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REPU LICA FE

INDUSTRIAL

REVISTA DA PROP IEDADEFanal

119 626.767 -
cio de Bebidas

119 626.782
119 626.783 -
119 609.944 -

Rachar EL A.
N9 616.553 -
N9 619.340 --
N9 621.039

Anti-Comunista
119 621.047 -

mantos S. A.
119 621.450

Ccata.
119 621.732 -
119 621.805 -

sacchio.
N9 621.826

Penteado Ltda.

Indústria e e: linér-
Olho Vivo Ltda.

- Carlos Cargueira.
Carlos Cerqueira.
Tecidos e Artefatos

Theodoro D. Petiz°.
Linificio Leslie S. A.

- Legião Brasileira

Santapaula Melhora-

- Francisoo Assis da

Metalurgica ema! S.A.
Orfeo Domenico Mu-

- Auto Posto Heitor

N9 620.767 -
mitaria.

N9 622.183 -
cintos Grão de

No 622,587 -
dello,

N9 622.591 -
dustrial natra.

Esquadrias Silva

Entreposto de Lati
Minas Ltda.
Braulio Barros Lor-

Cia. Comercial e In-

DEPARTAMENTO NACIONAL
PA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PORTARIA N9 3

De 2'T de outubro de, 1

) 
O Ministro de Estado da Indústria

4 do Comércio, tendo em vista o que
raonsta do Processo n9 DNPI 75.728
de 1969, resolve autorizar Nilton Jua-
saoz da Cruz, com escritório no Es-
indo da Guanabara, a desempenhar
5as funções de Agente da Propriedade

duatrial, nos termos do art. 49, do
ecreta-lei na 8.993, de 26 de janel-

'eu de 1946.
Edmundo de Macedo Soares Seita.

SERVIÇO DE RECEPÇÃO,
INFORMAÇA0 E EXPEDIÇÂO

De 16 de janeiro de 1970

Foiam mandadas cancelar as pa-
' ,lentes abaixo mencionadas:

N9 140.251 -
N9 145.454 -

aellschaft.
' +19 148.634 -
ellampenfabrieken.

119 149.764 - University Laborato-
ais Inc.

Modelo industrial
N9 155.368 - Jacintho Mamo.

	

N9 165.157	 Eletro Plásticos Jo-
mama Ltda.

	

N9 165.173	 Indústrir dm Móveis
Parisiense S. A.

N9 168.437 - Pronibus Propaganda
em Onibus Ltda.

N9 168.925 - Akizo Nishio.
N9 170.210 - Hercules S. A. Fa-

brica de Talheres.
ST9 171.402 - Fundição Brasil 8. A,
N9 172.631 *- Alcides Zcchettes
/49 172.632 - Alcides Zecchetto.

Desenho industrial
W 162.901 - BrasiPel - Cia. Bra-

sileira de Papel Indústria
aio.

N9 170.227 - Brasipel -
sileíra de Papel Indústria
ato.

Cancelem-se as patentes
Forum mandados cancelar os ia-, gistros abaixo mencionados:

	

570.9.4	 Organlímães Afaz-
ticas Albatroz Ltda.

149 590.952 -- Mercearia Jandira
Ltda.

aio 622.084 - Confecções Dum
-Ltda.

N9 484.324 - Esperaes Coroado
Ltda.

N9 601.060 - Oscar Antônio Ge-
saldo .Pereire.

149 611.043 - Bar Ponto 15 Ltda.
N9 612.179 Hotel Riviera Ltda.
N9 613.381 - Wilson A. Loursiro

& Cia.
N9 589.817 - M. W. Simons:tn e

Filhos 3. A. Importação e `axPor-
tação.

N9 6I7 .432 - Panificadora Luar do
Tatuapé Ltda.

N9 819.102 - Produtos lVfors1 In-
dústria e Comércio Ltda.

N9 619.539 - Mecânica Alfredo
Lippi S. A.

,49 622.087 - Sociedade Brasileira
de Expansâo Comercial Ltda.

N9 622.057 - Setedias Editora Li-
mitada.

N9 622.296 - Eletrônica Soldas
- Industria e Comércio e Represen-
tações Ltda.

N9 ,623.225 - Rinaldi -• Móveis e
Decorações Ltda.

N9 623.295 - Gustavo Reis.
119 623.326 - 1Va4quinas, Ealuipa-

mentos Técnicos e Serviços S. A. --
:'laqquisa,

Y'19 623.638 -- Cia. Brasileira Rhc-
diaceta, Fábrica de Raion.

119 623.768 - Phigl - ProdutosDetergentes Higienicos Ltda.
119 624.179 - Milton Lopes Mar-

tins.

	

119 624.282	 Produtos e TintasCaraficas Prograf Ltda.
N9 624.897 - Centur - Centro de

Turismo Lida,
119 625.244 - Smartway Indastria,

Comércio e Propaganda, afatarials
Eletrônicos e Promocionals Ltda,

N9 625.594 - Primagraf Impresso-
ra Ltda.

119 625.826 -- Lojas Everest a'. A.

	

119 626.118	 Vemag S. A. Veí-
culos e Máquinas Agrícolas.

119 626.824 az Metalúrgica SojusLtda.
1+19 626.899 - Sonarte SOC. Na-

cional de Artefatos Metalúrgicos LL
initada.

119 626.902 Sonobox Inálls-
iria e Comércio de Artefatos de Ma-deira Ltda.

N9 626.904 - Adelino Rea.
Na 145.792 --; Acessórios Para Ia.dústria Ltda.
119 387.663 - Kevork Ananian.
119 472.187 - Antônio & Henrique

Serrano Ltda.

	

279 621.945	 Agil Utilidades Ltda.
279 621.949 - Heimich Michel.
119 622.386 - CG A - Cia. Geral

de Aeronáutica.
279 622.458 Kai-Tee - Publieldaa

de e Intercâmbio Comercial Ltda.
149 622.475 - Feira dos Calçado

Toledo Ltda.

	

279 622.478	 Cosij ata - Cia. Si-
derurgica do Jataisinho.

119 622.482 - Modas D'Ara Ltda.
279 622.594 - J. Comercial e lixa

dustrial Katra.
279 622.623 - labiadaniano &mate

da Silveira Bagdooimo.
279 622.624 - Maidmiano Ernesto

da Silveira Bagdochno.
279 622.714 -_,Magazine 24 de Mata

Limitada.
279 622.77a - Indústria de Colchas

Argel Ltda.
279 622.815 - Importadora São Masa

cos Ltda.
119 624.356 - Agil Utilidades Ltda,
279 621.378 - A. M. Cardoso Soares
119 624.431 - Riotex Artefatos (10

Papel Lida.
279 624.458 - Textil Paulista S.
279 624.457 - Textil Paulista S. As
119 624.459 - Text!' Paulista S. A.,
279 624.517 - Ricardo as Cia.
279 624.518 - Ricardo ê Cia.

624.519 - aalcardo
624.522 - Ricardo 85 Cia.
634.528 - Ricardo Gr Caa
624.529 - Ricardo 8i Cia.
624.532 - Ricardo, 83
624.534 - Ricardo as Cia.
62i.527 . - Ricardo 83 Cia.
624.539 - Ricardo e.n Ciasa
624.543 - Ricardo as Cia.
624.544 - Ricardo as Cia.
624.545 - Ricardo G3 Cia,
624.547 - Ricardo & Cia.
624.542 - Ricardo 8 Cia.
624.549 - ,Ricardo G3 Cia.
624.551 - Ricardo Gs Cia.
624.591 - Construtora Guiem-,
Campeio S. A.

Araucurio, Pato Brama

Fabrica de MáquInaa

Comercial Facturai)

Renato Tel n5 de Me-,
al.

Aarícola Comer-
Sulual.
Cia. Agrícola Comer-

SuIus.i.
Selcta Escritório (10

Ltda.
Ronald IVLiller C mi treVir•

Nazareno Pedro da

Multi Propaganda Se-

Suprema EmpresaEmpresa de
Asfalto Ltda.

Importadora São Mar-.

Giuseppe Brollo.
E. Merck Aktienge-

N. V. Philips' Glo-

e Cornar-

Cia. Bra-
a Cornar-

N9 532.756 - Intobtilárta Jamaica
Ltda.

N9 551.897 - Indústria de Malas
Comodoro Ltda.

al9 584.955 - Iletalúrgioa aberlea
El. A.

N9 591.590 - Progresso Metaarit
1. A. Indústria e Comércio.

119594.145	 Líder Lavanderia de
Luxo S. A.

N9 596.662 - Produtos Perstorp
Indústria de Plásticos S. A.

N9 599.257 - Indústria de Melas
1Viyrop S. A.

N9 600.509 - Tecidos e Artefatos
Fische,: S. A.

119 603.824 - Shopping Center do
Brasil S. A. Imóveis, Incorporação,
Administração e Vendas.

N9 605.524 - Cetasa - Cerâmica
Tabaate S. A.

119 609.739 o- Lanches Clelia li-
mitada.

119 624.782 - Comercial Faciniat
Lida

N9 624.814 - Manoel dos Santos
Dias Rocha.

119 625,204 - Estamaaria Cruarany
Ltda.

119 625.213 - Estoparia Guarany
Ltda.

N9 625.218 - Estamparia Cluarany
Ltda.

N9 625.220 - Estamparia Guarany
Ltda.

N9 625.231 -a Estamparia Guarany
Ltaa.

N9 625. 253 -- Irmãos Rocengarten.
119 625.251 - Metalúrgica Lagrie

Ltda.
119 625.315 - Linch - Cosmésti-

coa 'Ltda.
119 625.610 - Humus Reação Lrciaa
119 623.361 - Rica - Portas e Di-

visOes Ltda.	 'bar

L t Ja	 co Ltda.
9. 626.701 - Auto Pôsto Regina I" 621.599 -

119 626.726 - Osmar Torres, N9 624.704 -
Lida..9 626.762 - Construtora Corsil Famosa Ltda.

N9 624.781
Limi tada.

179
119
119
119
119
11?
119
119
279
Na
119

119
119
119
119

1	 g

279 624.787 -
nezes	 Eletaid

N9 624.861 -
ciai Industrial

N9 624.862
ciai Industrial

279 624.901 -
Seleção Pessoal

279 625.008 -
N9 625.019 -

Silva.
279 62a MO a-

ciedade Ltda.
N9 625.093 --

Transportes de
119 622.811 --

cos Vala.
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Janeiro' de 1970

Exterior:	 Exterior: • .
Ano , 	  NCr$ 39,00 Ano 	 - • NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO

CHEFE DO SERVIÇO DC PUBLICAÇÕES 	 CHEFE GA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J. eig) E ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÂES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO ti

O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr§ 0,01..
se do mesmo ano; e de NCrS 0,01 por ano,• se de anos anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Se9Sto.de publicidade do expediente do Deimrtemento
Nacional do Propriedade induetriel do Witntatério

das IR-ida/ri/ria	 do,Con/Grclo

impresso nas Oficinas do Departamento de Impi-ensa Nacional

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRUTO PEREIRA

ASSINATLIR/16
FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior :
Semestre	 . . ... • NCr$ 13,50
Ano 	  NCrf, 27,00

-4n090.-	

As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
êtro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30m.

- Os originiais, devidamente
innenticados, deverão ser dactilo-
grafados C171 espaço dois, era tuna
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais,

,--- Às assinaturas vencidas po-
darão ser suspensas sem prévio
aviso.

- A remessa de vc1C).es, s ”í-
pra a favo:. do Tesourciro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à .çua
cação.

Os suplementos vs
dos órgãos oficiais ró acia;in :::e•
tidos aos asainantes
,citarem no ato da n..:sinr-Jara.

REPARTIçõES E PARTICULARES

Capital e Interior
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00

Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
nóvação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de.
trinta (30) dias.

Na parte . superior do cada-
réço estilo consignados o nizincro
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.:

As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e cL-
verão ser renovadas até 28 de ice.-
vereivo.

Rio 16 de janeiro de 1970
No t dicação

Depois de decorrido o prezo de GO
dias, a partir da presente data, paro
recurso dou impugnação e se nonlium
interessado do mesmo se valer ficam
notificadas os requerentes abaixo
mencionados para comparecer a asai
Departamento, a fim de efetuarem o
pagamento da taxa final, dentro da
prazo de 63 dias, contados da data
em que tiver expirado aquele prazo
de recurso.

.	 - Marcas „Deferidas

N9 511.975 - Lacto Difusora Cul-
tural - Cosmo Juvela classe 22.

N9 513.206 ---Turista - ai Turista
Ltda., classe 41. .-

519 513.560 - Daptil - American
Home roducts CorporationS, claase

N9 529.223 Chins -- Indústria e
Comércio Arnerican Potato Chips Li-
mitada, classe 43.

N9 543.144 - Bahhai - Bar e Res-
taurante Balihai Ltda. classe 43.

N9 545.350 - Sanduilândia 	 Res-
taurante e Leiteria Sanduilandia Li-
mitada, classe 41.

N9 578.796 - Fintéc Fintar Tec-
nicos ent Finanças Ltda., S-C, clas-
se 38.
Titia° de Estabelecimento Deferido
Nq 393.283 Interfinanca - Cia.

Internacional de Financiamentos -
Interfinance, dane 33.

519 484.898 - Agua Funda - "alar e
Btlhares Agua Funda Ltda., classes:

N9 623.605 - Bar e Lanches Tro-
peço Ltda.	 -

N9 624.225 - Fonocapta
a Comércio de Materiais Eletroalco.s

Limitada.
Cancelem-se os registros.

DIVISÃO DE MARCAS

41 - 33 - 42 - 43.
. 519 492.765 - Seraarain - Serven-
cin Comissária de Transportes Limi-
tada, classe 33.

1
 N9_503.462 - Tiansmares .-•
mares DespachosDespachos Aduaneiros S. • A.,
clame 38.

•N9 625.561 - Metro Metalurgica
Unici Ltda.

N9 625.614 - Benalva Auto Peças
Limitada.

N9 625.633 - Carmem Perez Liria.
.N9 625.763 - Entreg-Lar Comarcia/

e Importadora S. A.
NY 625.90v	 Corpo'. Import & Ex-

port. Ltda.
N9 625.985	 Maria Joise Tomal.
N 9 026,060 - Angelo Ratlke.
N9 626.064 - Irma Spier.
N9 626.070 - Escritório Paria de

026.097	 Imobillaras• XI do No-
vembro Ltda.

N9 626.353 - Indústria e Comércio
de Malas Ilatn•an Ltda.

Nq . 626.375 - Lanches 310 Ltda.
N9 626.768 - Indústria e Corra:raio

de Bebidas Olho Vivo Ltda.
626.780 - Arplac S. A. Aia:a :la-

tes Plásticos d, Calçados.
Ne 626.926 - Fac.	 Tariamo

Transacii•tasj....tda.
N9 626.967 - Othon L. Bezorra de

Mello, Comercio, Importação S. A.
N9 626.998 - Bar e Café 3 Martelos

Limitada.
N9 622.856 - Indústria de Gravatas

1alo Lida
N9 622.98.3 - Permeio Narduzzo

N9 622.986 - Asstrurn Chusyd.
Nç' 623.594 - Otavia Passos Costa.
Nq 623.607 - Jeronimo Beccari.
1‘19 623.674 - Aviando Augusto Pd-

tana.
N9 623.675 - ArlMdo Augustal Pes-

tana.
N9 623.678 - Arlindo AugustO Pes-

tana.
1\19 623.725	 Fospaferr Anti Cor-

rosivos Ltda.
Nq 623.726 - Fosfaferr Anti Cor-

lesivos Ltda.
N9 620.636	 M. C. ?5. Comércio

de Calcados Ltda,
N9 623.728 - Nerne Comi= c Vaal-

danara Zaizut
N9 623.704 - Bar e Lanches Famas.

se Ltda.
N9 020.756 - 3 P	 Prol-1104o e

y )cilleáo de Propaganda Ltda.
N 9 023.791 - Pedreiras Pimenta Li-

taitada..

Ni 505.635 - Centelha - Earprasa. ! N 9 549.763 - Barri - Eadratai,.a.
Construtora centelhe, Lida., classe 23. Bani Ltda. - Classe. 33.

N9 ei306.008 -- PP O - Propaganda N9 550.635 - Coelmar	 Con,ser.
Prornoaãa e Oaganização Orilla:: S.A. vadora de Elevadores Coelmar
Oiganização Nacional de Imporeaaão tada, - Classe 33.
e Exportação, classe 33.	 Nr., 551.301	 Rojan	 Roja:a

519 556.238	 Previtec Seguros e - luras Gerais Ltda .. - 'Classe 33.
Representações	 Previntec Seigures e N9 551.503 - Francis Publicidade
rtepres.ritação Ltda., classe 33. 	 - Santa. Maria IVIannelli - Claase

N9 509.0a2	 Renault - Soa. Peaa- n9 37.
co Brasileira Renault de, Administra- Ni' 551.552 - Geriba - Trata,-
cão S. A., classe 33.	 portadora. Guaita Ltda. - Cias-

N'Y 542.092 - Depósito de Gelo Sá' ae 33.
João Ltda. - Depósito de 021a i,a3.3 N9 551.572 - Bragança - Rea7na
João, classe 33-4, 	 viária Bragança Ltda. - Clasae. Sa.

519 544.812 - Noema - Auto Me- N9 551.920 - Aerogorphine - Auto
cánica Moema Ltda., classe 33. 	 Mecaraca Lcrogorpliinc Ltda. .-

519 544.953 - Imobiliária • e Conta.- Classe 32.
bil Arnarica - Manoel -Pedro Pirihc	 N9 551.031 - Fanirril	 Emaa'.1
Morena, .classe 33-38.	 Ernprésa de Imóveis Representaaaes

519 5a5.885	 Dekabras	 ,:aianaii- e Administração de bens Limitada
ciai Deltaaraa Mecânica para Aut,a - Classe 33,
Ltda.„ alasse- 3a. 	 - N9 552,094 - Isbral	 Tabaal

N9 55.fi7a	 Sociex	 Saai'aÁa.la biliaria, Staaa Brasilaira Lin-ata:1a -
Civil : da Expediente Geral - Valter Classe 33.
Lazarini, classe 33-38. 	 519 553.020 - Edifício SJo Cre-

N9 546.227 - Patria	 Patria 740- feno - Nicolino Puccetti c cutrca --
tal Ltda.. classe 33.	 Classe 33.

519 546.752 - Escola Prot-Tez	 553.454.	 alcraal	 Iriatalaça5aEscola Pro-Tcc S. A., classe 31-33.	 Técnicas I-lerval Ltda. 	 33.
N9 546.788 - Pariqueraçu 	 Posto Ng 553,510	 Ribeira	 Auto

Pariqueraçu Ltda., classe: 33.	 ta Ribeira Ltda. - Classe 33.
N9 545.796 - Cartearia - Ortecmc 519 554.375 - Jota - jatai CaaaOrganização Técnica Mecánica Usai- talai/ 	 Jurialca Ltda. -*classe 23.tada, classe 33.	 N9 554.540 - Restaurante Adida -Na 547.097	 naPeva	 P030	 Rici & Filho Ltda. - Classes 41, 42peva Ltda.. classe 33.	 e 43.
Na 547,573 - Mercearia da Familia

- Mercearia da Família Ltda., classe
41 -- 42	 43,

519 547.679 - Cl-ri - Cl-ri Traia-
sações Imobiliárias S-C, classe 33.

N 9 547.970 - Vernier	 Mecânica
de Precisão Vernier Ltda. classe 33.

519 548.256 - Alva Mar Alva Mar N 9 557.963 - Ponta de Lança -
Rotel 	 Ltda., classe 33:.	 Pósto de Serviços Ponta de Lança

N9 . 548.288 - Prudenpeças	 rta.. Limitada. - Classe :,3.
dobaha dos Reis, classe 33.	 1'l9 559.630 - Graade Hotel Souza

NO 549.293 - Coroados- Coroa- - José Carias de Souza - Classe 23.
doa Comercial Construtora e Inana-. NO 560,256	 Barretos - Auto
paradora Ltda. - Classe 33.	 Pasto Barretos Ltda. - Classe 33.

NO 549.294 - Dimas - Elatraillea 519 560.25.; - Navarro - Trans-
. poi tadora, • Nievari o Lida 	 Cias-Dirtuis Ltda. - Classe 2a.

519 549.530 - Propavit	 it, se 33.
Produtos para vitrinas	 .No	 - acaugue Javali -
classe 33.	 aaattatte J51 ali Ltda. - Chaaae

519 554..866 - 0Imari - Oimari -
Administração e Participações Liml-
tada - Classes 38 e 33.

NO 557.894: - Ribeirão Pires --
Auto Péesto Ribeirão Parca Liinitasia
- Classe 33.
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Registre-se com exclusaaa da clas-
se 33.

N9 561.164 - Anastácio - Em-
présa Auto Ônibus Anastácio S/A.'
- Classe 33,

N9 561.165 - -Coracy - Imobiliá-
ria Coracy Ltda. - Classe 33.

No 561.452 - Distribuidora Cul-
tural - Distribuidora Cultural Li-
mitada - Classe 32.

N9 561.925 - Retamil - Recondi-
cionaclora de Tratores e Máquinas
Industriais Retamil Ltda. - Clas-
se 33.

N9 561.931 - Cherentes - Pôsto
de Molas Cherentes Ltda. - Clas-
se 33.

N O 562.040 - Valparaiba, - Auto
PôsLo Valparaiba Ltda. - Classe 33.

N9 562.293 - Lusalfa - Organi-
zação Lusalfa Ltda. - Classe 33.

NO 501.466 - Edifício Manacá -
Romeu Chap Chap - Classe 33.

No 603,080 - Bariloche -- Lancho-
,acte .Bariloche Ltda. - Classes 41,
42 e 43.

N9 603.242 - Hospital N. S. do O
- Hospital da Obra Assistencial
N. S. co O - Classe 33.

N9 618.193 - Dil Modas - A. C.
Brandão - Classes 35 e 56.

NO 59,9.994 - Imobiliária ACalina;-
tiaclora. Aljosam - Imobiliária e
Adniin Lradora Aljosain Lta r.. •
Claaae 33.

Na 6aa.017 - Edifício Campo de
Santana - Pires e Santos S/A. -
ArquitaLura, Engenharia, Construçan,
lacorporaçaão - Classe 33.

N9 535 .n2 - Rodolfo Cabeleireiro
- Radc"fo Possainai - Classe 33.

N9 a35292 - Edifício .Brasil-Por-
nasal	 Maros Empreandimentos
Imobiliários Ltda. - Classe 33.

N9 635.300 - Edifício Ilha da Ma-
deira - Maros Empreendimentos
Imcbiliarios Ltda. - Classe 33.

N9 635.301 - Edifício Açores -
alaros Empreendimentos Imobiliários
Limitada - Classe 33.

IV'? 635.303 - Edifício Angola -
Mares Empreendimentos Imobiliários
Limitada - Classe 33.

N9 635.305 - Edifício Caia - Ma-
ma Empreendimentos Imobiliários
Limitada - Classe 33.

N9 635.306 - Edifício Damão -
alaros Empreendimentos Imobiliárias
Limitada - Classe 33.

NO 635.307 - Edifício Diu - Ma-
•oa Empreendimentos Imobiliários
Limitada - Classe 33.

No 635.354 - Edifício aaarina -
Condomínio do Edifício Karina -
Classe 33.

Na 635.662 - Bussotti az Baptista
a:ussotti Baptiata Ltda. - Clas-

se 33.
NO 638.232 - Mecânica Bienal -

Nelson Robalo - Classe 32.
Ya 641.343 - Farmácia Popular -

Jose Lula de Oliveira Ferraz - Clas-
se 1.

N9 642.584 - Bowlinbras Bina-
linbras - Divertimentos S/A: -
Classe 33.

Na 643.295 - Sarko Joalheiro -
Oeorges Assadouu Garabedian -
Classe 13.

al 9 643.318 - A Proferida - Ma-
kestaa Karakisas Ltda. - Clas-
se 35.

N" 644.034 - Contabilidade Mar-
tina - Sebastião Ferreira Martina -
Classe 3J.

NO 650.653 - Edifício Castor -
Condomínio do Edifício Castor -
Classe 33.

NO G50.794 - Restaurant Bunga-
lota	 Restaurant Bungalow Ltda.
- - Classes 41, 42 e 43.

Expr,-ssão de Prop«ganaa
Deferida

Marcas Indeferidas

149 442.939 - Regente - panifica-
dera Regente Ltda. - Classe 41.

No 449.958 - Café Alrnenara -
Gilson Estavas Guedes - Classe. 41,

N9 461.728 - O K - Aprigio Fer-
nandes - Classe 41.

N9 477.808 - Pureza - Nestlé So-
ciedade Anônima - Classe 41.

Na 487.551 - Poços de Caldas -
Poços de Caldas, Viti-Vinicultores e
Indústrias Ltda. - Classe 42.

Na 495.622 - Nôvo Brasil - Ma-
nuel Huerta Marin - Classe 38.

149 495.675 - Sprite - The Coca
Cola Company - Classe 41.

N9 503.297 - Vidroglass - Vidro-
glass Comércio de Vidros Limitada
Classe 14.

Na 504.45$ - Telex - Encaderna-
ção Telex Ltda. - Classe 50.

N9 504.948 - Cadeia Brasileira dos
Esportes - Rádio Globo S/A. -
Classe 38.

N9 507.858 - Guia da Cidade de
Pôrto Alegre - Guilherme Ellis -
Classe 32.

NO 507.859 - • Guia da Cidade de
Campinas - Guilherme Ellis -
Classe 32.

No 507.860 - Guia da Cidade de
Cinatiba. - Guilherme Ellis - Clas-
se 32.

Na 507.861 - Guia da Cidade de
Santos - Guilherme Ellis - Clas-
se 32.

149 510.029 - Santa Rita de Cássia
- Olaria Santa Rita de Cássia Li-
mitada - Classe 38.

Na 516.301 - Calçados Cattala
Fino Gaísto e Bem Estar - Calçados
Catléia S/A. Indústria e Comércio
- °Classe 36..

Na 567.225 - santo Antonio -
Frigorífico Santo Antonio El/A. -
Classe 41.

149 578.626 - Asia-AmeriCana -
Importadora e Exportadora Asia-
Americana S/A. - Classe 38.

N9 582.455 - Brasileira - Socie-
dade Administradora Brasileira Li-
mitada - Classe 38.

N9 584.557 - Medellin Martini -
Destilaria Medellin S/A. - Clas-
se 42.

Na 586.034 - Albra - Albra -
Representações Ltda. - Classe 38.

149 589.425 - Condomínio Loté-
rico Popular - Myrian Haidee For-
te Katchborian - Classe 38.

NO 592.591 - Farinha de Man-
dioca Itabapoanense - Julio Car-
doso - Classe 41.

NO 594.069 - Exato - Lab. Exato
Indústria e Comércio Ltda. - Clas-
se 38.

N9 596.562 - São Paulo - Rio -
Turismo São Paulo-Rio Ltda. -
Classe 38.

NO 615.268 - Café Aromático -
Manoel Morata Ré - Classe 41.

No 624.080 - Café Brasil de VI--
çosa - Renato Antonio Sant'Anna
- Classe 41.

NO , 628.391 - Manual do Moto-
rista - Editôra, Trânsito e Veículos
Limitada - Classe 32.

No 634.089 - Califórnia - Bar e
Restaurante Califórnia Ltda. -
Classe 42.

NO 635.382 - laeférias - Interlar
Turismo S/A. - Classe 38.

149 635.651 - Comercial Agaí-cola
Castrense - Comercial Agrícola Cas-
trense Ltda. - Classe 41.

No 635.838 - Jundial - A Terra
da Uva - Viril cola Chament Ltda.
- Classe 42.

NO 642.840 - Lisboa - Casa de
Carnes Lisboa Ltda. - Classe 38.

NO 643.717 - Pirajul - 8/A. Pl-
rajuí Comércio de Automóveis -
Classe 38.

Na 645.412 - Paulicéa - Pa,ulicéa
Turismo Ltda. - Classe 38.

No 685.849 - Feira Textil e do
Vestuário - José Godoy Castro -
Classe 32.

Titulo de Estabeleci Mento
Indeferido

NO 485.749 -- Manara - Manara
- Bar e Restaurante Ltda. - Clas-
ses 41, 42 e 43.

Na 502.579 - Torrefação e Moa-
gem Parelhense - Arnoud Macedo
& Cia. - Classe 41.

149 544.107 - F A Fidelidade Ab-
soluta - Rádio Record S/A. - Clas-
se 33.

Na 545.955 - Juncliaianse - Via-
ção Jundiaiense Ltda. - Classe 33.

No 547.382 - Borracha Natural
Latex - Cia. Agrícola e Industrial
de Borracha Natural Latex - Clas-
ses 4, 33 e 38.

NO 548.874 - Arrio - Auto Mecâ-
nica Amo Ltda. - Classe 33.

NO 549.287 - Aqui Tem - Auto
Peças Aqui Tem Ltda. - Classe 33.

N9 553.508 - Condomínio Edifí-
cio Padrão - Godel Kon - Clas-
se 33.

NO 553.516 - Imobiliária Padrão
- Samuel Kohn - Classes 33 e 38.

NO 554.320 - Necropole Paulista
- Ernesto Leonardi - Classe 33.

N9 554.369 - Paulista - Hotel
Paulista - Classe 38.

149 601.108 - Exportadora Café do
Brasil - Exportadora café ao Braa
sll S/A. - Classe 33.

NO 635.854 Serviço de Abasteci-
mento de Carne Acondicionada -
Jorge Palma - Classe 41.

Na 637.117 - Paulista de Super
Mercados - NeLsoi de Assumpaião -
Classe- 41.

NO 637.485 - Pronto Socorro Ju-
rídico - José Freitas Nobre - Clas-
se 33.

149 637.864 - Festival Internacio-
nal da Moda - 1VIaximiano Ernesto
da Silveira Bagdócimo - Classes 33
e 36.

N? 637.866 - Festival Internacio-
nal da Moda - Ma/dl:Mano Ernesto
da Silveira Bagdócimo - Classes 33
e 36.

No 637.872 - Salão de I.Ttilidanes
Infantis - Maximiano Ernesto da
Silveira Bagdócimo - Classes 33, 36
e 49.

149 637.875 - Salão de Utilidades
Infantis - Maximiano Ernesto da
Silveira Bagdóchno - Classes 33, 36
e 49.

Ns. 671.462 - 671.463 - O Que o
Brasil Exporta - Associação Brasa.
leira de Relações Públicas - Clas-
ses 1 e 50.

Sinal de Propaganda Indeferido
Na 546.482 - Paraná - R. Soares

de Oliveira & Irmãos Ltda. - Clas-
se 41.

N9 556.968 - Riviera Iate Clube
- RIC - Fins de Semana - Férias
- Turismo - Sergio Moreira Prd-
lomèno Gomes - Classes 33 c 38.

Frase de Propaganda Indefend.a
N9 475.442 - Campanha pela For-

mação da Juventude - Universidade
Católica de São Paulo - Classe 23.

N9 602.418 - Compre - Pague e
Volte - Vicente Espinelli & 'irmão
- Classe 36.

Cumpram exigências:

149 554.064 - Imóveis e Constru-
ções São Lucas S/C.

Nç' 582.890 - Giuseppe Di Siervi
- Fábrica de Brinquedos de Vime
Limitada.

N9 650.988 -
mitada.

N9 653.2.91 -
Representações

N9 488.848 -
teci.

NO 495.705 - Sécure Administra-
ção de Seguros Gerais Ltda.

149 516.924 - Produtos Alimen t l-
cios Cravo Ltda.

N9 528.551 - S.E.R.V.A.L. 8/A.
Transportes, Comércio e Represen-
tações.

No 464.307 - Carmen Silvia Pe-
reira.

149 544.086 - Sobrami - Socieda-
de Brasileira de Montagens , de Ma-
quinas Industriais Ltda.

Arquivamento

Foram mandados arquivar os
processos abaixo:

N9 .424.019 - Pinaud S/A.
NO 515,511 - Frigoríficos Minas

Gerais S/A.
Na 623.105 - Colgate-Palmolivo

Company.
Ns. 632.930 - 632.931 - 632.932

- Valor S/A. Crédito, Financiamen-
to e Investimento.

Na. 642.620 - 642.621 - 642.622
- Meridional Planejamentos e Em-preendimentos Ltda.

N9 642.627 - Amelio Junqueira
Ferreira.

N9 642.736 - Gino Xavier Corrêa
Lima.

NO 642.978 - Remei - Reparos
Manutenção de Elevadores Ltda.

No 643.077 - Meraeilleux - Ma-
lharia Artigos Finos Ltda.

No 643.120 - Técnica Paina In-
dústria e Comércio Ltda.

149 643.151 - Combustion Eng'.
neering do' Brasil Serviços >cínicos
e Comércio Ltda.

NO 643.204 - Santa Tereza Deco-
rações Ltda.

145. 643.268	 643.270 - 643 271
- Escola de Pais S/C.

N9 643.293 - Indústria de Móveis
Estofados Bergann Ltda.

NO 643.297 - Imobiliária Pedra'
Limitada.

149 516.721 - Kafé Zinho - Ame-
iicano Comércio Indústria de Pio-
dutos Alimentícios S.A.. -a Clas-
se 41.

149 516.929 - Café Baianinao -
Produtos Alimentícios Cravo Ltda
- Classe 41.

NO 517,682 - Americana - Indús-
tria de Balas e Chocolates A. Ame-
ritana - Garibaldi Ltda. - Clas-
se 41.

149 519.370 - Esporte. - Bar e
Restaurante Esporte Ltda. - Clas-
se 41.

149 525.007 - Consulta - Consul-
ta - Serviço Informativo da Indús-
tria - Classe 38.

149 532.367 - Letras de Participa-
ções Imobiliárias - Dr. Carlos Mo-
raes de Albuquerque - Classe 38.

149 532.368 - Letras Imobiliárias
- Dr. Carlos Moraes de Albuquer-
que - Classe 38.

NO 533.408 - Brasil em Revista --
Luiz Rocco Cavalheiro - Classe 32.

No 534.706 - São Paulo - União
Corretores de Seguros de - São Paulo
Sociedade Anônima - Classe 33.

Na 510.081 - Emblemática - Luiz
Falena Barreira - Classe 32.

149 543.065 - SL Seleções Literá-
rias - 8 L Seleções Literárias Limi-
tada - Classe 32.

N? 543.682 - Santa Cruz - Co-
mercial Cerealista Santa Cruz Ltda.
- Classe 41.

N9 549.669 - Brasil - Comercial
Brasil Ltda. - Classe 41.

N9 550.512 -	 - Pinhai
Agro Pecuária S/A. - Classe 19. .

N9 551.183 - São-,Paulo Não Pode
Pagar - Esquire Propaganda Ltda.
- Classe 32.

NO 554.869 - Richardes Org.
Comercial Richardes Ltda. - Clas-
se 38.

Na 559.898 - Remar - Remar So-
ciedade Anônima Com. Ind. e Ex-
portação de Produtos Alimentielos -

Na 544a:29 - Edib - Exposição do Classe 41.
Desenho Industrial Brasileiro -N9 560.225 - Anchieta - Depó-
Fundação Armando Alvares Pentea_ sito de Bebidas Anchieta Limitada -
do - Classe 33.	 classe 38.

Madeiras Souza Lia

-Alvamar Comércio e
Ltda.
Cerebos Foods Limi-



N9 643.303 - Adesivos Beppo Li-
Mitada.

Ns. 643.358 - 643.361 Orval -
Representações, Indústria e Comér-
cio Ltda.

No 643.364 - Algarnar - Indús-
tria e Comércio, Produtos de Tou-
cador Ltda.

-do 643.365 - Timot - Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Li-
mitada.

N9 643.426 - Fumagalli S/A. In-
dústria e Comércio.

No 643.546 - Benedetti e Silveira
Limitada.

:M.9 643.552 -
Representações

No 643.695 -
Aitefatos de P1

N9 643.749 -
cio de Automóv

Ne 643.800 -

Ednel - Comércio e
Ltda.

Joveplast Ltda. -
ásticos.
Pinhal S/A. Comêr-

eis.
Sidaline Metalúrgica

N O 682.754 -
Financiamento

NO 683.227 -
e Exportadora
ticios Ltda.

No 683.264
ços Marítimos

N9 683.265
ços Maritirnos

No 683.375 -
No 683.557 -

Ltda.
alto 683.641

bense Ltda.

Creminas - Crédito,
e Investimentos S. A.
Valgafa Importadora

de Produtos Aliman-

- Supennar -
Especializados Ltda.

- Supennar - Ssrv4.-
Especializados Ltda.
Jóias Zila Ltda.
Casa do Mimeografo

- Cerâmica TiTnibau-
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NO 649.598 - Açougue Araruania
Limitada.

No 649.539 - Casa Zaine ,Ltda.
No 649.540 - Maria Rosa Corrêa.
No 649.561 - Master Rio, Grava-

ções e Publicidade Ltda.
No 649.589 - Organizações Sul

Americana Comestíveis Ltda. -
749 649.771 - Prornemp	 Promo-

ções 8z Empreendimentos Ltda.
N9 649.817 - Constancia Agro Pe-

cuária e Industrial Ltda.
749 649.850 - Infa	 Instituto de

Fomento Agropecuário.
NO 650.032 - Comcau - Comércio

de Cacau Ltda.
N9 650.069 - AR -- Aparelhos de

Refrigeração.
749 650.165	 Diversões Bolichl-

nelo Ltda.
No 650.183 - Promotour - Pro-

moções e Turismo Ltda.
No 650.236 - O Vencedor da Lapa

Ltua.
N9 625.977 - Metalúrgica Etran

Ltda.
NO 636.481 - Laticínios XV de No-

vembro Ltda.
N9 640.934 - Uno Feliciano ,da

Silva, Antônio Henrique da Costa e
Jão macio da Silva.

749 642.111 - Jesuino Rodrigues
Samarão Filho.

N9 .650.250 - Incorporadora Edi-
ficio Agua Fria Ltda. •

No 650.252 - Souto Peças Li da.
Sopel.

NO 650.327 - Escritório Monedor
Ltda.

749 650.346 - Victor S. A. Cons-
truções e Montagens Industriais.

NO 650.519 - Norte S. A. Incor-
Paradora e Administradora.

NO 650.594 -- Carpintaria Floreia
Ltda.

No 650.637 - Associ4ão de Diri-
gentes Cristãos de Emprêsa do Bra-
sil - ADCEBR.

N9 658.442 - Fortaleza S. A. Cré-
dito Financiamento e Investimentos.

NO 674.478 -.Administradora Orne-
ga S. A.	 •

No 675.550 •- Fábrica de Abat-
Jours Irmãos Cardoso Ltda.

N9 676.411 - Bazar Santa Apoio-
nia Ferragens e Materiais de Cons-
truções Ltda.

749 679.836 - Salvamar Ltda.
749 813.189 -2 Viera Cruz Marcas e

Patentes Ltda.
749 814.981 - Indústria e Comércio

de Móveis Cortes Ltda.
NO 815.029 - Associação de Pou-

pança e Empréstimo , Guanabarina -
APEG.

NO 815.733 - Emprêsa soares So-
ciedade Anônima.

N9 815.734 - Emprêsa Soares So-
ciedade Anônima.

749 815.785 - Ernprésa:Soares So-
ciedade Anônima.

N° 815.736 - Empresa soares So-
ciedade Anônima.

NO 815.737 - Ensprésa, Soares So-
ciedade Anónima.

749 815.835 - Sodinter Empreen-
dimentos S. C. Ltda.

No 818.958 -= O Banco Comércio
e Indústria de Minas Gerais S. A.

No 841.537 --a Cia. Brasileira de
Pneus Isneubraa

749 682.041 - Marchesi	 Cia. Li-
mitada.

749 682.042 - Martha Daher San-
tos.

No 683.670 - ,Bar e Restaurante
Le Tzar Ltda.	 -

No 683.674 - 'Universal Tonr Pas-•
sagens e Turismo Ltda.

749 683.684 - Eletro Domésticos 49
Centenário Ltda.

749 683.922 - Anodizadora Anndex
Ltda.

NO 684:005 - Eletrôniaa Tornbau
Ltda.

749 
6c.44.807

Agência de Turismo
Decatur Ltda.

No 684.020 - Bar e Restaurante
Jeruriaçuba Ltda.

NO 684.052 - Instaladora Hidráu-
lica Aparecida Ltda.

N9 684.062 - Ordep - Lubrificara-
tes e Acessórios para Automóveis Li-
mitada.

NO 684.068 - Pecularia São João
Ltda.

	

740 684.083	 Guaferlai Materiais
de Construção Ltda.

N9 684.095 - Artefatos de Borra-
cha Santa Therezinha Ltda.

No 684.099 - Monero S. A. -
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos.

	

NO 684.204	 Dumval Livros e Pa-
péis Ltda.

	

No 684.205	 Reme - Importa-
ção e Exportação Ltda.

No 684.212 - Indústria de Máqui-
nas e Ferramentas Usinax Ltda.

N9 684.216 - Durametal Indústria
e Comércio de Artefatos Metálicos
Ltda.

NO 684.149 - Indústrias Gerais
Lorenz S. A.

NO 684.261 -
Fina Ltda.

No 684.262 -
Fina Ltda.

749 684.282 - Lealma = Impo:a:-
adora e Exportadora Ltda.

749 684.317 - Fábrica de Calçados
Nivel Ltda.

No 684.346 ASCOSA - Acessó-
ria e Comercialização e Serviços Au-
xiliares Ltda.

NO 684.348 - Andes S. A. Finan-
ciainento, Crédito e Investimentos.

N9 684.351 - Jaraguá S. A. Finan-
ciamento, Crédito e Investimenins.

	

No 684.353	 Cerealista Ventas Ln-
naltada.

740 684.388
1 das Vibabel

NO 684.394
mitada.

N9 684.401
Ltda.NO 684.451

cina e Mar L
No 684.478

Santos.'
No 684.490 - Levi Conrado Eller.

	

749 684.492	 A Louca - Confec-
ções e Tecidos Ltda.

749 684.693 - Lusobarão Lado. e
Distribuidora de Livros Ltda.

749 684.694 - Editora Confiança
Ltda. Impressos Modernos.

N9 684.695 - Confiança Equipa-
mentos para Automóveis Lte:s.

No 684.696 - Cia. Melhoramentos
do Espírito Santos S. A. - COMESA

No 684.898 - Engeplast Engenha-
ria Revestimento Comércio e Indús-
tria Ltda.

749 684.734 - Distribuidora de Be-
bidas S. Terezinha Ltda.

NO 684.756 - Exp. de Madeiras
Pirapó Ltda. Pimpes

No 684.770 - Pneus Baio Horizon-
te Ltda. Pneubel.

N9 684.789 - Gráfica Omega Li-
mitada.
' 749 684.790 - ;Tipo Técnica Im-
pressôra, Ltda.

- Distribuidora de Be-
Ltda.

- Tiro! - Imóveis

Frigorifico	 ur.'N.ny

- Magazine Dupol Pis-
Ida.

Francisco Alves dos

"única - Confecções

Unica - Confecções

n e 686:842 Santa Lucia Trans-
portes e - Materiais de Construções
Ltda.

Ne- 687.254 - Comércio e Exp.
Zica Ltda.

749 687.255 - Bar Pigalle Ltda.
N 9 687.257 - Comércio perita Li-

mitada.
No 687.258 - Máquina S. José

Ltda.
No 683.645 - Algar - Apanhos N O -687.259 - Indústria Alimentl-

Elétricos e Representanões Ltda. 	 cia Coquetel Ltda.

Lim i tada .
Ne 643.927 - Santarem Comercio

de Materiais de bonstrução Ltda.
No 644.012 - Fábrica de Calçados

Canaveral Ltda.
N9 644.500 - Parque Industrial

Carazinho S/A.
N9 646.37.7 - Cia. r3andeirante de

Grandes Hotéis.
No 646.421 --a Restalma - Socie-

dade Paulista de Lanches Ltda.
No 647.378 - Fersil - Ferramen-

tri Sociedade Importadora Ltda.
No 647.386 - Imobiliária Quinta-

filha Ltda.
N9 647.393 - A. A. - Arquitetos

Associados, Construções e Empreen-
dimentos Ltda.

N9 647.427 - Jarbas Nobre de Al-
tnceda.

Ne 647.470 - Sabir S/A. Image-
Irias Químicas.

N9 647.515 - Joá Pálace Hotel
Scc'ed.ade Anônima..

Ide 647.704 - Teca - Exportadora
e Importadora Ltda.

No 647.843 - Casa de Saúde San-
ta Maria Ltda.

nin 648.022 - Proine Promoções e
Investimentos Ltda.

Ne 648.317 - Comércio de Impor-
tação e Exportação Blumenau S/A.

No 648.472 - Comércio e Represen-
tação de Máquinas a Ferramentas
Onef Ltda.

No 649.163 - Indústria de Móveis
relli Ltda.	 -
No 649.226 - Importadora, Expor-

tadora e Distribuidora de Bebidas
Macios Ltda.

id.. 649.287 - Sociedade Comerciai
11 :icira. •

649.314 Macisa - Correta-
gem de Seguros e Representações
Lim toda.

No 649.325 - Cia. Brasiliense Ha-
biLação Popular.

Ne 649.329 - Cia. Mineira de 1-1a-
biaacão PoPular.

N9 649.339 - Cia. Carioca de Ha-
biiacão Popular.

749 649.346 - Cia. Bahiana de Ha-
bitação Popular.

NO 649.347 - Cia. Pernamblicana
de Habitação Popular.

NO 649.352	 Cia. Fluminenze
Habitação Popular.

740 649.355 - Cia. Paranaense de
Habitação Popular.

N9 649.356 - Cia. Gaucha de Ha-
bitação Popular.

NO 649.357 - Cia. Cearense de
Habitação Popular.

NO 649.367 - Cirasa Comércio
e Indústria Riopretense de Automó-
veis S/A.

No 649.452 - Distribuidora Nacio-
nal de Peças para Autos Ltda.-

Ne 649.463 - Valnac Valores Na-
cionais Ltda.

No 649.476 - Tournapeças Comér-
cio de Máquinas e Peças Ltda.

No 649.505 - Litográfica Real Li-
mitada.

N9 649.511 - Meci - Medição e
Controle industrial Ltda.

	

No 6e7.260	 Fumada 1Vioclarna
Ltda.

749 687.268 - Máquinas S. Jorge
Ltda.

749 687.281 - Barbirene RePresen-
tações e Comércio Ltda.

IP 687.350 - Navio Gomes Pa-
chapo..

No 687.351 - Persianas Calçaras
Ltda.

Nv 687.352 - National Importanda
e Exportação LPda. •

No 687.359 - Alfaiataria e Cami-
saria Hailton Mudas Ltda.

N? 687.360 - POsto e Garage São
José Ltda.

• 2ent,--10 - Posto e Garage S.
Jorge Ltda.

No 657.361 - Juntai Comércio in-
dústria de Peças para Autos Ltda.

No 687.410 - Telesam Ltda.
749 687.414 - Olaria Clevelândda

Limitada.
NO 687.416 - Distribuidora de Pro-

dutos Alimenticios plâtinense Ltda.
No 687.417 - Técnica, Prumonível

Limitada.
No 687.418 - Sociedade Comércio e

Indústria Aliança Ltda.
N9 687.422 - Tractor's Ltda. Co-

mércio e Importação.
'No 687.425 - Comércio 'rani Ltda.
No 647.426 - Comércio e Indústria

Vale do Rio Bom Ltda.
, 740 607.427 - Livraria Editora Tira-

dentes Ltda.
749 687.428 - Auto Brasília Ltda.
749 687.459 -- Cia. igional Me-

lhoramentos Ltda.
NO 687.430 - Produtos Paschoal La-

mitada.
No 6-87.425 - Comércio Pioneira Ida

mitada.
N9 687.443 - Irmãos Dla, Costa

Limitada.
749 687.443 - José Orlando Vicen-

tini.
749 687.460 - G. B. Publicidade de

Limitada.
749 687.458 - Comércio Banaliza Li-

mitada.

	

749 631.459	 Publiar Ltda. Publ-
cidade.

• 687.434 Socipal Sociedade Co-
mércio Imcbilidria Paranaense.

No 687.465 - Aron Blank R>
Limitada.

NO 657.467 - ZiSbrica de Móveis Es-
tofados Seleções Ltda.

.749 68'7.420 - Representações Silva-
monte Ltda.

749 687.543 - Faz Tudo Ltda.
No 887.356 - Vidraçaria e papelaria

Quarto Centenário Ltda.
No 687.566 - ExpOrtaçâo e Impor-

tação Rimatla Ltda.
749 607.569 -- Grande Açougue C

Lapa. Ltda.
N9 687.570 - Jocesar Comércio O

Indústria Ltda.
No 687.575 - Atalaia Auto AleadnIca

Limitada.
NO 687.582 - Eufra Indústria e Co-

mércio de Metais Ltda.
NO 687.590 - Martins az Cunha Vn-

imitada.
No 687.592 - Ultaa,gaz Alta Soroca-

bana Ltda. ArmazenadOra e Engana
fadora de Cid-s.

749 687.806 - Café e Bar Branca
Limitada.

No 687.410 - Diva Faivertimentoo
Anuâticos Ltda.

NO 687.636 - Norbra Filmes Ltda.
No 637.637 Norbra Filmes Ltda.
740 687.654 - Padaria e Confeitaria

Real de Padre Miguel Ltda.
No 637.464 - Estrutura Pontas

Estruturas Metálicas Ltda.
749 687.705 -- R. Regal de Castro

S.A.
NO 687.710 - Comércio Jales de Au-

tomóveis Ltda.
N9 687.711 - Panai Indústria Tex-

til Ltda.
749 687.739 - Aliança Propaganda

S. A.
No 687.791 - Sociedade Indústria

Redelvim Andrade *Lida.
NO 687.792 - Venda S. A. Investi-

mentos.
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N9 687.799 - Mil Representações
Limitada.	 •

No 687.801 - Jacinto Costa.
N9 687.802 - Materiais de Constru-

oeõs Alexer Wein,
No 687.803 - António Vidal Filho.
NO 687.823 - Bravox S. A. Indus-

tria e Comércio Eletrônico.
NO 687.882 - Vanlux Indústria e

Comércio Ltda.
N9 687.884 - Bra.sval Acessório

para Indústria Ltda.
No 687.906 - Fanelli Sa Cia. Ltda.
No 687:913 - Lanches IV Centená-

rio do Rio Ltda.
No 687.920 - Fundo D'Affair 8. A.
No 687.921 - Fundo D'Affair S.A.
NO ,687.926 - Locadora de Armários

de Aço a Caicoence Ltda.
N9 687.939 - Prótese e Ligas Nor-

deste Ltda.
NO 687.963 - Cobeha Cia. Nacional

de Bebidas.

	

NO 687.986	 Andestur - Turismo,
Passagens e Câmbio Ltda.

NO 687.991 - Engcscavo Engenharia
de Escavações S. A.

N9 638.114 - Mineração Ouro am-
aneiro S. A. Otu'obrás.

NO 688.115 - Kumhansa Indústria
e Comércio de Plásticos Ltda.

NO 688.120 - Enarel Ltda. Enge-
nharia e Comércio.

NO 688.122 - Café Irmãos Dias Li-
mitada.

NO 688.123 - oficina de Lanterneíau
Aliança Ltda.

( N9 688.168 - paul° Beijo.
N9 688.169 - Mercearia T. Tare-

zinha Ltda.
No 688.177 - 688.182 - Cifrão Dis-

tribuidora de Valores S. A.
NO 688.216 - Engenharia de Mon-

tagens e Construções Electro Mecâni-
ca H. E. Ltda.	 .

NO 688.241 - Açotec Comércio e
Transportes Ltda.

No 688.283 - Diartes Química Ind.
Ltda.

No 688.307 - Agriptan Agricultura,
Planejamentos Ltda.

NO 688.347 - Comércio Galera Li-
mitada.

NO 688.349 - Glozack Ltda. Comé e
-cio e Representações.

No 688.350 - magro Indústria Agro
Pecuária Lítcui".

	N9 688.351	 Ben - Café Ltda.

	

NO 688.353	 Castelinho Pinturas e
Decorações Ltda.

NO 688.383 - Eletro Metalurgica G.
Barko Ltda.

NO 638.381 - Eletro Metalurgica G.

	

Barko Ltda.	 •
NO 658.396 - Padaria e Bar Ana

Maria Ltda.
NO 688.401 - Panificação Flor da

Taquara Ltda.
N9 688,425 - Ceará Motor S.A.
N9 688.427 - Simão Gomes de Oli-

veira.
No 688.429 - Arthur Fernandes de

Amorim.
NO 638.431 - Confecções Caribe Li-

mitada.
NO 688.432 - Pontomax Indústria

e Comércio de Roupas Ltda.
No 688.437 - Bar e Mercearia Va-

lério Ltda.
N9 688.564 - Lopes Ribeiro flz

Limitada.
N9 688.653 - Materiais de Constru-

ção Menti Ltda.
NO 699.654 - Rot Revista de Orien-

tação Técnica Comércio e Indústria
Limitada.

N O 688.655 - Rot Revista de Orien-
iacãa Técnica Comércio e Indústria
Limitada.

No 688.659 - Pinturas Reunidas Li-
?.nitacla.

No 688.666 - Enarel Engenharia e
aemercio Ltda.

la9 6013 8C0 - Alacon Engenharia e
arrstruções Ltda.

fla8.945 - Auto Bossa Nova Li-

NO 688.964 - J. Oliveira,

	

No C:).8.969	 Ferrazens e Tintas
T :eboa Ltda.

No 688.970 - Conserto de Ca,lçaclus
Rei do Frei Caneca Ltda.

	

NO 689.031	 M. Teixeira de Abreu
& Cia. Ltda.

NO 689.054 - Hugo Peloche Ve.lecia.
NO 689.086 - Bar e Confeitaria Ma-

reabino Ltda.
N9 6 .084 - Alpha Transportes

Rapido Ltda.
NO 689.015 --Beta Rio Ferragens

Limitada.
. No 689.089 - Marcimar Comércio e
Indústria Ltda.

NO 689.106 - Amacio Mazzaropi.
N9 689.151 - Milo Milo Duci.

	

N9 689.176	 Mesan Comércio e In-
dústria de Metais Ltda.

NO 689.177 - Granja Miami Ltda.
NO 689.317 - -Depósito de Doces

Confiança Leda.
No 689.326 - Técnico Com. Ga-

tis Ltda.
NO 689.327 - Técnico • Com. Ga-

tis Ltda.
NO 689.3447 - Aviario Jamais Ltda.
No 689.370 - Serzideira, S. Pedro

Limitad.
NO 689.372 - Otica Cenoral Ltda.
No 689.376 - Organizações Sepol

de Comestíveis Ltda.
NO 689.377 -- Organizações Sepol de

Comestiveis Ltda.
N9 689.430 - Cooperativa Habita-

cional de Empregados da Cia. Ferro
Brasileiro S. A.	 •

NO 689.482 - Supervolt Indústria
de Transformadores Ltda,

NO 689.457 - Casa Tupy do Rio
Materiais de Construção Ltda.

NO 689.462 -a- Produtos de Petróleo
Propetro Ltda.

NO 689.550 - Bar Arlinfranees Li-
mitada. - Arquivem-se os processos.

DIVISÃO DE PATENTES

Em 16 de janeiro de 1970

Exigências Técnicas a Cumprir
N9 158.893 - Guerino De Lucca e

Jamil Abdo.
Na 156.739 - Bridgeport-Brass

S.p.A.
N9 156.688 - Isauro Domingues .
No 159.416 - Dunlop Rubber Com-

Pany Limited.
N9 163.953 - Cia. Fábrica de Bo-

tões e Artefatos de Metal.
N9 164.983 - Institui Fur Schiffb-

subtechink Wolgast.
N9 168.916 - Robert Couture.
N9 170.115 - Twin, Disc, Incorpo-

rated.
N9 173.171 - José da Silva Car-

valho.
No 196.089 -- Galba Viana da Cunha

Lima, Giuseppe Capulli e Roberto
Doyle Maia.

No 182.368 - Pedro Gaivão França
N9 182.376 - Stauffer Chemical

Company.
N9 182.415 - Jorge de Oliveira
N9 182.423 - United States Steel
No 182.426 - Pireli- Societa Per

Azioni.
NO 182.445 - Nicolino Guimarães

Moreira.
Oposição

Amo S. A. Indústria e Comércio
e walita S. A. Eletro Indústria (opo-
ente ao tèrmo 131.207)

Cia. Cervejaria Brahma (opoente
ao têrmo n9 148.187)

Bachert Industrial Ltda .(oppente
ao térmo 152.086)

Daca S. A. Indústria e Comércio
e Metalúrgica Oriente S. A. opoente
ao têrmo n9 152.681)

São Paulo Alpagartas S. A. (opo-
ente o têrmo 154.698)

Daimle r-Benz Aktiengesellschaft
(opoente ao têrmo 157.812)

S. A. Laboratórios Americano (opo-
ente ao têrmo 157.812)

Artefatos de Alumínio e Embalagens
Ardas S. A. e Metalúrgica Heleny
S. A. Indústria e Comércio (opoente
ao termo 175.598)

Emprêsa Brasileira de Relógios Hora
S. A. (opoente ao tarmo 179.425)

Atlanta S. A. Indústrias Médio
Odontológicas e Volkswagen do Bra-
sil Indústria e Comércio de Automó-
veis S. A. (opoente ao têrrno 179.549)*

Indústria de Metais Vulcania S. A.
e Metalúrgica Oriente S. A: (opo-
ente ao têrmo 180.672)

Indústria de Metais Vule'ania 'S. A.
Metalúrgica Oriente S. A. (opoente
to têrmo 180.673)

Volkswagen do Brasil Indústria e
Comércio de Automóveis S. A. e Auto
Comércio e Indústria Acil S. A.
(opoente ao têrmo 181.290)

Ciferal Comércio e Indústria S, A.
(opoente ao tarmo 186.240)

D. O. de 14-1-70 e 15-1-70
Em 16 de janeiro de 1970

Notificação
Picam notificados os requerente

abaixo mencionados a comparecer a
êste Departamento, no prazo de 60
dias, a fim de efetuar o pagamento
da taxa final e da primeira anuidade,
para quesejam expedidas as cartas-
patentes.

N9 148.431 - Ind. Inajá, Artefatos,
Copos, Embalagens de Papel S. A.

No 150.298 - Manabu Akashi. e
Jorge Wada.

Exigências
Cumpra exigências técnicas:

Oposições
Vaidsvagen do Brasil Indústria 0

Comércio de Automóveis S. A. (opo-
ente da pat. PI têrmo rt9 148.290)

Tecmafric Máquinas e Equipa.mane
tos Limitada (apoente pat. PI têrmo
152.906)

Indústria Elétrica Brown Bovert
Z. A. (opoente da pat. PI lama
153.530)

Metalúrgica Oriente S. A. e Daca
S. A. Indústria e Comércio (opoentes
da pat. MI têrmo 185.998)

Diversos
133.752	 Alfa Romeo S. p.A.

- Arquivado.

Serviços e Seções -
D.O. de 14-1-70 e 15-1-70

Expediente de 18 de Janeiro de 1970
Notificação

Depois de decorrido o prazo de ato
dias, e, partir da presente data, para
recurso ou impugnação • se nenhum
interessado do mesmo se valer, ficara
notificados os requerentes abaixo
mencionados para comparecer a êste
Departamento,- a fim de efetuar o
pagamento da tax afinal, dentro do
prazo de 60 dias, contados da data
em que tiver expirado aquele prazo
de recurso.

Marcas Deferidas

	- 	 Foram mandadas cancelar as pas
tentes abaixo mencionadas.

	

Divisão Jurídica	 No 81.509 - Jaime de Botton
No 81.573 - General Electric Com-

Se0.9. de Interferência	 pane.;
Modélo Inclustricr.,	 e Licença	 N9 6.845 - José Monteiro Alto Re-

lês/o Gráfica (Cancelem-se as paten-Em 16 de janeiro de .1970	 tes)	 .
Exigências	

.
Retificação de Pontos

	Cumpra Exig'ancia:	 No 155.067 - Lâmpada Elétrica,

	

N9 169.095 - João Storani	 principalmente dos tipos mignon e
Zulzke Indústria Farmacêutica Li- magnonette a gas luminescente -

mitada (junto ao registro 282.110)	 Blindex Construções Elétricas Espea
ciais e Blindadas Limitada - Pontos

	

Retificação de Clichés	 publicados em 14-1-70.
No 576.603 -Gessy - Indústria B No 185.384 - Novas Linhas nas

Gessq Levar S. A. - Classe 38' - ocas ou Fundos dos Recipientes para
Clichê publicado em 8-5-63. 	 Fácil, Eficiente, Rápida e de Baixo

N9 775.695 - Bijouteria,s do Recife Custo Recravação e Soldagem em Ge-
Limitada - Bijouterias do Recife Li- mal - Dr. Adolpho Droghetti Netto

- Pontos Publicados em 14-1-70.mitada - Clichê publicado em 12 de 
Junho de 1967 - estabelecido em Re- N9 163.522 -. Neivo e Ornamental
cife.	 Desenho de Cabo de Talheres, com

N9 782.940 -Santarelli - Frutas Figura de Rosa em Baixo Ralava, Va-
Sant Bras Ltda. - Classe 41 - Cli- riando em (Mus - Indústrias Santos
chê publicado e m4-7-67. 	 Azevedo Ltda. - 'Pontos publicados

W 782.949 - Sonima - Suemis M. em 14-1-70 - Em 19-10-64.
Costa - Classes 32 e 33 - Clichê N9 189.481 -- Nõvo e Original Mo-publicado em 4-7-67. 	 dêlo de Régua de Alinhamento Ho-N9 782:951 - Vila Clara - 'use rizontal de Monotipos, para Impres-
mércio de Cereais Vila Clara Limi- são em Máquinas de Personalizar
tada - Classe 41 - Clichê publicado Cheques - Sermaq Com. e Represen-em 4-7-67. tações Limitada - Pontos publicadosNo 782.954 - Juquinha - Jurandit em 14-1-70.
Chaves - Classe 43 - Clichê publi- No 146.247 - Composições Pestici-
cado em 4-7-67 - estabelecido era das à Base de Compostos de TiazolinaSão Paulo.	 - Ciba Société Anonyme - PontosN9 782.956 - Juca Chaves - Ju- pub licados em 14-1-70.
randir Chaves - Classe 36 - Clichê 1‘1 $* 181.676 -- Nôvo Modêlo de Apa-
publicado em 4-7-67 - estabelecia° relho para Surdez - Dahlberg Elec-
em São Paulo.	 tronics, Inc. - Pontos publicados emN9 782.957 - Propax - Propax In- 14-1-70.
dústria e Comércio de Propaganda N9 183.902 - Nova e Original Coa-Limitada - Clichê 32 - Clichê pu- figuração Ornamental Aplicada ablicado em 4-7-67 - estabelecido em Cha evelas - Martins & Pirane Ltda..São Paulo, - Pontos publicados era 14-1-70 -

N9 782.958 - MMC - 1VIMC Marke- Em 21-10-66.
ting e Merchandising - Consultoria
SC - Classe 32 - Clichê publicado N9 153.837 - Procasso de Fermen-
em 4-7-67 estabelecido em São Paulo. tação - Ivan Villax - Pontos enleia=

No 782.997 - The Magic Sounds - caldos em 14-1-70.
Rosalvo Lima Reis - Classe 32 - N9 14.265 - Carburador a Vácuo
Clichê publicado em 4-7-67. ,	 Substancialmente Constaste - The

Republicaç'do	 •	 Bendix Corp - Pontos publicados eira
9-1-70.

Diretor-Geral - Divisões	 Republicação
	Serviços e Seções	 Diretor-Geral -Divisõea

Carrocerias Nicola S. A. (opoente 
J 

No 411.40? - Moça e- Nestle S. a1a
da patente MI iarrao no 181.09)	 - Classe le..



N9 619.438 - Setpress Gráfieos e
Editeires. Ltda.

N9 623.948 - Reeel Representações
Gerais Ltda.

N9 621 -.920 -
dúStria e Comér

N9 628.179 -
Vigia de Bíblias

• 62a.201

Braswey S. A. In-
cio. • '
Sociedade Tôdde de
e Tratados.

Dimar Imóveis Limi-

União Fabril Exp. A. A. (uFE)
(alteração de nome do titular e trans-
ferência para seu nome da marca Ta-
lher .n9 255.353 - Sabão Patente nú-
mero 254.808 - crack ne 250.931)

Dentsply International Inc. (trans-
ferência para seu nome da marca Bio-
tone n9 194.893)

AVISO ÀS RHPARTIÇOES
,PCBLICAS

O Departanu;nto de Imprensa,
Nacional avisa as Repartições Pá-
Moas em geral que deverão provi-
denciar a, reforma das assinaturas

dos Mãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

- 0 registro de -assinatura nova,
ou de rennvaçâo, será /dto contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva,.

N9 481.079 - Milsuk - Milsuk Re-
frigerantes e Bebidas Ltda. Indústria
C Comércio - Classe 42.

N9 486.739 - WF - N. V. Likeurs-
tokerij Wijnand Fockink - Classe 42

N9 492.087 - Pan R -	 O. Oberg
de CO. S. Aktiebolag - Classe 11.

N9 495.761	 Cisppar - Comércio
e Indústria Cisppar Limitada - Cl. 41

N9 496.931 - Consulate - Rotti-
rnans of Pall Mall Limited - Cl. 44.

N9 499.977 - Paddock - Manufa-
tura de Tabacos Imparciales S. A.
Ind. Com. y Agropecuaria - Cl. 44.

N 502.837 - Virsan - Virsan Co-
mercio de Café e Amendoim Limitada
c- Cl. 41.

N' 506.165 - Ccmpinados - 1-Via-
nufatura de Tabacos Imparciales S. A.
Ind. Com . y Agropeeuaria - Cl. 44.

N' 506.166 - Emblemática - Ma-
nufactura de Tabacos Impareiales
8. A. Ind. y Agropecuaria; --
Cl. 44.

N9 506.764, - P - Polenehy S. A.
Indústria Brasileira de Produtos Ali-
mentícios - Classe 41 .

N9 510.439 - Andersoa.
• layton & Co. S. A. Indústria e Co-
mércio - Classe 41.

N9 526.53a - Pervinc-Santista -
S. A. Moinho Santista Indústrias Ge-
rais - Classe 24.

N , 575.232 - Griffith - Laborató-
rios Griffith do Brasil S. A. - Cl. 4.

N , 609.372 - Ciplastmol - Ciplast-
Moi Indústria e Comércio de Plásticcea
e Moldes Limitada - Classe 11.

749 615.559 - Inelca - Inelca S. A.
Indústrias Eletrônicas - Classe 15.

Dl' 621.181 - Alanta - Alanta
S. A. Indústria e Comércio -.Cl. 38.

N , 630.278 - Biguano - Martins
la Silva Limitada - Classe 41 .

N9 631.339 - A Panaderil - A Pa-
staderil Limitada - Classe 42.

N9 631.388 - Dada - Bebidas Dada
Limitada - Classe 42. •

N9 631.620 - Cinpa - Cia. Inda
Nordestina de- Produtos Alimentícios
c- Classe 42.

N9 631.780 - - Fricopal	 Frigorifico
Pricopal Ltda. - Classe 41.

N9 633.682 - Bibop - Cia. Cerve-
jaria Princeza S. A. - Classe 42.

N9 634.745 - Torradinha - Incosal
Ind. e Com. S. Luiz Ltda. - Cl. 42.

N9 640.782 - Giro - W. Silva
Com. e Representações S. A. - Cl. 42.

N9 640.783 - Giro - W. Silva
Com. e Representações S. A. - Cl. 43.

N9 848.753 - Ecodil - Ecodil S. A.
N9 459.534 - Marfibell - Norberto

Rduardo Luis Augé - Classe 28.
N9 483.844 - Basibar Indústrir

Brasileiras de Artigos Refratários
E. A. - Ibar - Classe 28.

N9 483.853 - Ibal Cel - Indústrias
Brasileiras de Artigos Refratários
E. A. Ibar - Classe 28.

N9 495.355 - Gantrtez	 Gaf Corp.
e- Classe 1.

N9 498.039 - Takeda - Takeda
ehemical Inds. Limited - Classe 1.

N9 503.265 -- BI - Deicil Delorme
Exp. Imp. Com . e Ind. - Classe 1.

N9 526.422 - Jesuleite - Labora-
tórios Jesus Ltda. - Classe 48.

N9 558.057 - Termeia - Protec
E. A. Produtos Químicos - Cl. 28.

N9 636.007 - Saguate - Produtos
• Serviços Saguate Ltda. - Cl. 46.

19 649.159 - Mavisa - Mavisa
Uai:minas Veículos e Implementos
8. A. - Classe 7.

N9 451.131 - Limpa Trilhos -
ria. Jamaica de Bebidas - Cl. 42.

N9 501.699 - Spot - Spot Super-
Wsão, Produção e Orientação para a
Televisão Ltda. - Classe 38.

149 510.831 - The Brazil Mall -
D"rantisek Svaton - Classe 32.

N9 539.661 - Emblemática - Ibesa
Ond. Brasileira de Embalage,ns S. A.
a- Classe 14.

N9 539.683 - Emblemática - Ibesa
Ind. Brasileira de Embalagens S. A.

Classe 14.
N9 541.083 - Polovi - Polovi S. A.

Madústria e Comércip - Classe 12.

N9 586.738 -. Atlanta - Atlanta
S, A. Balas e Caramelas - Classe 41.-

N9 . 586.743 - Atlanta -- Atlanta
S. A,- Balas e Caramelos - Classe 41.

N9 . 589.154 - Emblemática - Ever-
sil S. A. Produtos Farmacêuticos In-
dústria.. e Comércio - Classe 41."

N9 624.453 - Luar - Textil Pau-
lista S. A. - \Classe 38.

N9 630.485 - Confeito - Bosca In-
ternacional Cia. Ind. e Agricola -
Classe 42.

N9 643.945 - 316 - Bar e Lanches
316 Ltda. - Classe 41.

N9 653.855 - Gaibu Gaibu In-
dústria e Comércio de Peças para Au-
tomóveis Limitada - Classe 6.

N9 429.641 - Jim - Miguel Jime-
nez Cabrera - Cl. 17.

N9 603.036 - Esquilo - Esquilo
Auto Peças Com. e Ind. Ltda. -
Classe .21.
Título cle Estal-Jelecinien.i.o Deferfclo
N9 543.130 - PanorarnaaPalace Ho-

tel Orbitur S. A. Organização
Brasileira da Ind. de Hotéis e Tu-
rismo , - Classes 32, 33, 41, 42, 43,
44 e 38.

-N9 643.169 - Dedo Duro - Luiz
Bandeira de Mello - Classes 32, 41,
42 e 43.

IV' 543.131 - Panorama Palace Ho-
tel - Orbitur S. A. Organizaçai

Brasileira de Ind. de Hotéis e Tu-
rismo - Classes 32, 33, 41, 42, 43.
44 e 38.

N9 543.132 - Panorama Palace Ho-
tel - Orbitur S. A . Organização
Brasileira da Ind. de Hotéis de Tu-
rismo - Classes 32, 33, 41, 42, 43,
44 e 38.

N9 543.133 - Panorama Palace Ho-
tet - Orbitur S. A. Organização
Brasileira da Ind. de Hotéis de Tu-
rismo - Classes 32," 33, 41, 42, 43,
44 e 38.

N9 543.134 - Panorama . Palace Ho-
tsél - • Orbitur S. A. Organização
Brasneira da Ind. de Hotéis de Tu-
rismo - Classes 32, 33, 41, 42, 43,
44 e 28.

N9 543.135 - Panorama Palace Ho-
tel , - Orbitur S. A. Organização
Brasileira da Ind. de Hotéis de Tu-
rismo - Classes 32, 33, 41, •42, 43,
44 e 38.

N9 556.300 - Churraskibe - Jac-
ques Infante Vieira Pires - Classe 41
- 42 - 43 - 44.

N9 643.216 - Procir Procir Co-
mércio e Indústria S. A. ea Classes
8, 8 e 11.

Marcas Indeferidas

N9 527:205 - Garça - Indústria
e Comércio Cerealista Garça Limi-
tada - Classe 41.

N9 641.872 - Wagemec - Wage-
mec Ltda. Oficina Mecânica - Cl. 38

N9 -581.819 - Carioca - Carioca
Turismo Ltda. - Classe 50.

N9 605.555 - Tangará - Sassi E4
Mazoni & Cia. Ltda. - Classe 41.

N9 641.954 - A Pirassununga -
Dei Nero & Cia. Ltda. - Classe 42.

Notificação

Ficam notificados os requerentes
abaixo mencionados a comparecer a
êste Departamento no prazo de .00
dias, a fim de efetuar o pagamento
da taxa fina lpara que sejam expe-
didosos certificados:

N9 539.704 - Indústrias de Tintas
e Vernizes Gold S. A.

N9 601.092 - Usitec Usina de Me-
tais Ltda.

N9 604.221 - Laboratório Perinl
Sociedade Anônima.

N9 604.751 - Usina da Barra S. A.
Açúcar e Álcool.

1‘19 610.245 - B. A. Beltec Malhas
e ConTecções.

N9 612.530 - F. Gallo & Cia.
N9 615.798 - Ind. Nacional de In-

seticidas e Fertilizantes 'S. A.
N9 617.099 - Assessoria Brasileira

de Turismo Limitada.

tada.
• N9 628.957 - Valdo Pessuto.

N9 629.087 - - George Philippidis.
IV 629.784 - Michiyasu Doi
N9 630.427 - Transfa.lto Engenha-

ria Ind. e Com. Ltda.
N 9 635.113 - Pucci S. A. Artefatos

de Borracha.
Na 640.287 - Carmine Luglio
f49 641.355 - Adolfo Bornholdt
N9 9-4-4.860 - Urupiara Ind. e Com.

de Plásticos Ltda.
N9 4.86.052 - Cie. de • Partl.e'_ur.çõe.s_

Industriais e' Comreciais Compita
1.49 -508.90a - Com. Trombeta Ltda.
N9 540..269 - International Mine-

ráls & Chernical Corp .
1\19 551.d15 - Calvano Baukus In- -

ciústria e Comércio Limitada. •
IV 580.442 - Farmácia Drogacliana

Limitada..
• 641.483 - r rancisco Sprovieri

Sociedade Anónima.
279 642.391 - Constanta, Eletrotéc-

nica S. A.
279 483.943 - Poltnghi S. A. - In-

dústria Brasileira de Produtos Ah-
menticios.

N9 458.347 - The EIoover Company
• 641.763 - Decasa Utilidades S. A.

Com. e Ind.
N9 485.607 - COC.elpa Corri. de Pa-

pel e Celulose Ltda.
279 632.617 - Distribuidora de Ma -

tetriais para Construções e Artigos
Sanitários Dimaco Ltda. 	 .

N9 632.608 - Distribuidora de Ma-
teriais para Censtruções e Artigos Sa,
nitários Dimaco Ltda.

N9 632.630 - Distribuidora de Ma-,
Para Construções e Artigos Sa-

nitários Dimaco Ltda.
Foram mandadas cancelar os re-

gistros abaixo mencionados:
N9 397.100 - i,mp. S .Marcos Li-

mitada.
N9 396.864 - A.eiou Administradores

Engenheiros Industriais Organizado-
res. Unidos Limitada.

N9 397.137 -- Edil,ôra Musical Ar-
lequim Limitada.

N9 396.696 - Sotril Sociedade dej
Tratamento Ind. Ltda. (Cancelem-se I
os registros).
Transferéncias e Alterações de Nome

do Titular cle Processos
Foram mandadas . antitar nos Ima.

-cessos abaixo mencionados as seguin-
tes traniferências e alterações de
nome do titular de processos:

Janeiro de 1970

;
Alvorada. Materiais de Construção

S. A. (alteraça.o de nome do titular
na. marca AlVorada n9 397.284a •

Cia .dc Cimento Portland Alvorada
(fran.efer(,, ncie, para seu nome da
P-::trca Alvorada na 397.284) -

Reces-.3.-.• Interpostos

Superrom S. A. Discos Virgens, Ele-
trônica e Equinementos de Soai (no
recurso intetrposto ao -indeferimento
do termo n9 517.791 marca Supersom)

-Perinatal S. A. Metais Perfurados
(no liecurso interposto ao deferimento
do t€:rn-lo 630. .7r marca Spelmetal)

'teia§

Cumrra Exigéncias:

N , 558.700 - Cia. Cesto' Indústrias

, lelrç 644.W. - Vc.plan Imobiliária Li-

27? 603.786

de Cleoe Vc,g,?tai

- tolo BrunoLs.-onardo
636.003 -- IlioflilO Turismo c Co-

N9 502.287 -- fndástria Paulista de
. 

279 545.186 - braslam lan-lie via
B:•aeileira da Lâmpadas Ltda.

N9 625.773 - Front Feed el. A.
-Mecanizações Contabeis.

N9 651.459 - Morcy incifis l ria e
Comércio de Me ,..cis Ltda,

N: 712.637 - Norcleme No:clre-te
Empreendimentos Económicos Ltda.

N: 657.509 - Instituto de 3 li-
camento: c Alergia IMA Ude.

279 712.706 - Primax
tos. Ltda.

Ltda.
712.705 - Lambert á. Sampaio
da 

• N9 712.344 - Padaria e Conita-
via Castelo Ltda.

-N9 708.049 -- Progresso S. A. C n ,••-
ci	 Financiamento e Investem-ama

279 646.281 - Nia2ara. Turismo e
Publicidades Lide.

279 597.907 - .Nippen K,-),.2atzu

N9 713.798 - Serralheria Santa
Marina Ltda.

279 715.017 - Mercearia A Roma-
na Ltna.

Na 195.552	 licnzil Mattee
N9 515.499 - Frigórificos M. (.3

rasi S. A.
N9 516.459 - Souia 	 Perdigão.
279 545.24.9 - Macid Filho á. Cia.

Ltda.
279 557.858 - J. M. M. Putaici-

dada Ltda.	 •
N582.882 - Geraldo do ...:2::11(.1

Vieira. 
279 595.056 - Shila Tso Chiu The

World Claemical Warks do Brasil.
279 601.969 - Paulino Gomes

Cia. Ltda.
Naa9 . 686.993 - Distribuidora RislowLt 

Diversos
Henrique Medina Ramirez -- Ti-

tular do registro 159.424 - Nada aa
que deferir.

Bozzano S. A. Comércio. /aj.:es-
tria e Importação - Junto ao
gistro 202.988 - Cancelo o cont?ato
cie exploração supra.

279 693.060 - Modas Heis Ltda.
Aguarde-se.

N9 496.442 - Velnag S. A. Vel•
culos e Inquinas Agricolas	 Ar-
quive-se.	 <,	 •

279 496.443 -' , Vernag S. A.
cubos e Maquinas Agricola.a_ -• e-r-
queve-se.

Retificação de cliclie
279 528..512 - Serval 	 Scrval S A.

Transportes, Comércio e Represei-1:a-
ções - Clasaé 32	 Clichê m611-
cado em 17-4-62.

279 784.582 --, Charada - iaar e
Aperitivos Charada Ltda. - Clas-
se 42 - Clichê publicado em 7-7-e7.

N9 184.592 - Ferragens Jotaracio
--, Ferragens Jotacacio - Ltda. -
Classe.: 1. 11 e 15 - Clichê

..cado ana
279 784.616 - Edifício Sayonara

Condomínio do Edifício Sayonara
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Classe 33	 Cliclie publicado can 7-7
ele 1967.

eas 784.694 — 11 — Bazar 11 Ltaa.
— Classe le — Clichê publicado em
7-7-67.

N9 784.892 — Pae JOaquIra Jesé
Francisco Howat Gusinao — Clas-
se 2 — Clichê publicado em 7-7-67.

N9 '716.358 — Consulbras S. A. En-
genheiros e Consultores — Consul-
liras S. A. Engenheitos e Consulto-
res — Clichê publicado em 19-12-69.

Ng 774.962 — Hascoth — Etablis-
nement Marquint Grandes lalarques
Ineernationales — Classe 42 — Cli-
chê publicado em 8-6-67.

Ni' '774.734 — Soldafort Saila-
for( Comércio, Indústria e Importa-
ça'o Ltda. — Classe 8 — Clichê pu-
blicado em 8-6-67.

N9 774.747 — Poffo — Sendo:
Poffo — Classe 16 --e Clichê aubli-
cado em 8-6-67.

N9 774.748 —• Frangolándia —
Granja Verde e Branco Ltda. as:
Classe 19 — Clichê publicado em 8
de junho de 1967 — Em 7-10-56.

1nIg 782.039 — Jockey Club — Es-
tablecirnientos Emeur S. A. — Clas-
se 48 — Clichê publicado em 3-7-67.

N9 782.308 — Comex — Comex —
Ineportação e Exportação Ltda. —
Classe 33 — Clichê publicado •ms 3,7
de 1907 — Guanabara.

N9 782.209 — Credence Creden.
ce S. A. Crédito Financiamento e
Investimento — Claese 33 — Clienê
publicado em 3-7-67 — Guanttaara.

CUSELHO DE RECURSOS
DA PROPRIEDADE INDUSTMAL

Sessiao de 1 de dezembro de 1£59

ACól‘DX0 HP 317
Mercas emblemáticas ndo can-

dentes de vez que assinalam pro-
dutos diversos.

Rccurso provido.
— 515.048.

Recorrente — Thompson Gofap
Companhia 'Fabricadora.

Agente — Emprêsa Mercexio
Marcas e Patentes.

"Thompson Cofap-Companhia k'a-
Wicadora de Peças" sociedade bra-
sileira, estabelecida em Santo André,
São Paulo, solicitou o registro da
marca mista "TC", para assinalar
artigos da classe 6, do Código sai-
gente.

As buscas apontaram como impe-
dimento o reg. 260.454, para a mes-
ma marca "TC" na mesma classe 6,
e o pedido foi indeferido.

A Requerente apresentou recurso a
éste Conselho sob o fundamento de
que já obteve registro da mesma em-
blemática "TC", para a classe 7 e 8,
e que a marca regiStranda defere da-
apontada como impeditiva. Cita,
'ainda, numerosíssimos casos de re-

gistro que diz serem precedentes a
serem ora ,seguidos e fala no n9 2,
do art. 80. do C.P.I., abordando os
registros de expressões necessários.

n' o relaterlo.
Isto pasto,
Nao há a confusão entre as duas

marcas emblemáticas, registrando, e
registrada.

Ambas poderão existir sem que haja
possibilidade de êrro quanto ft ori-
gem.

Dou provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por maioria de votos, dar pro-
vimento ao recurso.

Sala das Sessões. 1 de dez muro de
1969. — r-L?reldo de Souza :ratos,
Presider te. . 1jj aloreSre n!dier.
Relatos..

Perticie mera do jularmente mais
es Srs. dam Pites iros: Aderiras :`Soure

;\ 7Lr7;	 - , 11 1 1S10 Moreira a)idier
- esmeras saao Moreira - - 'Victor
Resae de Gouvea.

Voas> VaNcreo DO CONSELHEIRO
Asstrosno Canos Ansonne

A Recorrente procura habilmente
conduzir o problema em celeuma,
para os caminhos duvidosos dos re-
gistros das expressões necessárias, es-
cudaria, em copiosa jurisprudência ad-
ministrativa que não se aplica ao caso
certente. Já os autores usam, indi-
ferentemente, as expressões denomi-
nações necessárias e denominações
genéricas, como se vê nesta passagem
de ALLORT:

"A côte dia ses epithates qu'a raison
de leur banalité ou de leur earactére
descriptif ou ne peut reconnaitre
comme constituant das marques vala-
bles, ii faut placer les dénominations
necessaires ou genériques. C'est-a-clire
celles qui ne sant que ia désignation
normabe du produit, soit dans ia
language usuel, soit dans celui de sa
saence" Malta Théorique et Prati-
que des Marques de Pabrique e Com-
merce	 pag. 60).

Verifica-se, de imediato, que a fi-
gura da expressão necessária, nada
tem a ver com o indeferimento do
Pedido da Recorrente, estando, assim,
o seu arrazoado prejudicado.

Em verdade a marca registranda
reproduz o elemento caracterizador
(as letras "TC") do Registro impe-
ditivo (reg. 260.454) e assinala ar-
tigos da mesma classe (6) do citado
registro. Impossível deixar de manter
o despacho que indeferiu a pretensão
da Recorrente. *Nego provimento.

Sala das Sessões, 1 de dezembrode 1969. — Antonio Carlos Amorim.

ecórmeo .19 318
Marca que colide frontalmente

com outra já registrada d de ser-indeferida. Caducidade não -pro-vada.
Recurso negado.

Tal — 336.058 — anexos 'I'. 83.169
R. 241.556.

Recorrente — Serraço, Comércio eIndústria Ltda.

Agente — Paulo C. Oliveira St Cia.
"Serraço, Comércio e indústria Li-

mitada." sociedade brasileira, estabe-
tro de sua marca "Condor" para assi-
lecida nesta Cidade, solicitou o regis-
nalar artigos da classe 11.

As buscas apontaram como impe-ditivo o reg. 241.556, a mesma marca"Condor", para a mesma classe 11,
do Código atual. (fls. 24v.).

O pedido foi indeferido e a refe-rente solicitou reconsideraçáo também-indeferida.
A requerente recorreu dentro doprazo.
E' o relatório.
Isto peisto,
Positivamente a marca registrandacolide frontalmente com a do Regis-tro apontado como Impeditivo, sendo

ambas na mesma classe.
Impossível acolher os argumentos

da Recorrente; que sbmente ameaça
entrar com o pedido de caducidadeda marca impeditiva, pois, conforme
se vê dos autos, nada, ainda, foi
feito.

O despacho recorrido está perfeito
e deve ser mantido.

Nego provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-trial, por snanimidade de votos, ne-gar provime.nto ao recurso, para man-ter o despacho do DaTPI.
Sala. das Sessões. 1 de dezembso de

1969. — Hcraldo de • Souza ritattos,
Presidente. — A n ion Ce.r103
Relator.

Perdeis:e= do ittlenmento mais
os Srs. Conaelheiroa: Adensar Moura
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Lélio Moreira — Victor
laesse de Gouvea.

ACÓRDÃO ei s 319
TeSI ars 311.313.
Recorrente — Myrta S.A. — In-

dústria. e Comércio.
Agente — Luiz de Ipaneme Moreira.
Recorrido	 Manoel Gomes Fer-

nandes.
Agente -a Emprêsa Mercúrio de

Marcas e Patentes Ltda.
Myr/a S.A. Indústria e Comércio

inconformada comn o deferimento da
marca mista Mistérios da Amazônia
Ma E. 1.. Kwaus 1m Para recorreu do
despacho eom as razões de fls. ale-
gando infringir dito registro o direito
de exclusividade outorgado pelo re-
gistro o direito de exclusividade ou-
gistro de sua marca na mesma classe,
denominada Mistério reiterando, as-
sim, os argumentos expostos em sua
anterior oposição, a qual já oferecera
réplica o requerente.
rou-se que o Registro 129.672, foi
prorrogado sob n9 249.498 e vigorará
até 13-6-70.

E' o relatório.
Isto põsto,
A questão é opinativa, parecendo-

me acolhivel a argumentação da re-
corrida quanto a impossibilidade de
confusão, dado que-a marca registra-
da além da parte nominativa dife-
rente, apresenta uma configuração de
si mesmo característica.

Voto pela confirmação do despa-
cho concessivo, negando provimento
ao recurso.

Acordam os membros do Conselho
de Recurso da Propriedade Indus-
trial, por maioria de votos, negar pro-
vimento ao recurso para confirmar o
despacho concessivo. Vencido o Con-
selheiro Alberto Lélio Moreira.

Sala das Sessões, 1 de dezembro
de 1969 — Ileraldo de Souza Mattos,
Presidente. — Victor Resse de Gou-
vea, Relator.

Particioaram do julgamento mais
os Srs. Conselhehos: António Carlos
Amorim — Ademar Moura de Azeve-
do — Aluisio Moreira Didier — Al-
berto Lélio Moreira.

_

ACÓRDÃO N9 320
TM — 274.915.
Recorrente — Cise Lanifício Alto

da Boa Vista.
Agente — Catharitia Bigler.
Recorrido — Inbrila Industrial Co-

mercial e Importação Ltda.
Agente — Emprêsa Mercúrio de

Marcas e Patentes.
Deferiu-se, aqui, o registro da mar-

ca nominativa Zebra para artigos da
classe 36, com exclusão de meias e
peúgas, recorrendo do despacho a
Companhia Lanifício Alto da Boa
Vista, sustentando a colidência da
marca registrada com a de sua pro-
priedade, registro ns 187.881, na qual
é elemento característico a figura de
uma zebra, destinando-se a marca da
recorrente a artigos idanticos ou se-
melhantes aos que se destina a re-
querida.

Confirmou-se, por diligência pos-
teriores a vigência, em prorrogação,
da marca da recorrente.

E' o relatório.
Isto piisto.
Trata-se de um caso de imitação

de marca na qual o emblema da :se-
gistrade. corresponde ao nome da" re-
gistranda. Tal registre Incide na proi-
bição contida no inciso 17, do artigo
30, do CPI. E, por isso, voto pelo Pra•
lamento do recurso para, reformando
o ai-aninho, denegar o registro.

s.cordam os membros do Conselho
ari Pectirsoe da Propriedade Indus-
trial, por meioria de votos, negar pro-
vimento ao recurso para confirmar S.)

despacho concessivo. Vencido o Con-
selheiro Alberto Lélio Moreira.

Sala das Sessões, 1 de dezembro de
1969. — Heraldo dc Sou2n, ~os,
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amores) — Adernar Moura de Aze:.
vedo — Aluisio Moreira Didier
Alberto Iséllo Moreira — Victor latisse
Gouvea.

ACÓRDÃO N9 321
TM — 271.187.

Recorrente — Ateliers de ia Moto-
bacana.

Agente	 Monesen, Leonardos
Cia.

Indeferlu-se, neste processo o re-
gistro de marca emblemática cmisti-
tuida, segundo a descrição da própria
requerente nos exemplares de fls. 14,
15 e 16; na representação das cabeças
de dois guerreiros, com os respectivos
eapacetes ama frente a outras. As
asas que guarnecem ditos capacetes
ceio ercaonpacias para trás, num .notí-
vo estilizado. As cabeças dos doia
guerreiros se destacam sébre um fun-
do préto em forma de losüngulo trun-
cado na parte de cima, no alinha-
mento da parte sunerior das asas.

O despacho considerou essa marca,
destinada a bicicletas, velocípedes,
triciclos, a motor e motocicletas o
partes integrantes dêsses veiculos co-
lidentes com as marcas Mercury, no-
minativas da Ford Motor Co. para
automóveis, caminhões e suas partes
integrantes. e Mercúrio, registros na
160.463 e 195.228, da Casa Mercúrio
Comercio 2 Indústria Ltda., infor-
mando-se no processo não constar
nem:meação classes tio Is ultimes re-
eistros.

F' o relatório.
Isto pasto,
Voto pelo provimento do recurso

Para conceder o registro por enten-
der caie a marca reisistranda não co-
lide com a conhecida marca Mercury
aplicada a automóveis e por igual não
colidem com as duas Outras marcas
citadas, tendo em vista a constitui-
ção original e estilizada da marca
regist:anda, que node lembrar a fi-
gura lendária do deus pagão Mercúrio,
mas é apenas, conforme a descrição
expressa nos exeniplares — a re pre-
sentações' de duas cabeças de guer-
reiro. cora os respectivos capacetes.

Reformo, Dois o despacho recorria
do, para admitir o registro, consoan-
te os últimos exemplares apresen-
tados.

Acordam os membros de Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reformar

deanacho recorrido.
Sala das Sessões, 1 de dezembro de

1969. — Heraldo de Souza Mattos,
Presidente e Relator.

Partici param do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos

mosim — Ademar Moura de Azeve-
do — Aluisio Moreira Didier — Al-
berto Leito Moreira -- Victor Reine
de Gouvea.

ACÓRDÃO N° 122
TI' — 79.599.
Recorrente — Roland Jean Lacosie.
Agente -- Mercúrio de Marcar e

Patentes,

Roland -leoa Lacoste, no presente
tarmo, :requereu patente para aper-
feiçoamento em selhas, sendo o pe-
Melo- indeferido á pretento de ceiem
com os tês-ince 68.481 e C5.341, con-
forme parecer do técnico E. Paulo
Bonheur.

De tal despacho recorre o deposi-
tante, alcgando.a diversidade da ta-
lha para a qual solicitara patente C

rôNias consideradas coildentes- i,
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não colidentes — Recurso ne:

Sessão de a de dezembro de 1969

TM- - 258.195
Recorrente - Laborató pio Tricomi-

dna Ltda,
Agente - Agência Moderna de Mer-

cas e Batentes
Recorrido - Les Laboratóries Fran-

eais de Chimotberapie S,'A

• Agente - Júlio Me/lo

Marcas
gado.

'g!~

"
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Isto prato:	 acôtmao ao 325Novamente ouvido o técnico Bo-
nheur, propõe seja negado provir/te-
to ao recurso, opinião que foi susten-
tada pelo seu colega Penalva Santos.

O Diretor-Geral do Departamento,
por despacho de 9 de novembro de
1962, conhecendo do recurso, enten=
deu solucioná-lo, quando já em vigor
a Lei no 4.048 de 1961 e por estar ex-
tinto o Conselho, mantendo o inde-
ferimento, nos têrmos dos pareceres.

Dêsse despacho, então, recorre para
o Ministro, o interessado com as ra-
zões de fls. 16 a 21 e o aditamento
de fls. 23 a 24, voltando o processo
ao técnico Penalva Santos que, a
vista das amostras correspondentes
aos termos havido como anteriori-
dades, modifica o seu parecer, °o/-
opinião que reitera quando, mais uma
rendo pelo deferiniento do pedido,
vez, lhe foi encaminhado o processo,
ficando sustada, afinal a solução do
mesmo, cuja, competência passara ao
atual Conselho de Recursos.

E' o relatório.

Isto põsto.
Do exame comparativo das amos.

tras, correspondentes ao presente taro'
rno e aos têrmos números '56.341 e
468.481, verifica-se que realmente di-
fere a rólha aqui requerida daqueles
havidos com anterioridades.

A exibição das amostras revela
essas diferenças.

Assim, face ao último parecer te-
Tile°, voto pelo provimento do re-
curso, para conceder a patente, como
requerida na inicial, reformando o
despacho recorrido:

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos. dar
provimento ao recurso, para reformar
o despacho recorrido.

Sala das Sessões, 1 de dezembro de
1969. — Heraldo de Souza Muitos,
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
es Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorim — Ademar Moura de Ata-
vedo -- Aluisio Moreira Didier -= Al-
berto Lélio Moreira — Victor nesse
de Gouvea.

ACOA O 10 323
TP — 91.252.
Recorrente — Produtos Dr. Scholl

para os Pés S.A.
Agente — Walter de Campos Bi-

rufeld.	 .
Recorrido — Grecian° Scottl.
Agente e- Custódio de Almeida &

Cia.
Trata o presente processo da' in-

venção referente a uma palmilha or-
topédica aperfeiçoada que o DNPI,
interpondo recurso dessa decisão Pro-
dutos Dr. Scholl para os Pés set.

Reexaminando o pedido, foi noti-
ficado o requerente a dizer quanto ao
alegado na oposição e recurso, e cons-
ta do processo a excusa do procura-
dor do requerente de que deixava de
Cumprir a exigência por não ter me-
tecido instrucões do requerente. ror
mais que insistisse.

A vista das provas e alegações adu-
zidas pela Opoente e depois recor-
rente e tendo em consideração os
laudos emitidos nessa segunda fase
pelos técnicos do DNPI, voto pelo pro-
vimento do recurso, para, reformando
o despacho recorrido, denegar a pa-
tente, cujo pedido, aliás, a rigor, já
incidira em arquivamento pelo desin-
terêsse,do requerente.

Acordara os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, 'ara reformar
o despacho recorrido e denegar a pa-
tente.

Sala das Sessões, 1 de dezembro de
1969. — Heraldo de Souza Muitos,
Presidente e Relator.

Participaram cio julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorim — Adernar Moura de Aze-
vedo — Aluisio Moreira Didier — Al-
berto Lélio Moreira — Victor Resse
de Gouvea.

AcoanÂo TO 324

-TM — 211.266
Recorrente — Mário Costa Filho.
Agente — Empresa Mercúrio de

Marcas e Patentes.
Recorrido — Irmãos Bruno Ltda.
Agente — Rex.
Irmãos Bruno Ltda., requer neste

processo (termo no 211.266), o re-
gistro de titulo "Expresso Santo An-
tónio", para Belo Horizonte, opondo
a concessão desse titulo Mário Costa
Filho, estabelecido em São Paulo, á
cual ofereceu réplica a pleiteante.

O processo ficou aguardando deci-
são do antigo Conselho de Recursos,
referente ao termo 113.289, que se
transformou em registro, por deci-
são do referido Conselho.

Em face'disso e dos pareceres emi-
tidos foi afinal deferido o presente
registro, recorrendo dessa decisão Má-
rio Costa Filho a cujos razões oferece
réplica a firma requerente, alegando,
naquela época já ser titular de seis
registros idênticos ao presente — os
de números 166.635. 185.181, 185.182,
185.183. 185.184 e 185.310, todos eles
deferido, apesar das oposições dos
mesmos interessados.

Realizaram-se, foi o processo na
Secretaria diligências referentes aos
registros citados. para 1nstinção do
oroceSso.

E' o relatório.
Isto põsto:
A despeito da coexistência em que

se baseia a. Recorrida, entendemos
que é de ser provido o recurso, por
isso que não se basalts em verdade
num simples titule de estabelecimen-
to, mas de marca, devidamente regis-
trada, e em plena vigência, como foi
atestado pela Divisão de Marcas do
DNPI e na qual o elemento carac-
terístico é Santo Antônio.

Assim, dando provimento ao recur-
so voto pela reforma da decisão re-
corrida, para denegar o registro.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
triar, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reformar
a decisão recorrida., para denegar o•registro.

Sala das Sessões, 1 de dezembro
de 1969. Heraldo de Souza Mattos.
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: António Carlos
Amorim — Ademar Moura de Azeve-
do — Aluisio Moreira Didier — Al-
berto Lano Moreira — Victor gesse

Gouveis.

As fls. '1 consta o despacho de con-
cessão do registro publicado no D.O;
de .19 de dezembro de 1955.

A firma brasileira Laboratório Tri-
comicina, Ltda., aos 12 de dezembro de
1955, interpôs recurso com fundamento
na colidência gráfica, eufónica e ide- 1
ológica entre as marcas:

TRICOMiCINA dos recorrentes, e,
TimmicINA dos recorridos.

A firma requerente apresentou cona
Ira razoes, ressaltando que improcede
o. recurso, principalmente porque á
marca registra é "TIFAMICINA" e
não "TIFOMICINA." como errada- •
meete fundamentem o recorrente.

As fia. 23/41 consta a transferência
da marca registrada para 1,es Labora-
toirea Roossel, com as providências
completivels na folha 42 e verso.

Informação tambéM ÇIC que O recur-'
a') está em ordem.

É o relatório.

Isto posto,
Considerando que o recurso foi m-

terposto dentro do prazo de sessenta.
dias; 1

Considerando que a marca registrada )
é "TIFAMICINA." e não "TiYOMIcI
NA" como argumenta a firma moer-
rente; • 1

Considerando que 'a alegada coli-
ciência não se verifica in cosu;

Conaiderando tudo que do processe
consta:

Conheço do recurso para lhe negar
provimento e confirmar o respeitável
despacho recorrido.

ACORDAM os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Industrial,
por unanimidade de votos, conhecer
do recurso, para lhe negar provimento ,
e confirmar. o despacho recorrido.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1969.— Heraldo de Souza ~tos ,
Presidente — Ademar Moura de Ase-
vedo — Relator.

Participaram do julgamento mais os
Srs. Conselheiros: Ant0/110 Carlos
Arnorim, Alberto Lello Moreira, Aluí-
sio Moreira Didier, Victor Reme ,de
Goto/fel.

CONSSLISO DE RECURSOS DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

ACÓRDA0 N o MT

[mimai In ente que COnSliiiiia antera,-
?idade, cessou.
Rccurs.o provido.

Sessão de 8 de dezembro de 1969 •

TM — 270.935

Recorrente — Gebruder giulint

Agente — Catharina. Bigler

Indeferiu-se neste processo o registro
da marca aRAUWOLVINA .", por coli-
dir com a marca RAUFILINA, registra.
ao 200.225. Interposto recurso, a inte-
ressada promoveu a caducidade da
marca havida corno anterioridade im-
peditiva o que logrou conseguir, con-
soante informação consignada no pro-

aS o relatório. .
Isto põsto,
Ante •o desaparecimento ila manca

que conatitula a anterioridade impe-
ditiva, cessou o Motivo do indeferimen-
to, induzindo-ne s assim a votar pelo
provimento do recurso para conhecer

récorrente o direito ao registro re-
querido.

Marca impeditiva adquirida pelo
titorar da registranda„

.Recurso provido.
TM — 294.302.
Recorrente — Sonder do Brasil S.A.

Indústria. Farmacêutica.
Agente — Emprêsa Mercúrio de

Marcas. e Patentes.
A Sonder do Brasil S.A. Indústria

Farmacêutica, requereu registro da
marca FERIS, na classe 3, para dia-,
tinguir produtos farmacêuticos.

As buscas apontaram o reg. 167.511,
marca FERIS, como. anterioridade
impeditiva, e no qual se arrimou a
autoridade singular para indeferir o
registro pleiteado.

Do decisório, recorre a Sonder do
Brasil S.A., aduzindo em suas ra-
zões que houvera adquirido "todos
os registros de marcas e respectivas
análises, inclusive o gênero de indús-
tria e de comércio" da titular do reg.
167.511, Laboratório Raven Ltda.. e
que o presente pedido de registro
seja mantido até solução final do
processo de transferência da marca
acima aludida.

E' o relatório.
Isto Misto:
Conforme se depreende dos autos,

ambas as marcas, -registrando e a
correspondente ao registro anterior,
impeditivo apontaxim passaram a
pertencer ao mesmo titular, de oca).-
do com informação de fls. 12.

Os direitos estão consolidados num
mesmo património jurídico.

A reunião, nas mãos de um só titu-
lar dos direitos em oposição decre-
tou a extinção da colidência, eis que
a marca impeditiva não é mais alheia.

A matéria é semelhante aquela
constante do TM 294.302. •

Considerando tudo mais que -dos
autos consta.

Dou provimento ao recurso para
que seja reformado o despacho re-
corrido, pelas razões acima expostas.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reformar
o despacho recorrido.

Sala das Sessões, 1 de dezembro de
1969. — Haraido de Souza Manos,
Presidente. -- Aluisio Moreira Didier,
Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Car-
los Amorim — Ademar Moura de.
Azevedo -- Alberto Lélio Moreira —
Victor Resse de Gouvea.

A vista do silêncio do interessado
e tendo em consideração os termos da
oposição e do recurso, propuseram os
técnicos ouvidos o provimento do
apelo. reformando-se o despacho con-
cessivo.

O ex-Diretor-Geral encaminhou o
processo, de acôrdo com a lei então
Vigente ao Secretário da Indústria
(toe ouvindo seu Assistente Juridico,
determinou a audiência do Instituto
Waeional de Tecnologia. Este fix-
ousou-se de opinar por não dispor cie
técnico especializado, retornando o
processo a Secretaria para ser opor-
tunamente eprecisdo por este Can-
selho.

et relatada.

Fui designado relator, por sorteio.• n ;,`:50.
do processo em que e requerente Les
Laboratórios Franeals de Chimothera.-
pie S/A pediu registro da" marca
"TIFAMICINA", na classe 2, nos 17 de
dezembro de 1943.

A Sessão de Buscas informou em
neme do requerente ariformicine e
Tiforrnicina O a OpilliãO de ser deferi-
Vil o' PeirldO.
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ACORDAM os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Industrial,
por unanimidade de votos, dar provi-
mento ao recurso para reconhecer
recorrente o direito requerido.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1969.— Heraldo de Norma Mattos
Presidente — Ademar Moura de Ase-
vedo -- Relator.

Participaram cio julgamento Mala
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorirre Alberto Lelio Moreira,
Aluisio Moreira Didier, Victor Resse
de Gouvele

CONSELHO DE RECURSOS D,A
PROPRIEDADE INDUS'IRIAT,

ACÓRDÃO /49 323

Não há recurso a prover.
Baixar o processo ao iirq. pj. para
ser ali arquivado.

Sessão de 8 de dezembro de 1ee9
TM — 354.950
Recorrente — João Batista Pereira

da Motta,
Agente — Adolpho de Andrade Pi-

lho.
O presente processo, em grande 're-

curso, foi objeto de exame por parte
do Secretário da Indústria, que for-
mulou uma exigência aos requeren-
tes no sentido de regularizarem o
processo.

'Sita exigência, consoante se infor-
ma no processo, a fls. 15 v. não foi
cumprida.

2 o relatório.
Isto peste,
Não cumprida, ao prazo legal uma

exigência, incidiu o pedido na sanção
do arquivamento do processo, con-
soante estabelecem o artigo 188 e seu
Parágrafo 'Único (Decreto-lei 119 254,
do 1967).

Assim, nada há a prover, devendo
O processo baixar ao para
aor ali arquivado.

ACORDAM os membros do Conse-
lho de Recursos da Propriedade In-
dustrial, por unanimidade de votos,
aprovar o voto do relator no sentido
de se baixar o processo ao D.N.P.I.,
para sor arquivado.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
¡e 1969.-- Heraldo de Souza Mattos
"residente — Viciar Resse de Gouvea
Relatar.

Participaram do julgamento mais
02 Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
eantorim, Alberto Lelio Moreira,
Aluísio Moreira Didier, Ademar Mou-
ra de 'Azevedo.

ACÓRDÃO 1\19 320
Patente de modelo industriai

?Ria constitui novidade.
Recurso negado.

TP - 92.736 — Recorrente: P.
Iienriquee Calçada. — Agente: Men
eia Moderna de rv1arca. e Patentes
Ltda.

lelo presente processo que é de
:animar modelo industrial, e não de
medeio de utilidade, confundem-se

pareceres técnicos cuidando de
oribuir utilidade ao referido mode-

lo.
' Ora a eepécie modelo industrial é
apenas referente . t configuração ao
tipo de fabricação, não tendo cabi-
mento qualquer reivindicação acêr-
ca da melhor ou pior utilização do
modelo.

Trata-se, no caso de um viverlio
industrial banalíssimo, incidente as-
sim mi fabricação legal, não com-
eoreande a concessão da patente.

O Senhor Secretário de Intlútria
ordenou Miau emitido parecer con-
clusivo 2 o Diretor da Divieáo deter-
minou faise emitido parecer.

Isso não foi eeito. Vol i ou o peo-
cesso se Secretaria.

2 o relatorio.
Isto pêsto,
Diante, porém, da lei errores" por

se tratar, repito, de modelo banal,
nego provfmento ao recurso, para
manter o indeferimento.

2 o meu voto.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso para man
ter o indeferimento.

Sala das Sessões, 8 de dezeinero
de 1969. — Heraldo de Souza Mai-
tos, Presidente. — Ademar Moura de
Azevedo. Relatas.

Participaram do juigaraento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Car-
los Amorirn — Alberto Leio Morei-
ra — Aluisio Moreira Didier e Vic-
tor 'nesse de Oouvea.

--
ACÓRDÃO ai r 330

ilso anterior insuficle.attenieu-
te provado.	 •

Prevalência de ciepósito ante-
rior.	 . .

necurso denegado.
TM. -- 245.742. — Recorgente:

Fábricas Unidas de Tecidos, Rendas
e Borbados. — Agente: Francisco
José Hortschae. — Recorrente: J.
Pinto dos Reis e Cia. Ltda. —
Agente: Enapresa Mercúrio de Mar.,
cas . e Patentes.

O presente processo tens inicio com
o pedido de registro da marca nn-
ja-Flor, nominal, na classe 12 para
distinguir artigos de metal, explici-
tamente, alfinetes, agulhas, presi-
lhas etc.

'
 de interesse da empresa

J. Pinto dou Reis ta Cia. Ltda.
Publicado o clichê, Fábricas Uni-

das de Tecidos, Rendas e Boroados
S.A. apresentaram oposição, alegan-
do serem titular da marca consti-
tuída pelo elemento verbal Beija
Flor e peia figura de um beija -flor,
acrescentando que a Bua marca,
tambern na classe 32, vem sendo usa-
da há muitos anos:

Encerra as suas migares, arguindo
a cominação do item 11 do art.
do C.P.T. vigente à época e pré-uso
(art. 98) da marca.

As buscas apontam o termo 2a2.546
de 27-8-53, classe 12, da opoente.

A 8.1. manifesta-se às fls. 23 erier-
ra que sejam exigidas "melhores

provas de uso anterior. inclusive-de
datas mais recentes de maneira a
demonstrar o uso efetivo 0 constan-
te" da marca.

Publicada a exigência, som que
fõsse a mesma atendida, a S.L. vol-
ta a se pronunciar, verbis:
'Publicado o despacho de fls. 23 (M-
ie tomou ciência a interessada 'que,
tal como se vê da informação de
fia. 23 verso, 'nada requereu."

Julgada improcedente a impug-
nação", novas buscas foram efetua-
dam não sendo apoiem la qualquer
anterioridade.

Do despacho concessivo,
recorrem ábricas Unidas de Tenids,
Rendas e Bordados S.A., aduzindo
que a exigência feita a enão opo-
ente nunca feira publicada, não Po-
dendo, assim, ter tomado ciência do
que nela se contenha. E acrescenta:

"Houve, sim, uni despacho publi-
cado no Diário Oficial (Parte III)
de 28 de agiesta de 1956, boi. 1956:

T. 245.742 — J. Pinto dos R.ele
ee, Cia. Ltda. Cumpra 2xigeocia".

Enfecha o apelo pretendendo a re-
forma do despacho exarado pelo Jul-
gador singular.

o relatório.
Da fato, ás fls. 30 está confirma-

do de que a exigência a que se re-
porta a recorrente fdra publicada
em nome da .requerente, assistindo
razão te mesma quanto a esta alega.

Çao•

No mérito, cabe inicialmente res-
saltar que a recorrente invoca o de-
pósito TM — 262.546 de 27-8-53 e
procura provar, através dos do-
cunaentos às fls. 12-18 e 34-38, o uso
anterior da marca mista Beija-Flor.

Todavia, os citados documentos não
são de molde a convencer que a - re-
corrente usava a marca Beija-Flor.

Tratam-se de declarações forneci-
das por clientes da apelante o que
de nenhuma forma traduzem o pré-
uso da marca, fulcro do arrazoado
de fls. 6 termo da recorrida 245.742,
de 11-5-53, peato em confronto com
o da recorrente 252.549, de 27-8-53,
anexo aos autos, espelha a :Atida
anterioridade do primeiro, o qual,
nos têrmos da lei, deve prevalecer.

Em assim sendo,
Nego provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedaree Indus-
trial, por unanimidade de votos . ne-
gar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, 8 de derembro
de 1969. — Heraldo de Sorna Mat-
tos. Presidente. -- Aeuerlo Moreira
Diazer, Relator.
Participaram do julgamento mais os
seguintes Conselheiros: Antonio Car
los Amorim — Alberto Lelio Moreira
— Ademar Moura de Azevedo —
Victor nesse de Gouvea.

ACORDA() Nd 331
Registro impede Conee3sito

titulo.
TM ne 251.136 anemo: 267.448.
Recorrente: D. Mazzetto & Cia.
Agente: Ilgeivel.
Recorrido: Neves & Cia. Ltda,
Agente: Rex Soc. Civil de Marcas

e Patentes.
Neves & .Cia. Ltda., requerem aqui

o registro de titulo Joalheria Esme-
ralda em várias classes sendo deferi-
do o registro.

De tal despacho recorreu a firma
D. Mazzetto & Cia.

'
 também de Ri-

beirão Preto — São Paulo — com as
alegções e provas documentais de fls.
9 a 20, incluindo dentre outras, cer-
tidão do Escrivão do Cartório do Lr
Ofício de Ribeirão Preto da sentença,
proferida na ação corninatória que
Neves & Cia. Ltda., intentaram con-
tra D. IVIazzetto & Cia., decidindo
ali o M.M. Dr. Juiz que a autora
se obstivesse do uso, em sou estabe-
lecimento, do titulo Esmeralda e a re,
que se abstenha de fazer propaganda
que possa induzir o público a supor
que a sua firma é sucessora de Neees
& Cia.

Juntou-se ao processo uma petição,
o titulo do estabelecimento da Joa-
lheria A Esmeralda Ltda., alegando
não terem sido citarias Os registros
de sua propriedade, o que resultou
na diligência ordenada pelo Presiden-
te, da qual resultei-a informação de
estar em plena vige. eat o registro
n.9 249.478, não citado 'elas buscas,
até 27-3-1971.

2 -o relatório.
Isto Pasto,
Em face da sentença proferida na

ação cominatória verifica-se que a
pleiteante está impedida de usar o
titulo aqui pleiteado e que lhe foi
deferido, e, pelo visto está sendo asa-
do pela firma D. Mazzetto & Cia.,
que é requerente no processo rio ter-
mo 267.448, aguardando a solução
dura ao . presente processo.

Nessa situação cabia o requerente
desistir talvez do presente pedido, ati-
tude que não tomou até agora.

Acontece, entretanto, que melhor
direito se ergue a impedir a conces-
são de tal registro, Ls duas firmas
paul:e ia:.; êsse direito cristalizou
com a concessão da marca Esmarale

da. na classe 13, de proprcci,i?.'
firma Joalheria Esmeralda Ltda., ui
Guanabara, aliás estabelecimento em
ligo e conhecidiseimo situado á eus
Sete de Setembro n.9 155.

Êsse registro impede a corice:zo ..,di
titulo pleiteado por terceiros e em
isso, tomando conhecimento cio recur-
so e tendo em vista que o recurso
devolve ao Conselho o pleno conheci-
mento do processo desde a iniciae
voto pela reforma da decisão recore
rida, como corretivo á falha do soim
viço de buscas, para denegar o regia.
tro, em face do que dispõe o artigo eCer
na 17 do Código da , Pereiriedarie Tna
dustrial.

Acordam os mememos do Conselha
de Recursos da Propriedade Incluso
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, para reforma
a decisão recorrida para denegar 64
registro.

Sala das Sessões, em 8 de dezena.*
bro de 1969. — Heraldo de Soica
Mattos, Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mate
os Srs. Conselheiros: Antonio Carteai
Amorim — Alberto Leila Moreira
Ademar Moura de Azevedo — Victor,
Rosse de Gouvêa —	 Moreira •
Didier.

ACÓRDÃO Ne 3m

Mercas não .,olidente Negaa
provimento eos remoam

TM ree 342.737.

Recorrente: Sociedade Técnica car
Materiais Soterna S.A.

Agente: Empresa Mercúrio.
Recorrido: Sotel .Tecidos S.A.
Agente: Sylvio de Abreu,
Preliminarmente, entendo que ()..

apêlos (recursos) formulados nestcl
processo contra o deferimento da;
marca Sotel (mista) mattifestridai em-
bora na vigência da Lei ne 4.048, via
gente a partir de 3 Éle janeiro do
1962, devem ser considerados temes.;
tivos c da especie prevista na lei end
tenor, vigente à data da publiceçãai
do despacho recorrido.
• Estabelecia esta o prazo de sessend

ta dias para a interpoeleo cio recure
so e o têrmo inicial contado da data
da publicação fluiria até ao térMillk)
legal estipulado, que a lei posterioe
não poderia interromper, peescrevene
do o direito asseeuracio às partes na
processo em tramitação. O recurso (i
um direito e o ato credor desse dl,
reito se deve member, co caso, pele
lei anterior.

Assim, considero tempestivos e
gitimos os dois recursos, que mani-
festados na vigência da lei posterice
passavam a ser da eampetencia do
Ministro resolver.

Consta rio procesro, am verdade ale
go tumultuado, um do eme
diretor geral do D.le. P.I. i ,
rem eto o despacho coneoseivo para
defe.. • o registro, mel êste mesmo
despadre foi reconeiderado e . pratica..
mente anel edo pelo Diretor-Geral do
DNPI, ato esle que praticado contre
legem se tornou Meiciseente pie-sulca
cendo pendentes de aileamento ine
dois apelos, como :ainnem É peça, eme
perante o recurso manifestado a elee
31 em consequência dr domarem meu-.
lado:

Na conformidade porem, do que
dispõe o artigo 175 do Cóclea) da Pro-
priedade Industrial, cabe abeira a esta
Conselho conhecer 3 decidir ditos rea
cursos, manifestados com lunciamena
to na argüição de colidência entre ai
marca mista Sotel a a ,4 marcas Sol4
tex, da D'Olne S.A. e So:2, ,7 a da So-
ciedade Técniça de Materiais Soteraie
S.A.

Trata-se de questão opinativa.
Em meu entender, Podem coexistir

tais mestres sem intrIneencia do que



310 Quarta-feira 21
	

DIARi0 OFICIAL '(Seção 10'
	

'Janeiro de 1970

:da neste processo e dele desentrae
Iram,. aliás o decurso do prazo legel
?para curreeerimento de exigência.

O requerente, que já é titular do
registro Auto Imperial para titulo de
estabelecimento, replica a-o recurso,
contestando o uso alegado e não
comprovado devidamente.

Essa é a questão, êSSe o relatório,
ene síntese.

Isto .pasto,
A recorrente, que formulou unia

impugnação realmente desatendeu a
uma exigência ciee lhe fira feita pelo
D.N.P.I. incidindo destarte na pena
de arquivamento da impugnação só
admissivel no coso de marca usada
mas não registrada.

A prova do mo é essencial e deve
ser produzida em termos legais e de
molde a, que não pairem dúvidas
quanto ao alegado.

Sendo numa euestdo de fato, de-
manda concludentes. Quem alces,
aliás, não pode fugir ao ônus da
prova.

Retirada a impugnação do proces-
so _teve ensejo, ainda a interessada
de renovar a impugnar:rue ,eni grau
de recurso.

Não o fez porém insistindo en-
tretanto em criticar o D.N.P.I pelo
desleixo ou tolerância ocorrida noa-
hm processo.
ted'eamerama	 •

ir::uà importa enteeleoto a este Con-
selho decidir cpence t ende cm conei-
deração ocorrências verificadas nou-
tros _processos. Seria uni precedente
perigoso ensejando o tumulto pro-
cessual. O que ocorreu neutee pro-
cesso findo não interesse co orce-en-
te processo. Caberia em verdade
impugnante trazer eJs presente autos
a prova documental do use anterior.
Isso não foi feito.

O fato de haver sido t .' tular de
um registro que caducou nes; extineee
do prazo de proteção não agroyeita

impugnante, se não tornD elemento
corroborador de presunção de uso.

Nos processos anexado-e ao presen-
te — observe-se — que 11ãO faeem
parte obviamente do presente, não
há aliás qualquer prova de USD pela
nimhpugar. nte (Vide oposição desentrr.-ad 

nsa prova entretanto É usencial
Indispensável mesmo. Sem ela riC,o
pode ate Conselho sequer tomar co-
nhecimento do recurso, por carecer
na realidade da fUndanuntação
gida expressamente por 11, isto
a comprovação do uso.

Na verdade nada ficou compro;:,-
do neste processo quanto ao uso da
marca.

E' a lei. E a ela Mn podemos
fugir á qualquer pretexto.

dispõe a lei marcaria quanto aos im-
pedimentos legais.

As marcas em contrate apresentam
caracterização própria que as tornam
Inconfundíveis.

A registranda é a configuração de
um sêlo de lacre com dois circules
concêntricos figurando no espaço cir
cular o nome Sotel Tecidos S.A. —
Rio de Janeiro ocupando o centro
desse círculo o nome Sotcl, em letras
crescentes sôbre fundo branco, com-
pletando 'esse fundo uma serie de li-
nhas oblíquas de forma radiante.

Difere dita marca da opoente e re-
corrente D'Olne, Companhia de Teci-
dos Aurora — pois esta se apresenta
com os dizeres Soltex Aurora .-- Rio
— Rua Real Grandeza 308, indústria
brasileira, sendo a parte emblemática
constituída por duas paralelas hori-
zontais havendo no centro da linha
superior um semi-circulo do qual par-
tem linhas em cujo espaço figuram
duas letras correspondentes as pala-
vras Soltex Aurora. No conjunto per-
cebe-se a idéia de uma composição
do sol no horizonte.

Qttanto a marca Sotema. trata-se
da marca nominativa- e totalmente
diferente da registrando.

o relatório.	 e
Isto pôsto,
Assim, em consequencia, voto pela

confirmação do despacho concessivo,
negando provimento_ aos recursos em
pauta.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, Por unanimidade de votos, ne-
gar provimento aos recursos para
confirmar o despacho concessivo.

, Sala das Sessões, em 8 ele dezem-
bro de 1969. — Mercado cie Souza
Mattos, Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Arnorim — Alberto Lelio Moreira --
Adensar Moura de Azevedo — Victor
Resse de Gouvea — Aluísio Moreira
Didier.	 •

Recurso cicricgado.

TP ne 85.163,
Recorrene: Arnrindo D'Almeida eia-

abada Júnior.
Agente: Agencia Brasileira de Mar-

cas e Patentes.
Trata o presente processo de mo-

delo de utilidade requerido por Ar-
enindo d'Almeide Machado Junior,
para Alfinete de fralda com disposi-
tivo de segurança" conforme os 'tle-
senhos de fls. 7-8.

A autoridade de primeiro grau,
louvando-se no -parecer técnico de
fls. 12, indeferiu o pedido em virtu-
de do mesmo carecer de novidade.

Do decidido, recorre a esta inste-n-
ela arguindo: (fls. 13-14, lide em asa-
são).

o relatório.
O modelo de utilidade focalizado

nos autos não apresenta a caracterís-
tica de novidade, conforme preceitua
o art. 7.", lf e 2.7 do Decreto-lei
nd 7.903-45 vigente á época,. Por de-
mais conhecido é o modêlo de alfine-
te cie segurança pretendido a previ-
/kl°. como reconheceu a autoridade
singular na acertada decisão recor-
rida e que merece aomologação des-
te Conselho.

1:do pôsto,
Ideno provimento .t..0 recurso para

em :tja confirmada a decisão 'moer-

AcarOons os membros do Conselho
ele Prearsos da Propriedade Indus-
triai, por unanimidade de votos, ne-

gar proetmento as securso, para con-
firmar a decisão recorrida..

Sala das Sessões, em 8 de dezem-
bro de 1969. — Heraldo de Souza
Mattos, Presidente. -- Aluísio Morei-
ra Didier, Relator.

Participaram do juleamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Car-
los Amorim — Alberto Lelio Moreira
— Ademar Moura de Azevedo _ ene-
tor Resse de Gouvea.

ACÓRDÃO N9 334
Preliminar ecn seda.
Recurso provido.

TM — 317.595.
Recorrente — Empresa Untou de

Transportes S.A.
Agente —
Recorrido — Rápido União S.A.

Transportes e Comércio.
Agente — Empresa Mercúrio de

Marcas e Patentes.
No presente processo, Rápido União

S.A. Transportes e Comércio reque-
re o registro de seu nome comercial
que lhe foi concedido com funda-
mento no art. 109, D.9 2 do antigo
Código, recorrendo de tal despacha
Empresa União e Transportes S.A.,
do Paraná-.

As buscas revaT aram que a recor-
rente e a recorrida eram, ambas, ti-
tulares de registros, que coexistiram
por setratar de títulos e insígnias
de proteção restrita. ex vi legs.-

Houve, a posteriori, várias diligên-
cias pertinentes aos registros supra
mencionados pelo que, ao que se
informa, só prevalecem os outorgados
à Recorrente. N

E' o relatório.
Isto pôsto,
Considerando que o direito de que

desfruta a Recorrente é estritamente
regional e não mpede .a concessão
do registro do nome de empresa;

Considerando, ademais, que a Re-
querente atendeu às exigências da lei
então vigente, juntando provas de sua
existência legal;

Considerando que, de fato, as duas
empresas vêm coexistindo, ambas Or-

ganizadas legalmente e registradas
rio órgão competente;

Considerando, porém, que cumpre
nesta oportunidade, aplicar ao caso
pendente, a norma estabelecido, no
Decreto-lei n9 254, de 1967 e que
estabelece que se; o nome de empresa
contiver expressão suscetível de re-
gistro como marca, deverá o pedido
ser acompanhado de certidão do re-

gistro desta;
Proponho se converta o julgamento

em diligência a fim de baixar o pro-
Cesso ao para que fa-
culte a requerente o cumprimento do
disposto no § 2 do art. 92, do citado
Decreto-lei.

Recusada a preliminar.
Voto Mérito

Dou provimento ao' recurso para
o fim de denegar o registro requerido
por não ter a interessada trazido
ao processo a certidão exigida, re-
formando-se o respeitável despacho
recorrido.

Acordam os membros do ConselhO
de 'Recursos da Propriedade Indus-
trial, pe(o unanihnidade de votos, re-
cusar a preliminar. 'No mérito, por
unanimidade de votos, dar provimen-
to ao recurso para o fins de denegar
o registro requerido.

Sala da-s Sessões, 8 de -dezembro .de
1969. — Heraldo de Souza Mattos,
Presidente. — Adentar Moura de
Azevedo, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Censelheiros: Antônio Carlos
4naorim — Alberto Lélio Moreira —
Aluísio Moreira Didier — Victer Res-
se .de .ppuyea..

acoima() tt ? 325
.rvi-arcas .colntes.
Recorro provido.

TM — 59:1 . e68..
Recorrente — Editara Abril Ltda.
Agente — Júlio Mello.
=reide — Armais-do Ferreira

Peixoto'.
Agente — Agencia Rademaker.
Armando Ferreira Peixoto, brasi-

leiro e jornalista, requereu o registro
da marca 'Realidade Brasileira", na
classe 32, para distingile• um jornal
editado nesta cidade.

Houve oposição formulada pela
Editora Abril Ltda., e deferiu-sé, nes-
te peocesso, .o registro ela marca
Realidade Brasileira.

A °doente recorreu, insistindo na
cadência da marca registranda com
seus registros n. 9s 227.808; 255.785;
268.929; 268.992 e 276.220, nos quais
Realidade figura cenee elemento ca-
racterístico.

E' o relatório.
Isto peste,
Ainda que constitua ja uma es-

pécie de tradição a tolerância do D
N.P.I. na aplicação da cohdencsa
entre marcas destinadas a jornais e
revistas, entendemos ene essa tole-
rância não deve ser no.caso tolerada
porque Realidade é no caso uma ex-
pressão relativamente fantasiosa e
característica per isso mesmo, nas
marcas registadas podendo ensejar
confusão entre os leitores lesando OS-
sim o direito de uso exclusivo outor-
gado e. Recorrente.

Lex-habemus c esta deve ser cum-
prida.	 .

O artigo 80 r19 17 tens realmente
perfeita aplicarão no caso.

Por isso rodo pelo provimento do
recurso, . para' informar o despacho
recorrido, denegando o _registro.

Acordam . os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento co recurso para reformar
o despacho recorrido, denegando o
registro.

Sala das' Sessões, 8 de deaembro
1969. — Reraldo de Souza Ma tios,
Presidente-.	 gettoreo Carros Amo-
rim, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo — Alberto Lélio Moreira
— Aluisio Moreira Didier — Victor
Resse de Geuvea.

--
reeder:RO d o 336

Inexisléncia de comprovação _do
uso de 'marca.

Recurso_ denegado.
TM — 259.303—Anexo T. 26.1.452.
Recorrente — chresler Corporation.
Agente — Momsen;' Leonardos

Recorrido — Auto Imperial Impor-
tadora Ltda. • •

Agente — Orlando Maseam.
Auto Imperial Importadora Ltda.

mais tarde José Gomes Comadre re-
quereu no presente processo o regis-
tro da marca Auto Imperial na clas-
se 21, vindo ao processo a -Chrysler
Corporation. com uma impugnação,
baseada em marca registrada e não
prorrogada, mas em uso consoante a
prova que aduzia, sendo _dita impug-
nação retirada do processo pela pró-
pria intetessada que não .atendeu a
exigência que se lhe fez de .apresen-
tar documentos em língua porteguê-
sa, do que não anuiu.

Deferido • o registro em faca da
inexistência de registro impeditivo,
recorre a. mesma empresa norte-
americana, verberando a atitude con-
traditória do que noutro
processo negara a marca Imperial a
terceiro, bareada ao que afirma em
documentação identlea a apresenta-

Voto pela denegação Ge recurso.
Acordam os membros ct,) Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de voto,
aprovar a, preliminar pua ser conha
ciclo o recurso. Quanta ao mérito,
por unanimidade de votos negar pro-
vimento ao recurso.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de
1969. — Heralclo de Souza Mattos,
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
co Srs. Conselheiros: António Carlos
Amorim Ademar Moura de Azeve-
do — Alberto Lélio Moreira —
tio Moreira Didier — Victor Resse
de Gouvea.

-
cólveXo 9 331

Marca de produto farinacéuiiee
incidente nas comenaeões do
item 17, do art. 85, cio Decreto-
lei n9 7.903-45.

Recurso desprovido.
TM — 187.102.
Receie ente — Panquímica S.A.
Agente — Agencia Rex.
PanquiMica Ltda., requereu regis-

tro da marca Bedozepan, na classe
3, para assinalar protesto farreacee t-
tico indicado nas ane.mais.

As buscas indicaram exclusivamen-
te o termo n9 181.524, Becioze, como
anterioridade, senda verificado apees

ACCRDA0 N. 9 333
„

o	 e	 t.	 •icl
da característica e:;senclal da no-
cidade.
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ACORDA() N9 338

Marcas coliclentes. - Recurso
provido.

TM - 294.901.
Recorrido -- Fernando Selécie

Ferreira.
Agente - Pan-America Patentes e

Marcas Ltda.
Recorrente - Jorge C. do Amaral

e Cia. Ltda.
Agente - Agência Rademaker:
Deierld-Se, aqui, o registro do ti-

tulo "Loja das Meias", para a Ca-
pital de São Paulo, nas classes
12, 13, 14 22, 23, 24, 30, 36, 37 e 48,
opesar da oposição formulada pela
selem Costa Silva & Cia. Ltda., ti-
tular de marca e titulo "Casa das
Meias", com gênero de negócio re-
letivos a meias e vestuários.

A S. I. esclarece existirem outros
registros em nome de terceiros -
Galeria das Meias (titulo) e Rei das
Meias (titulo) ambos em São Paulo.

Do defesernento recorreu Jorte C.
do Amaral & Cia. Ltda. alegando a
irregistrabilidade da expressão Loja
das Meias, alegando entretanto a
seu favor a prioridade granjeada
através dos termos 180.989 e 235.692.

Indo o processo à Secretaria da
Indústria esta promovei diligência
pelas quais se verificou que a opo-
nente fizera prorrogar a sua marca
sob n o 261.287 e título sob número
310.108.

Quanto aos termos apontados pela
Recorrente, informa que uns deles
fóra indeferido e arquivado e o ou_
iro continua sem soluça°.

ee o relatório.
Isto pôsto,
Conheço do recurso interposto por

Tema alegou legitimo interesse por

caber a este Conselho pleno conhe-
cimento do processo, para dar-lhe
provimento nos termo cio disposto
nos incisos 59, 60 e 79 do art. 100 do
Código vigente, reformando-se o
respeitável despacho recorrido, en-
tendendo flagrante a. colidencia en-
tre Loja das Meias" e "Casa das
Meias", ois que, Loja e Casa são
sinônimos.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso, para reformar o
despacho recorrido.

Sala das Sessões,. 8 de dezembro
de 1969. - Heraldo de Souza Mat_
tos, presidente. - Ademar Moura
de Azevedo, Relator.	 •

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Car-
los Amorim - Alberto Lelio Morei-
ra - Aluisio Moreira Didier - Vic-
tor Reme de Gouvêa.

ACÓRDÃO N9 339
Recurso contra deferimento de

registro. - Recurso provido,

TM - 237.751.
Recorrente	 Osmose Wood Pre-

serving of Canadá Ltda. 	 "

Agente - Agência Rex.
Recorrido - "Prema" - Preser-

vação de.. Madeiras S.A.
Agente - Empresa Mercúrio de

Marcas e Patentes.
"Prema", Preservação de Madeiras

S. A., sociedade brasileira, indus-
trial e ' comercial, estabelecida em
São Paulo, requereu o registro da
marca denonelnada Osmolit, para a
classe 1:

Não houve oposição e, após as
buscas de praxe que não apresen-
taram qualquer impedimento, o pee
dido foi deferido e a marca regis-
trada, a 14-5-54, publicado ho D.O.
de 25-5-54 (fls. 6v.).

Osmose Wood Preserving of Ca-
nadá Ltda., de Montreal, Canadá,
interpôs recurso, pedindo reconside-
ração do despacho sob a alegação de
que, "agindo deslealmente", á regue_
rente pleiteou para si as marcas
Osmolit", Osmosal, Osmo e Osmo-
form" pelos termos 237.751, 237.752,
237.753 e 239.349, enquanto a recor-
rente que ingressou nos mercados
brasileiros, através de suas represen-
tantes Osmo Ltda. de Belo Hm:-
monte, desde os primórdios de 1951,
já é, de há muito, possuidora das
marcas "Osmo Creo", "Osmotite",
"Osmosar" e "Osmose".

A recorrente continua afirmando
que no termo 247.753 referente à
marca "Osmosal", poderá ser encon-
trado farto e elucidativo documen-
tárlo favorável à recorrente que, a
tempo, pôde embargar o despacho do
referido termo, sem o que provà,vel-
mente seria deferido (fls. 7 a 10).

Seguindo cs trâmites legais, assim
se manefestou a secção competente
(fls. 11 v.):

"Sr. Diretor Divisão Jurídica.
Diante da farta documentação apre_

sentada pela Recorrente de fls. 7,
documentação que se encontra no
processo termo n9 237.753, há mote
vo necessário e suficiente para a im-
pugnação oferecida à Requerente do
pedido de registro da marca "Os-
molit".

Tendo em vista o § 29 do artigo
96 do Código de P.I., impugnação
apresentada em grau de recurso,
cabe ao Conselho de Recursos da P.
I. o julgamento (Da Impugnante -
Recorrente: Termo .n9 293.003)".

A consideração do Sr. Diretor De.
RIO, 18-5-55. - Assinatura ilegí_

vel - sti.
"Prema", Preservaçãe de Madei_

ras S. A., ao tomar conhecimento

do recurso retro-citado, não satis-
feita com as expressões "má fé",
"concorrência desleal", "usurpação",
"vítima", etc., freqüentemente repe-
tidas no mesmo, apresentou réplica,
afirmando ocupar-se, desde 1936, da
"preservação de madeiras" e, desde
1940, ter usado o "Tratamento pelo
Osmose" (empregado em várias par-
tes do mundo), mas sem marca es-
pecial (fls. 12-18).

Só em 1949, a requerente lançou
dois produtos, com as marcas "Os-
moform", vendidos em 9-49 - Notas
Fiscais no 1.237 e 2.453 anexadas
ao termo 237.753 - Essas dixe mar-
cas ~ente foram depositadas em
15-12-52 juntamente com a palavra
"Osmolit" e a 15_1-53 a marca
"Osmo".

Verificou-se, na ocasião não haver
colidência com nenhuin outro pro-
duto similar existetne no mercado.

O recorrente apresenta provas de
1951, a replicante já usava segundo
afirma e documenta, as marcas "Os-
moform" e "Osmosal" desde 1949.

A recorrida, invocando o art. 95,
no 10, do C.P.I., vigente à época
(art. 80, n9 11, do Decreto-lei núme-
ro 254-67) que dispõe:

"Não podem ser regestradas como
marca de indústria ou de comércio:
os termos técnicos das indústrias,
ciências e artes", diz ser vocábulo
"Osmose" do domínio público, ex-
pressão técnica, logo não registrável.

Esclarece a recorrida que o primi_
tivo contrato social, de Preservação
de Madeiras Ltda. foi arquivado na
Junta Comercial do Estado de São
Paulo, sob o ne 47.814, em 2-10-36 e
a 29-4-47, sob o n9 32.087, foram ar-
quivados os "estatutos" de transfor-
mação da sociedade limitada em soe
ciedade anônima "Preservação de
Madeiras S. A.". Além disso, o só-
cio Mauricio Hilpert, detentor, pe.
rente o D.N.P.I., da patente 22.470,
referente ao "processo de imuniza-
ção de madeiras", transferiu es di-
reitos dessa patente para a fitrma.

Continuando seu arazoado, a su-
plicante, dizendo-se largamente co-
nhecida em todo o território nacional,
cita as inúmeras marcas registradas
de que é possuidora e as pertencen-
tes ao diretor da Sociedade, senhor
Mauricio Hilpert. Entre estas eine.
mas há uma "Penta-Tox" ng 120.469,
classe 1 - termo de depósito nú-
mero 147.225, de 2-1-47, de capital
importância, pois a recorrente ini-
ciou suas atividades em São Paulo,
intitulando-se Pen-Tox - Preserva.
ção de Madeiras, nome muitíssimo
semelhante àquele de propriedade do
Sr. Mauricio Hipert.

Ressalta, ainda, a replicante
datas, ditas como iniciais, 1951, da
recorrente e 1949 dela própria.

Depois de tramitar pelas secções
competente, é enviado o processo à
Seção de Recursos a 16-10-62.

As fls. 20, pede-se à S. Informa-
çoii, o andamento do T. 237.753 (que
traz em anexo tôda a documenta-
ção referente a este processo). E a
mesma se informa a fls. 20 v: -
"Atendendo à solicitação, informo
que na ficha do T. 237.753 consta
S.A.M. em 14..10-66.

S. Infl. 6-12-66. - Asa.) S. M.
Costa.

A seguir, a recorrente oferece
"aditamento à impugnação; em. que,
reiterando os argumentos do recur-
so, apresenta documentos comproba-
tórios dos mesmos. Invoca, tam-
bém, o artigo 82 do C.P.I., Decre-
to-lei 254_67 que textualmente dis-
põe:

"Não será ainda registrável a mar-
ca que constituir reprodução ou
Imitação da marca de terceiros, ain-
da que não registradas, mas em uso
comprovado, desde que o respectivo
utente, impugnando o registro solici-
tado e suscetível de o prejudicar, re-
queira o registro de sua marca den-

tro de noventa dias, contades
data da impugnação".

Conforme documentos apresenta-
das (em anexo ao T. n9 237.753) a
marca Osino_Creo da recorrente é
usada desde abril de 1938 e a marca
Osmose data de 1-1-1930, marca esta
usada não só no Canadá bem como
em países da Europa e Asia.

A recorrente rememore, e transcre.
ve o parecer de fls. 11, já trans-
crito neste relatório.

Fundamentando seu pedido no in-
ciso 17 do artigo 80 e artigo 82 do C.
P. I., Decreto-lei 251-67, termina o
aditamento.

As fls. 28 a par de informação do
andamento do Termo 237.753, é en.
caminhado o processo em eplgrefe
ao C.R.P.I.

É o relatório.
Isto posto,
Colocando em parelelo e repuian-

do de reais e verídicas as datas inve-
cedas por ambas as partes para iní-
cio de suas atividades - 19,10 pera
a suplicante, 1930, 1938 para a re-
corrente e tomando como funda-
mento o disposto no art. 80, inc:so
17 e art. 82 do C.P.I., Decreto-lei
254-67, concluo pelo provilmento do
recurso, hão deferindo a marca re.
gistranda.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, der
provimento ao recurso, para negar o
registro da marca.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1939. - Heraido de Souza Mat-
tos, Presidente. - Victor Resse de
Gouvêa, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonie Car-
los Amorim Alberto Lelio Moreira
- Aluisio Moreira Didier - Ade-
mar Moura de Azevedo.

CONSELHO DE RECURSOS
DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL
ACÓRDÃO NO 340

Impedimento legal cessou.
Recurso provido.

TM - 307.179.

Recorrente - Richel Muebles, Soe
ciedad de Responsabilidad Ltda.

Agente - Agência Moderna dO
Marcas e Patentes Ltda.

Indeferiu-se o registro da marca
mista Richel, na classe 40, dando lu*
gar ao recurso da requerente, que
nos cabe, agora, decidir.

Informa-se a fls. que a marca
Fischel considerada impeditiva não
teve o seu registro prorrogado (fls.
16 v.).

E' o relatório.
Isto pôsto,

Tendo cessado o impeaimento le-
gal para a concessão do registro,
dou provimento ao recurso para re-
conhecer de recorrente o direito ao
registro solicitado, reformando-se o
respeitavel despacho recorrido à vise
ta dá informação de fls. 16 verso
do processo.

ACORDAM os membros do Conse-
lho de Recursos da Propriedade In.
dustrial, por unanimidade de votos,
dar provimento ao securso para re-
formar o despacho recorrido.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1969. Heraldo ele Soem Mat-
tos - Presidente. - Ademar Mou-
ra de Azeredo - Relator.

Participaram do j ulgamento mais
os Srs. Conselheiros:

Antônio Carlos Amorint
Aluisio Moreira Didier
Alberto Lelio Moreira
Victor ReSse de Goztvect

que o citado termo era da requerente
e que o mesmo houvera sido indefe-
rido.

A autoridade competente louvan-
do-se nas informações supra . men-

' clonadas. exarou o despacho conces-
sivo às fls. 8v., ensejando, então, o
recurso de Somei - Sociedade de Me-
dicamentos Ltda., o qual invoca em
suas razões colidência da marca re-
gistranda com Dezepan de que é
titular.	 •

O julgado singular, com base no
art. 200, do C.P.I. vigente ao tem-
po, reccrisidera, o despacho e indefere
o registro pleiteado na inicial, tendo
em vista o disposto no item 17, do
art. 95 cio citado diploma legal.

Do decisório, recorre a esta instân-
cia Panquirnica S.A., aduzindo em
seas razões: (lido em sessão) .

E' o relatório.
A marca registrando Bezozepan é

reprodução, em parte, da anterior-
mente registrada Dozepan, prorro-
gaciá at,5 29-11-75, sendo ambas para
distingüir produtos farmacêuticos de
terapeuteca idêntica: anemias, into-
xicações e suas manifestações.

Na espécie, há a possibilidade de
confusão ou dúvida quanto à ori-
gem dos produtos.

A marca registranda incide nes,
cominações do item 17, do art. 95e
do Decreto-lei n9 7.903-45.

isto pôsto,
Nego provimento ao recurso para

que seja mantido o despacho recor-
rida.

Acordam os- membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trie], poe unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso, para
manter o despacho recorrido.

'Sala das Sessões, 8 de dezembro de
1989. - Heraldo de Souza Mattos,
Presidente. - Aluísio Moreira Didier,
Relator.

'earticiparam do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo - Antônio Carlos Amo-
rim - Albert', Len° Moreira - Vic-
ter Resse de Ciouvea.
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ACÓRDÃO N9 341

Homologação de desistência
concedida.

f TM — 519 .439

! Recorrente — Persianas Coltimbla,

Agente — Heraldo Vidal Coeva-
no.

Recorrido —
Ltda.

Agente — Geraldo Lírio,

neste processo à merca PERSIANA

recorrendo de tal despacho.
COLUM13IA, que lhe foi deferida,

PERSIANAS CANADA, requereu

PERSIANA COLUMBIA StA que
5á se opusera ao registro.

Incluído o processo em pauta, de-
clarou o patrono da Recorrente de-
sistir do recurso, em face da trans-
ferência do presente termo constan-
te da petição e documento de cese
são de fls. 22 usque 26 à própria re-
'torrente.

Essa desistência foi reafirmada em
petição anexa ao presente processo
ens. 28) devidamente autenticada.

E' o relatório.
• Isto pôsto,

Proponho que o Conselho homo-
Nogue a desistência do recurso, sob
consideração e baixar o processo ao

pata que ali se proces-
Ge a transferência e se o Mime,
Como de direito.

ACORDAM os membros do Cone
Mito de Recursos da Propriedade
Zndustrial, por unanimidade de vo-
tas, homologar a desistência sob e
Condição que o D.N.P.I. processe
a transferência.

Sala das Sessões, 8 de dezembrô
de 1969. — Hercado de Souza Mat-
5los — Presidente. — Adernar Mau-
ta de Azevedo. Relator.
Participaram do julgamento mais

os Srs. Conselheiros:
Antônio Carlos Amorim
Aluísio Moreira Didier
Alberto Leria Moreira
Victor Resse de Gouvéa

ACÓRDÃO N9 342
Impedimentos para concessdo

do registro cessaram.
Recurso ~ido.

TM — 282.895
Recorrente — Comercial e Impor-

tadora Roger Ltda.
Agente — City Patentes e Ma

eas.
No presente processo indeferiu-se

c registro da insígnia ROGER, tendo
em vista os registros de nes 99.870
e 187,261, que continham expressão
eolidente.

A interessada, embora considerasse
Justa a decisão impetrou recurso Pro-
curando fugir a colidência, isto é,
limitando o seu registro a duas elas-
cres não protegidas por qualquer re-
eistro, apresentando nesse sentido,
novos exemplares.

E' o relatório.

Isto pôsto,
O recurso merece provimento, eis

Que já não subsistem os irapedinaen-
eos legais que obstjaram a concessão
elo registro, face aos novos exempla-
EC-S apresentados pela requerente.

Assim, em consequência, dou pro-
vimento ao recurso para o fim, de
earantie ao recorrente o registro re-
corrido, reformando-se, em come-
creencia a respeitável decisão recor-
rida

E' o meu voto.
ACORDAM os membros do Con-

celho de Recursos da Propriedade
Industrial, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento ao recurso, para

o fim de garantir o registro da
marca.

Sala das 'Sessões, 8 de dezembro
de 1969. — Heralde de Souza Mat.
tos — Presidente. — Ademar Mou-
ra de Azevedo — Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros:

Aluísio Moreira Didier
Antônio Carlos Amoim
Alberto Lelio, Moreira
Victor Resse de Gouvdd

ACÓRDÃO N9 343

Rêgistro éleclarado caduco .do
é impeditivo de marca requerida
na mesma classe, protegendo ar-
tigos iguais ou afins.

Recurso provido.

TM — 147.767 anexo R — 102.444.

Recorrente — José Soares Alber-
tini.

Agente.— A Serviçal SIA.
JOSE SOARES ALBERTINI,

Industrial e coteierciante. re-
quereu o registro da marca mista
"CANGURU", na classe 42, para
proteger "aguardente, biter, bagacel-
ra, brandy, cervejas, cognacs, vinhos"
etc.

A COMPANHIA CERVEJARIA
RIO CLARO, sociedade brasileira,
opôs-se sob fundamento de que era
titular da marca "CANGURU", pa-
ra distinguir produtos • alcoólicos em
geral, na classe 42, havendo, assira,
eolidência.

O D.N.P.I. informou, entretanto;
nos autos que a rauce, CANGURU-
não estava - registrado para proteger
produtos alcoólicos em geral, mas
exclusivamente para cervejas.

O pedido foi indeferido e houve
recurso a este Conselho.

E° o relatorio.
Isto pôsto,

Existe nos autos à fls. eav. uma
informação de que o Registro núme-
ro 102.444, "Canguçu"

'
 marca mis-

ta, que era D impeditivo, foi decla-
rado caduco. Houve , ainda, a anee
ilação, aos presentes autos do pro-
cesso de caducidade, onde, fealmen-
te, se vê que o Registra impediti-
vo foi considerado caduco.

N o mais perdurando os motivos
determinados do indeferimento, com
a decretação da .caducidade do Re-
gistro Impeditivo, dou provimento ao
recurso para registrar a marca re-
querida.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza Mat-
tos — Presidente. — Ademar Mou-

ra de Azevedo — Relatar.
ACORDAM os membros do Con-

selho de Recursos da Propriedade
Industrial, por unanimidade de voe

AVISO AS REPARTIÇOES
PÚBLICAS

•O Departamento de Imprense
Nacional. avisa em Repaztiçiies Pú-
blicas em geral que deverão provi-
defletes a Tle2OTJE12 das assinaturas
dos órglos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim do evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquele
data.

O rege-o a assinatura nova,
ou de renovação: será feito contra

apreseetação do empenho da
despesa respectiva.

tos, dar provimento ao recurso, pa-
ra registrar a marca requerida.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souta Mat-
tos	 Presidente. — Antônio Car-
los Amorim	 Relator. .

Participaram do julgamento mais
os 'Srs. Conselheiros:

Ademar, Moera Azevedo
Aluisio Moreira Didier
Alberto Leio Moreira
Victor 'lesse de Gouvêa

AoóssÃo re 344
Registros concedidos ilegalmen-

te pelo D.N.P.I. que são coli-
dentes.

Recurso provido.
TM — 312.732.

serviço existia, juridicamente. A ed.
querente recorreu.

E' o relatório.
Isto pôsto,
A pretensão da recorrente, com *

,advento do Decreto-lei n9 254, de
19e7, que instituiu a marca de sere
viço, merece guarida. (já não há,
motivos para o indeferimento) .

Dou provimento ao recurso para
reformar o despacho de indeferimen-
to.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da, Propriedade Induz-
talai, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reformar,
o despacho de indeferimento.

Sala das Sessões, de dezembro de
• 1969. — Hcraido de Souza Mattos,
Presidente. — Antônio Carlos Amo-
rim, Relator.

Participaram do juleamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Leila Moreira — Vicio?
•Res,se, de Gouvéa.

ACÓRDÃO N9 346
Registro que tem constituiçãO

complexo de palavras e não coli-
de com outro de denominação
no seu todo diferente.

Recurso negado.
TM — 19e:235.
Recerrente — Leopoldo Wagner

(herdeiros).
Agente — Francisco António Coe-

lho.
José Fernandes dos Santos, cidedão

português, requereu o registro de ti-'
tulo "Fábrica de Bebidas Ancora%
nas ciasses 42 e e3, para "bebidas al-
coólicas refrigerantes artificiais e ria-'
turais, e aguas minerais".

Antônio Carvalho Rocha Mascare.
nhas, outro cidadão português, apre-
sentou oposição ao pedido alegando
que a marca registranda reproduzia
a de sua propriedade "CR e C" (fie
gura de Ancora).

O pedido foi deferido e ainda mala
outro cidação português, que não es-
tava na /ide, recorreu a este Conse-
lho, alegando, que era titular de vá-
rios Termos de Depósitos na Pro-
priedade Industrial, onde depositara
várias marcas nas mesmas classes5
42 e 43, em que estavam presentes o
vocábulo Ancora ou a respectiva fi-
gura, ou, ainda ambos êsses elernene
tos.

Disse mais: que o Recorrido era
titular de diversos registros_ de mar-
cas mistas, cone figura de encora,
para distinguir :aguardente, apariti-
tW, licores, xaropes" etc., da, classe
42 e quando, éle, Recorrente depo-
sitou seus pedidos, em que estavam
presentes os vocábulos Ancora, ac t,itê-
le se opôs.

Vinha, ora também apresentar sua
oposição, paeando com a mesma moe-
da o tratamento que lhe dispenseera
seu patrfeke, usando os mesmos ar-
gumentos que outrora seu contendo?
empregara.

E' o relatório.
Isto posto,
Das buscas. efetuadas pelo D.N..

P.I. verifica-se que (fls. 15v.) ne-
nhuma emprêso, tem o registro; pare
titulo de estabelecimento comercial
ou industrial, com a denominação
Ancora, rias classes 42 é 43 e argu-
mentação com o fato de ter o Recor-
rido outrora se oposto ao pedido da
Recorrente se levarmos cru conside-
ração que o mesmo, foi deferido.'

Atendendo, ainda, que o, titulo de
que ora se pede o Registro tem a
denominação- complexa de Fábrica
de Bebidas Ancora, e mesmos porque
detentora de marcas Ancora na clas-
se 42, para aguardente, licores e xa-
ropes, entendo que deva ser mantido
o despacho do Diretor do D.P.I.
que deferiu o pedido.

Nego provimento.
Acordam os membros do Coneellin

de Recursos da Propriedade Indue-
trial, per unanimidade de votos; ne-

Persianas Canadá

nn••••.*

Recorrente — Associação Comer-
cial de São Paulo.

Agente — Cruzeiro do Sul Paten-
tes e Marcas.

Recorrido — Dalton Feliciano Pin-
to e Sindulf o de Assumpção San-
tiago.

Agente — O próprio.
Dalton Feliciano Pinto e Sindulfo

Cie Assumpção Santiago, jornalistas
profissionais, solicitaram registro da
marca "Diário do Comércio" na clas-
se 32, . pretendendo distingilir um
diário que seria editado -em Niterói,
onde ambos residem.

Não houve oposição e o pedido
foi deferido, tendo a Associação Co-
mercial de São Paulo recorrido.

E' o relatório.
Isto pôsto,
Lamentavelmente a tese esposada

pelo D.N.P.I. contraria frontalmen-
te à legislação vigente e "à doutrina
dominante. A marca possui ume,
natureza jurídica completamente di-
versa da estabelecida pelos arte. 95
e 96 do C.P.I. atual, referentes a. tí-
tulos e insígnias. Constata-se pela
Informação de fls. 10 ande a marca
registranda aparece de cambulhada
assinalada por vários registros que
o cunhei ._ trilhado pelo Departamen-
to é abeurdo e Ilegal.

• O D.N.P.I., ilegainiente concedeu
vários registros tratando pedido idên-
tico a este, que é registro de marca,
como se fôsse de "titulod ou "insíg-
nia".

Irapossivel deixar-acolher o recurso
de fls. 12, ainda, que a expressão
Diário de Comércio continue a per-
tencer a vários titulares por' culpa
exclusiva do

Dou provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de
1989. — Heraldo de Souza Moitas,
Previdente. — Antônio Carlos Amo-
rim, Relator.

Pareiciparam do jul . pmento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Lélio Moreira — Victor
ReSSe. de Gouvêa.

eoemerio 2,19 24e
Tee. — 152.490 =, Anexos 152.t8e

114.192, 118.038 e 127.088.
Recorrente — Companhia Rádio

Internacional do Brasil.
Agente — Monsen, Leonarclos

Cia.
Recorrido — D. Ne P
Companhia Rádio- Internacional do

•Brasil, sociedade an.ôni:ma
estabelecida nesta capital, soli-

citou registro da sua marca. "Radio-
nal-- para assinalar vias de comuni-

• ?ações — na classe 50 do atual eó-
ligo.

O pedido foi iiideferidio pois ria
cicUgo anteriora figura, da, marca de
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gar provimento ao recurso, para Man-
ter o despatho do D.N.P.I. que de-
feriu o pedido.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de
1969. — Heraldo de Souza Moitas,
Presidente. — Antônio Carlos Amo-
lem, Redator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Lélio Moreira — Victor
Resea de Gouvaa.

ACÓRDÃO N. 9 347
Recorrente titular das marcas.

com. registros prorrogados.
Recurs0 provido.

• ne 312.263.
Recorrente: S.A. teropping News

do Brasil — Editôra.
Agente: Organização Meridiano de

Marcas e Patentes Ltda.
Recorrido: Osano Albuquerque Bra-

ça -
Agente: O próprio.'
Osano Albuquerque Braga, residen-

te na. rua Visconde de Pirajá nY 8,
brasileiro, maior, casado, requereu o
titulo Shopping News do Recife que
lhe foi deferido, mau grado a exis-
tência dos registros 161.549, Shopping
Nesvs do Rio de Janeiro, marca na
classe 32, em nome Se Shoppisg News
do Brasil S.A. Editôra, e Registro
n.9 161.650, Shopping N3WS Notícias
de Lojas e suas novidades, também
marca para do mesmo requerente aci-
ma Jorge V. Bernand.

Do despacho concessivo recorre a
Shoppin.g New do Brasil S.A, • com
as razões de fls. 12-14.

A propósito desse recurso suscitou
se uma dúvida sôbre a qual foram
pedidos esclarecimentos ao recorren-
te, esclarecimentos ao recorrente, es-
clarecimentos que não vieram aos au-
tos mas que em verdade não seriam
essenciais, ordenando errôneamente o
arquivamento do processo.

A Seção de Recursos observa ter
Sido dito despacho preferido errónea-
mente encaminhando-se então o Pro-
cesso a este Conselho.

o relatório.
lato pôsto,
Na realidade a existencia formula-

da referente a simples esclarecimen-
tos não poderia invalidar o processo
nem mesmo ao recurso, ante as pon-
deradas razões apresentadas e a pro-
va da existência legal da alteração
do nome da sociedade, consoante a
ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 11-2-1953.

Assim, preliminarmente, considero
legitimo o apelo e lhe dou, de mcri-
tis, provimento por isso que o recor-
rente além de titular de marcas, cujos
registros foram prorrogados consoan-
te informação prestada pela Divisão
de Marcas, ostenta no seu próprio
nome comercial a expressão Shopping
News objeto, aliás, de pedido de re-
gistros sob termo n.9 382.968.

Em verdade, o pedido formulado no
presente processo, rol-o indevidamen-
te quiçá' maliciosamente, como mero
título e não como ,narca.

Ora, o Mulo em linguagem legal se
refere a estabelecimento e o reque-
rente confundiu titulo com cerca.

Nessas condições, o processo foi mal
formulado e não poderia ter sido de-
ferido sem substituição dos exempla-
res.

De qualquer forma, porém, dando,
como dou provimento ao recurso, para
negar o titulo do registro da marca,
em face das anterioridades aponta-
das, desnecessário será regularizar o
pedido.

'e o meu voto.
Acordam 03 membros do Conselho

de elecurees da Propieedacie indus-
triai, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso para negar
provimento ao recurso, para negar o
titulo do registro da marca.

Sala dás Sessões, era 8 de dezem-
bro de 1969. — Heralcio de Souza
Mattos, Presidente. — Victor Resse
de Gouvea, Redator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorim — Ademar Moura de Azeve-
do — Aluisio Moreira Didier — Al-
berto Lelio Moreira.

ACÓRDÃO N.9 348
TM rie 463.312.	 -
Recorrente: Ultralar Aparelhos e

Serviços Ltda.
Agente: Custódio de Almeida &

Companhia.
Recorrido: Supermercadas Ultralar

Limitada.
Agente: O. Santarnaria.
Supermercados Ultralar Ltda., fir-

ma brasileira, comercial, estabelecida
na capital de São Paulo, solicitou Re-
gistro da sua marca "Ultralar" para
para assinalar artigos de classe 4' do
Código vigente. 'Ultraiar Aparelhos
e Serviços' Ltda." firma oiasideira,
apresentou Oposição, alegando noto-
riedade da sua marca, mas o pedido
foi deferido. A opoente Recorreu, in-
sistindo na mesma tese da oposição
,e assim, com base no art. 53 do Có-
digo da Propriedade Industrial.

o relatório,
Isto pôsto,
O caso em tela envolve matéria

cpncernente ao art. 83 do .C.P.I.,
dispositivo resultante do conceito co-
mercial notório,rio, junto ao consu-
midor. Realmente foi um passo de
gigante dado pela Propriedade Indus-
trial ao inserir de modo claro e inci-
sivo esta proteção especial aos .einfes,
notórios no atual código. Acontece
que é mister examinar, o 2nícr,o
notoriedade do sinal amparado pelo
citado dispositivo legal pois é por de
mais sabido e Mocinho', confirma ao
apregoar:

"O veículo de tomunicacão de
massa na presente Era Eletrônica
determina, impõe, conceitos çue
são imediatamente aceitos pela
massa".

Ora, a recorrente, nasceu em 1956,
conforme documento apresentado no
espúrio petitório rotulado de impug-
nação e que foi anexado ao processo
por lapso ocorrido no D.N.P.I., sen-
do assim, a notoriedade, reivindicada
na marca registranda, nos idos de
1960, não existia, pois o sinal era ce-
leuma só recentemente alcançou na
Guanabara, certo prestigio, por ter
empregado, a recorrente, os veículos
de comunicação de massa, com inten-
sidade. Conclui-se, então, que a re-
querente não pode ser responsabili-
zada pela prática de atos de concor-
rência desleal e se a marca Ultralar,
caracterizadora de seu nome de Em-
presa se tornou famosa, notória, mer-
cê da intensa propaganda dos artigos
da reeorrente, culpa alguma lhe ca-
be, são circunstâncias da incrivel ve-
locidade dos meios de comunicações.

Nego provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 3 de dezem-
bro de 1969. — Heralrio de Soara
Moitas, Presidente. — Anton,lo Colos
Amorim, Redator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Aloura
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Leho elorelra, — Victor
Resse de Gouvêa.

lelea dos Santos Barroso — Secre-
tária do C.R.P.I,

ACÓRDÃO N.9 349
Registros prorrogados. Recurso

provido.

Sessão de 15 de dezembro de 1960
TM n9 214.912 anexos Reg; 147.400

e TM 209.657.
Recorrente: Seno() — Sociedade de

Engenharia e Comércio Ltda,
Agente: Ilegível.
Trata-se aqui do registro da marca

Senco na classe .8, indeferida por co-
lidir com a marca Cinco, de terceiro.
A interessada recorre do despacho
alegando a seu prol o fato de ter re-
gistrado a sua insígnia e o seu pró-
prio nome comercial sob as. 147.400
e 147.401, nos quais Senco é o ele-
mento característico.

Houve parecer feiraria:1 ao provi-
mento do apelo pela Divisão Jurídi-
ca, verificando-se, mais tarde que os
dois registros da Recorrente foram
prorrogados e estão em vigor.

É. o relatório.
Isto pôsto,
Julgo procedente o recurso e lhe

dou, óbviamente, provimento, para re-
formar o despacho denegatório, con-
cedendo o registro, levando em con-
sideração o fato da titularidade da
impetrante que já desfruta da pro-
teção legal desde a admissão dos re-
gistros em fundamenta o seu apelo.

• o meu voto.
Acordam os membros do Conselho

de. Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reformar
o despacho denegatório, concedendo
o registro.
- Sala das Sessões, em 15 de dezem-
bro de 1969. — Heraldo de Souza
Mattos, Presidente e Redator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amofina — Alberto Lelio Moreira —
Ademar Moura de Azevedo — Alcisio
Moreira Didier.

ACÓRDÃO le 9 350
Patente denegada.
Recurso provido.

TP — 99.485 anexo MU 92.581.
Recorrente — Eletrônica Industrial

S. A.
Agente — A Serviçal S. A.
Recorrido — Issao Taranaka.
Agente — Oswaldo Paraná.
A requerimento de Issao Taraana-

ka, pelo termo 99.485, deferiu-se pri-
vilégio de invenção para um aparelho
para solda eletrônica de polietilen0
em fôlhas, recorrendo do despacno
concessivo a Eletrônica Industrial
S. A. que perseverara através vá-
rias petições e provas docurnentais
em demonstrar a imprivilegiabilida-
de do invento em tela, logrando a
final reformar-se seu próprio pnre-
cer o técnico Dr. Penalva Santos,
que acabou por propor o recebimen-
to do recurso e o seu provimento,
para o efeito de denegar-se a pa-
tente pleiteada.

• relatório..
Isto pôsto.
Voto pelo provimento do recurso

para reformar o despacho concessi-
vo da patente, denegando-a, a final,
na conformidade do laudo técnico.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Mrlus-
trial por unânimidade de votos, dar
provimento ao recurso, para refor-
mar o despacho concessivo da pa-
tente, denegando-a,, afinal da con-
formidade do latido técnico.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza lifattos,
Presidente. — Ademar Moura fie
A-.evedo, Redator.

earticiparam do julgamento .nats
os Srs. Conselheiros: Antônio Caries
Amorim, Alberto Lelio Moreira e
Aluísio Moreira Didier.

ACÓRDÃO N9 351

Não se conhece do reeours;
por prejudicado, em que os ineo.
ressados já obtiveram pronuncia-
mento' anterior do Judiciário.

446.989.

Recorrente — Indústria Biscoito9
Mandara Lifnitada.

Agente — Sul América Marcas 1
Patentes.

Em 25-3-60, a Indústria de Biscoi-
tos Marilan Ltda., requereu registro
da marca "Biscoitos Marilan" para
assinalar biscoitos, na classe 41.

Conforme consta dos autos às fee
lhas 20 e 25, Dianda, Lopes 8t eine
Ltda., em 1-3-62, moveu ação comi.
natoria contra a firma Indústria de
Biscoitos Marilan Ltda. no Juizo da
29. Vara Civel da Comarca de Man'.
ila, Estado de São Paulo, com fim.
demento no art. 302, n9 XII, do Có-
digo da Processo Civil, para que e
então ré, se abstivesse do uso de
marca "Menden'. em seus produtos
fase a confusão com a marca de pro-
priedade da autora.

Julgado improcedente a ação, De
anda, Lopes & Cia. Ltda., apelou da
sentença ao Egrégio Tribunal de Jus-
ti;a de São Paulo, o qual, ft unânie
midade de votos, negou provimento
ao recurso. O Acórdão data de 17-3
de 1964.

Na esfera administrativa o preces.
so continuou seus trâmite. Pusslica-
do o clichê, sem oposições o pedido
foi indeferido pela autoridade com-
petente em 30-11-65, com fundamen-
to das anterioridades R. 200.911 e
n9 209.865 de Dianda, Lopes e.: Cm.
Ltda., na classe 41, para os meemos
produtos.

O despacho indeferitório ensejou
pedido de reconsideração tendo a au-
toridade a que, em 24-10-66 mantido
o ato ant:rionnente exarado.

Do decisório, recorre a Indústria
de biscoitos Marilan Ltda., ao Exmo.
Sr. Ministro da Indústria e do Co.
mércio, com base no art. 15 da Lei
ne 4.084-45, aduzindo em suas ia -
zoes (lido em sessão).

2 o relatório.
'Por fôrça do estatuído no art. 175,

do Decreto-lei ne 254-67, compete a
este Conselho julgar o apelo como
interposto.

2,ntendo, preliminarmente, que des-
cabe o exame da matéria constento
dos autos, de vez que o mérito já
fôra apreciado pelo E. Tribunal cie
Justiça de ao Paulo, confirmando
a sentença de primeira instância,
cujo acórdão transcrito â.s fôlhas,
transitou em julgado, conforme tu
prova a certidão de fôlhas.

Verifica-se através do referido
aresto, que aquela E. Côrte, ao jul-
gar a matéria, manifestou-se pela
Inexistência de Confusão das Marcas
e produtos.

Em se tratando, assina, -elo contro-
vérsia ja dirimida pelo Judiciterae
não conheçn do recamo por preju-
dicado.

Acordam os membros do Conseho
de Recursos da Propriedade Ineus-
trial, por unanimidade de votos, neo
se conhecer do recurso por pr tju-
dicado.

Sala das Sessôes, 15 de dezembro
de 1969. — Hercedo dc Sou= Meti"
Ptesidente. — Aluísio Moreira UP,-
dier,

Pardcipartun do julgamento nas ls
o sSrs. Conselheiros: Antônio Cer-
los Amorim, Ademar Moura de -
vedo e Alberto Lelio MOneea.
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ACÓRDÃO N9 352

Exigência não cumprida. Re-
curso provido.

TM — 311.281.
Recorrente — Fábricas de Gemia-

de S. A.
Agente — Emprêsa Mercúrio.
Recorrido — Paulo Siqueira da

Cunha e Alberto Lajus Cesar.
agente — City Patentes e Marcas

Ltda.
Paulo Siqueira da Cunha, dential-a

e Alberto Lajus Cesar, militar, j e-
quereram aqui o registro da avalca
Original, que lhes foi deferida sem
direito de uso exclusivo do nome
Original, despacho êsse exarado a
despeito de estar fluindo prazo de
uma exigência, aliás, não cumprida,
aearca da falta de qualidade para re-
quererem dita marca um dentista e
un. militar, em condomínio portanto,
o que levou o Diretor da Divisão de
Marcas a ouvir a Divisão Jurídica.
Esta a final se manifestou em longo
paaecer mantendo a exigência.

O processo foi a buscas e várias
marcas foram apontadas como ante-
rioridade, recorrendo do despacho
concessivo uma das titulares as Fá-
bricas Germade S. A. com as ra-
zões de fôlhas.

E o relatório.
Isto põsto.

- Na conformidade do parecer da
Divisão Jurídica também entendo que
Para pleitear o registro, deveriam os
requerentes constituir-se em socieda-
dade, isto é, comprovarem destarte
sua condição de comerciantes ou In-
dustriais aos quais a lei marcatia
outorga proteção especial.

Assim acolho o recurso para, pre-
liminannente, reformar a decisão re-
corrida inclaferindo o registro por não
terem os interessados atendido a exi-
gência legal.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unânimidadede votos, aco-
lher o recurso para preliminarmente
reformar a decisão recorrida, :ande-
ferindo o registro por não terem os
interessados atendido a exigência
legal.

Sala das Sessões, 15' de dezembro
de 1969. — neraldo de Souza blattes,
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antônio Car-
los Amorim, Alberto Le/io Morelia.
Admera Moura de Azevedo e Mulsio
Moreira Didier.

ACÓRDÃO N" 353

Marcas colidentes para produ-
tos idênticos. Recurso provido.

Sessão de 15 de dezembro de 1969

) TM 456.468.

Recorrente — American 1-Tome Pro-
Uucts Corporation.

Agente — Walter de Campos Bin-
leld

Recorrido — Parbenfabriken Bayer
lAktiengesellschaft.

Agente — Júlio Mello.

Farbenfrabriken Bayer. Aktiengesell-
echaft, sociedade anônima alemã, re-

, guereu, em 14-6-1960, registro da
tea-ca eBaycillin», na classe 3, para
Oesignar «um preparado farmacêutico,
Indicado como antibiótico».

Publicado o cliché não houve opo-
OVI o •

Dadas as buscas, a 3e4a9 de In-
terierencia aponta a estist•nela da
eparce eBene-Cilin» eRegIstro neraero
170.095, na classe. 3, para um produ-

farmacéutico-antibiótico — em
me de Majer, Meyer S.A. Indús,

fannaekatieselffl a qual não é

aceita como anterioridade e o pedido
é então deferido.	 •

Discordando daquele despacho, a
American -Home Products Correra-
tion, sociedade anônima norte-america-
na, entra cone pedido de reconsidera-
ção do deferimento, alegando sei: ti-
tular da afainada marca eWycillin»
(Registro n9 142.409, para «penicili-
na, produto farmacêutico com proprie-
dades antibióticas», classe . 3. registra,
da por Wyth Incerporated, sua pre-
decessora)

Alega ainda a American Home l?ro-
ducts Corporation que a sua marca
se pronuncia pois que se
deriva do nome de sua predecessora.
o qual se pronuncia aláiese, e dai a
fácil 5onfusão com eBaycillin».

Prossegue a firma aí-uri:ene dizen-
po que tal pronúncia sempre lhe foi
dada, tanto no Brasil corno no exte-
rior e onde quer que se venda o pro-
duto por ela assinalado, pede-se pela
denominação ellálcilin», que se tor-
nou conhecida e reconhecida do pie'
blico, nas farmácias e mis drogarias,
a tal ponto que, quando alguém •pedc
eVicilin», o farmacêutico logo corrige,
indagandoe «Uáicilin»?

«Baycillin» confunde-se por eufonia,
com «1.1áicilin», pois a meprúduz com
a mudança de apenas uma letra, sem
alterar-lhe a pronúncia.

Lembra ainda que nas buscas não
foi citado o termo n° 269.894, da mar-
ca eFaicilin», cujo registro , foi dene-
gado em grau de recurso, conforme
decisão ministerial, publicada no D.O,
(Seção III), de 30,9-65, página 4.037,
decisão essa que firma precedente `-de
aplicação especifica no caso vertente.

Replicando, a requerente alega, eia
síntese, não ver confusão entre eBay-
cilha» e .iWycillin», pois que se dis..
tinguem suficientemente não só quanto
à pronúncia, como também quanto à
grafia.

O pedido - de reconsideração é des-
prezado e mantido o registro.

Inconformada, a American Home
Products Corporation entrou com re-
curso em que, além -das alegações já
formuladas em seu pedido de recon-
sideração, só traz aos autos mais a
informação de que o registro da sua
marca eWy•illin», de n5 142,409,
de 31-12-51, foi devidamente prorro-
gado pelo registro. n° 262.236, válido
até 31-12-71.

Houve réplica, em que a requerente
reafirma ce termos de tua réplica an-
terior, seguida de pedido de preferên-
cia para julgamemo, alegando a re-
querente que, com a noticia do deferi-
~to, há três anos, ampliara as pes-
quisas e consolidara o; planos para a
entrada do produto to mercaria.

E o relatório.
kto pasto,
Entendo que não eitiste no Brasil,

tanto nos meios médicos . ou farma-
cêuticos, ou mesmo do público em ge-
ral, quem se refira ao produto ameri-
cano , eWycilline com a pronúncia
aportuguesada de eVicilinz, isto por-
que o produto 605 é usado com 'receita
médica e os médicos, indivíduos de
cultura superior: selnpré se referem a
õsse produto como ethicthns, respei-
tando a pronúncia inglêsa e, dessa for-
ma, transmitindo aos clientes, que, por
sua ver, vão às farmácias pedir Met.
cilin» e não eViel:in», Gomo alega a
requerente

Nessas condições, entendo ser evi-
dente a confusão que surgirá entre
eBycillin» c eWycillin>, para designar
produto idêntico e voto pelo provi-
mento do recurso, e um de que seja

reformado o despacho que deferira o
registro.

'Acordam os membros do C .R.P.I.
por maioria de votos, em conhecer do
recurso, para lhe negar provimento.
Vencido o Conselheiro Alberto Lelio
Moreira.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Heroldo de Souza Mattos,
Presidente. — Alberto Lelio Moreira,
Relator.

Participaram do julgamento mais os
Srs. Conselheiros: Ademar Moura de
Azevedo,. Antônio Carlos Amoritn e
Aluisio	 oreira Didier.

-
• ACÓRDÃO. N° 354

Inyeação désprouida de requi-
sito essencial: novidade. Recurso
denegado.

TP — 79 . 960 .

Recorrente — Moída Ohi.
Agente — Empresa Mercúrio de.

Marcas e _Patentes Ltda. ,
O presente tenho versa Sôbre privi-

légio de invenção para nova brilhan-
tina, confoone descrito mios pontos ca-
racterísticos às fls. 3-4, posteriormen-
te detalhados às fls.'.

O petitório fôra indeferido, louvan-
do-se a autoridade prolatem nos pa-
receres. contrários do I.N.T. c do Se-
tor Técnico do D.N.P.I.

Do decidido, recorre a esta instan-
cia Moichi Ohi, aduzindo em suas ra-
tões: (lido integralmente em sessão)'.

n o relatório.
Conforme salientam os pareceres

técnicos de fls., a havenção patenteada
é desprovida de requisito essencial de
novidade eis que se trata de uma
mistura de matérias-primas — óleo de
rícino comum e hidrogenacto, óleos es-
senciais — conhecidamente usados eia
cosméticos.

Isto pôsto,
Nego provimento ao recurso
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Industrial,
por unanimidade de votos, negar prc-
vimento ao recurso.

Sala das Sessões, 15 de • dezembro
de 1969. — Heraldo cie Souza Mat-
tos, Presidente. -- Aluisio Moreira
Diditr, Relator.

Participaram do julgamento mais os
Srs. Conselheiros: Antônio Carlos
Amofine, Ademar Moura ;de Azevedo
e Alberto Lelio Moreira .

ACÓRDAO, N9 955

Marcas não colidentes
não provido.

TM	 283.509.
Recorrente — Pasehotd Della

Badia.
Agente — O próprio.
Recorrido — Fiação e Tecelagem

Sant'Ana	 A.'
Agente — Edmundo Brunnea.
Fiação e Tecelagem Santana ia. A.

requereu o registro da marca Anna,
na classe 36, pedido deferido, a des-
peito da oposição manifestada por
Irmãos Paldini proprietários do ti-
tulo Fábrica de Tecidos Anua Maria.

Do deferimento recorreram os opo-
nentes e mais Pasehoal Della Radia,
êste com base em seu titulo San-
tana,

A requerente replica com as razões
de fôlhas, nas quais menciona vá-
rios registros inclusive da marca
bantana, de que é titular, -salientan-
do a imaree	 -	 dns rc	 • ,

nliestados por quem desiruta de uma

proteção limitada ao municipio a não
aplicada a mercadorias.

O processo caminhou sendo pra-
movidas várias diligências refereeel,es
aos registros em contraste, que fo-
ram confirmados.

E o relatório.
Isto pôsto.
A requerente é titular de vários

registros em que sobreleva a palas.ra
Santana, registrada isoladamente
como marca, consoante esclarece a
informação de fls. 34, sob n9 333.183.

E evidente que quem tem Sant'
Ana, tem Anna, que é o nome da
Santa.

Alias, os impedimentos levantsctos
pelos recorrentes são simples litulos
de estabelecimentos que não impe-
dem a concessão do registro da mar-
ca . deferida.

Assim, em conclusão, voto pelo não
provimento dos recursos para man-
ter o despacho concessivo da marca,

Acordam os 'membros do Conselho
de Recursos da, Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, para manter
o despacho concessivo.

Sala das Seesões, 15 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza 4Tattos,
Presidente e Relator.

Participaram do julgamento suais
ce Srs. Conselheiros: Antônio Car-
los Amoarfn, Adernar Moura de Aze-
vedo, Aluísio Moreira Didier -e Alber-
to Lelio Moreira.

ACÓRDÃO N9 356

Conhecido do recurso. Negado
provimento.

TM — 24'7.303 -- Anexo TM 278.591
Recorrente — Ótica e Precisão

S. A.
Agente — Francisco José Horas-

tscke.
Recorrido — Ótica Precisão' Ltda.

• Agente — Sylvio lulas Alves.
Sou reletor, por sorteio no proces-

so em que Ótica Precisão Ltda. de
Pôrto, Alegre, requereu registro do
nome comercial Ótica Precisão Lula.,
tos 8 de junho de 1953, constando
posteriormente trazido ao processo,
'cópia f otostãtica devidamente auten-
ticada da certidão de arquivamento
do seu contrato social na Junta Co-
mercial de Pôrto Alegre.

As fls. 10 consta informação de
buscas completas negativas e vão
houve oposição, tendo sido proferido
despaeho deferitório publicado no
D.O. de 29 de outubro de 1954.

ótica e Precisão S. A., firma co-
mercial do Rio -de Janeiro, recorreu
tempestivamente, sob fundamento de
colidência com seu nome depositado
sob o n9 278.591 aos 28 de novem-
bro de 1954 e com base no art. 96
do C. P. L

As fls. 17 o despacho determinan-
do . remessa do processo do DNPI,
preliminarmente, para dizer a íiivia
são Jurídica sôbre a prova do uso
anterior apresentada pela recorrente.

Despacho de fls. 17 verto publica-
do no D.O. de 10 de julho de 1968,
para a requerente dizer Obre ft ini-
pugnação de fls. 11 e 15, constando
resposta da requerente recorrida que
sustentou a inexistência da recor-
rente no loeal Indicado e que tal
pugnação viola flagrantemente 3 dis-
posto dos incisos 29 e 61 do art. 80,
do C. P. I.

Consta às fls. 17 verso a junf,ada
do tãrmo n 9 278.591.

As fls. 20 a Douta Divisão Jurí-
dica analisou a impugnação em grau
de recurso e entendeu - que à recor-
rente assiste a anterioridade do /uso
do nome em face 'do -contrato ner
cópia às fle. 12 e 13.

Recurso
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A requerente recorrida apresentou
memorial de que determinei junsada
ao processo para os fins conveni-
entes

Bem examinado o processo reque-
ri sua inclusão em pauta.

e: o relatório.
Considerando que o recurso foi in-

terpato tempestivamente;
Considerando que o têrmo de re-

corrente tem o n9 278.591 e foi re-
querido aos 25 de novembro de 1954
e. declara que "atende expressamen-
te às determinações do art. 96 do
Código da Propriedade Industrial que
reconhece e consagra o direito do
pre-utento";

Considerando que o disposto do ci-
tado art. 96 estabelece que o regis-
tro do titulo de estabelecimento e o
da insígnia sômente prevalecerás para
o Município do local da sede do seu
titular;

Consideraado que os incisos V e
69 do art. 80 do Código admitem re-
gertros de nomes comerciais, quando:
. "revestirem suficiente forma dis-
tintiva" ou' "figuraram nas marcas
como elementos verídicos e com su-
licierite forma distintiva";

Considerando que a recoarente tem
sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, e, a recorri-
da é sediada em Pôrto Alegre no
Estada do Rio Grande do Sul;

Considerando que a csedeão passa-
da pela delegacia de Policia do Ie
Distrito de Perto Alegre a firma que
a recorrida tem atividade Minto:-
rupta na R".ua dos Anclradas n9 1.693
desde o ano de 1953, o que lhe s me
presta pleno amparo legal, pela su-
ficiente forma; distintiva de elemen-
tos verídicos;

Cosiderando que consta do proces-
so apensado iie fls. 8, despacho ino.n-
dando guardar o tênno n.9 217.3a3;

Considerando tudo que do processo
consta;

Conheço do recurso e lhe nego
provimento para confirmar O resp ,n-
távei despacho recorrido.

Acordam. os membros do Coneellio
de Recursos da Propriedade Inius-
trial, par unaninedstees cai votos co-
nhecer do recurso para lhe negar
provimento, para confirmar o aespei-
teve' despacho recorrido.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Remido de Souza Mattos,
Presidente. — Ademar Moura de
A.7evecto, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antônio Cai-
los Amortiza, Aluisio Moreira Didier
e Alberto Lelio Moreira.

ACORDÃO N.° 557

Privilé.gio de invenção paten-
tecive I. Recurso Provido.

\TP ne 02.217.
Recorrente: Société 'rectmique pour

L'Utilisation de la precontrairite.
Agente: Momsen, Leonardos ét Cia.
Indeferiu-se, neste processo, privi-

légio de invenção para, um. dispositivo
de ancoragem de armaduras, de pré,
solicitação, interpondo recurso a de-
positante com as razões de fls, que
examinadas pelos peritos do D.N.R.L
lograram convence-los da patenteabl-
lidade do invento, na proporção de
três pareceres contra um, a do teu-
nico que na primeira fase do ',receo-
so já fóra contrário a concessão da
Patente.

Os pareceres favoreveis estão de-
vidamente justificados e se baseiam
nos noves pentes característico:3 apre-
eentacio; pela requere:1V.: junto at fls.
47-52 do eroceseo.

Ao eeele s niin foi e preseeteria opo-
510

u.:1;

Isto pôsto,
Lottvp4ndo,-nos nos panceres. técni-

cos em sua maioria fa.voriereis ao pro-
vimento ele recurso, voto nesse senti-
do, reformando o despacho recorrido,
paras conceder,. afinal a patente, de
azôrde dein os seguintes pontos ca-
racterísticos • apresentados a fls, -47
a 52.

Acordam os membros do Coaselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, para reformar
a despacho recorrido para conceder a
patente. -

Sala das Sessões, em 13 de dezem-
bro de 1969. -- Heraido do Souza
Mattos. Presidente. — Allyerto Leito
Moreira. Relator.

Participaram do sulgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Arnorim — Ademar Moura de Azeve-
do — Aluisio Moreira Didier.

ACORDA() N.' Z.:53

• Marcas coliden;e-s. 1,',..•,-;;!.r,..;o de-
negado.

TM n.v 311.892.
Recorrentes: Sociéé dos

Chimiques Rilône-Poidenc e
Pfizer & Co. Inc.

Agentes: "Waldir de Ca;st,so IIanso
e Catharma

Recorrido: Laboratório Encloterápi-
ca Ltda., posteriormente Socieciace-
Farmaceutica Brasifa Ltda..

Agente: Lula Carlos Salero.
Instituto Farmacêutico Coral Ltda.,

requereu. em 20-4-36. registro
marca Dozeferroi. na Class3d

As buscas aponta.e.ain o Registro
n.9 170.237, Dozefer. em ceia se fun-
damentou o despacho indeferiterio
exarado pela autoridade singular.

Do decidido recorre a esta inStári-
eia. administrativa, Instituto Farma-
cêutico Coral Ltda., razões de fil.
1214 (lido em sessão);

Posteriormente o Termo sob exa-
me foi transferido para gela — Quí-
mica Intercontinental FarMarèlatin
Limitada.

5: o relatório.
Isto pôstos
sA marca registranda colide com a

anterioridade Dozeler, incidindo nas
cominações , cle item la do art. 95.v,
do C.P.L.' vigente ao tempo, como
reconheceu a autoridade de primeira
instância, na acertada deeiseo recor-
rida

Nego. pois, provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso.

Sala das Sesisões, em 15 de dezem-
bro de 1969. — fieraido de Soma
Mattoa Presidente. — Aluísio Mb-
reira Didier,. Relator.

Participantes do julgamento mais
os seguintes Canselheiros: Ademar
Moura de Azevedo — Alberto Lélio
Moreira — Antonio Carlos Amorim.

ACÓRDÃO N.° 359

Marcas não aoliolente3. Reettr-
so denegado.

TM n.° 299.563,
Recorrente: Instituto Fartnaceutico

Coral Ltda. (posteriormente) Qtla —
Química Intercontinental Farmacêu-
tica Ltda.

Agente: City Patentes e Marcas.

O 'presente processo tem inicio com
o pedido de registro da marca trem
miem, classe 3, d.e )nterêsse etc I.P.1-•o-
tá-io Plndoterálnca Ltda.

Seguidos os trâmites, &ideai, eles
Usines Caimiques Ithoue-pduiene,

apresentou oposição com base no item
17, do art. 95 do C.P.I. vigente à
época, face o depósito ne 285 892,
igualmente na classe 3, da marca Ro-
vamicina de que é interessada.

A autoridade de primeiro grau, de-
feriu o pedido, em 3-12-57, ia D. O.
de 10-12-57.

Do decidido, a Societé eles Usines
Chimiques Rhone-Poulene recorre a
esta instância, repisando os ergurnen-
tos expendidos na oposição, aduzi-
do, ainda: (lido em sessão),

Posteriormente, o termo sub judice
é transferido para a Soeledade Far- •maceetica Brasita Ltda.

Às fls. 22, consta uma petição da
Chas. Pfizer & Co. Inc., 30-11-67,
através da qual argúi a peticionária
colidencia da. marca registrando, com
Vebramicinae de que e titular.

É o relatório.
Preliminarmente, a Ceies. Piizer &

Co. Inc. não se opondo nem recor-
rendo em tempo hábil, pretende que
os termos do petitório de fls. produ-
za "seus devidos e legsis efeitos". É
impertinente, não merecendo. pois ser
apreciado.

Quanto ao recurso de Societe .eles
Usines Chimiques lehone-Poulenc,
inexiste a colidência das duas mar-
cas.	 •

Este Conselho tem cacidido, reite-
rada a uniformemente que, em se
tratando de marcas de produtos far-
macêuticos, são admitidos pont0S-Ge-
contato.

Na espécie, as duas maneei são dis-
tintas e inconfundíveis,

Isto pôsto,	 -
Nego provimento ao recusso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade tia votos, ne-
gar provimento ao recurso.

Sai a das Sessões,. em 15 de dezem-
bro de 1969. — Heraldo de, Soem
Illatt ,s, Presidente. — .471:?si7 ITToref-
ra Diciier, Relator.

Participaram do juleinseato mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amor= — Ademar Moura de Azeve-
do — Alberto Lélio Moreira,

ACÓRDÃO N" 360
Registro impeditivo não prorro-

gado, Recurso provido.
Recorrente: Hans Schsvarzeopf
TM 297.911 — Anexo R 202.222
Agente: Cattharina Bigler
Indeferiu-se neste processo o re-

gistro da marca mista Litt na classe
48, por colidir, quanto a emblema,
com a marca Homenagem, Registro
a° 202.222..

'Houve recurso da requesrente, e re-
exame do processo, verificando-ae,
afinal, por digência ordenada pela
Presidência deste Conselho, que não
fôra prorrogado o registro supraci-
tado.

ei o relatório.
Isto pfetO,
Verificado que não foi prorrogado

o registro 202.222, que motivara o
indeferimento, voto pelo provimento
do recurso para que seja. concedido
o registro da marca, eis que não mais
subsiste o impedimento legal.

Acordam os membros do Consellao
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de vetos,, dar
provimento ao recurso para que seja
concedido o registro da marca.

Sala das È.:essões, 15 de dezembro
de 1969 — Heraldo de Souza Mattos,
Presidente — Ademar Moura Ar
Azevedo. Relator.

Pz..rürL:ar:m do itMiucento mais os
Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amofine Alberto Leia() Moreira e
Aluísio Moreira Didier. .

ACÓRDÃO N° 362
Expressão em língua estrangeira

que é do uso corrente no pais é
de ser registrada. Recurso provido.

Tes1 354.157
Recorrente: Mario Affonso Silva
Agente: Roberto machado
Recorrido: DNPI
Mário Affonso Silva, solteiro, bre.

eileiro, solicitou registro de sua marca
Cellopress na. classe 38 da Código vi-
gente. o pedido foi indeferido. O
requerente recorreu.	 -

st o Relatório
Isto pôsto,
O pedido em questão fui indeferido

com base no art. 91 do Código an-
terior pois o digno Diretor sia Diviso
de Marcas achou que a registrando,
por contar a expressão Press, infrin-
giu, de imediato. o citado artesa.
Acontece que as decisões do DNP1 e
de Conselho de• Recursos não raen-
com a tese .do eludido diretos. Be ser
uma leitura do testo legal impr.:dl,
tiro quando diz:	 -

"Salvo mames	 palavra já lu-
rem de uso correnSe no Brasil."

Usines
Cear..

ACÓRDÃO N" 361
Contra titular de marca regis-

trada não pode ser aplicado o dit.
posto no art. 82 do Código
gente.. Recurso negado.

TM 112.625 — Anexo TM 112.624
Recorrente; Earolled S. A.
Agente: A. G. Martins Abelheira
Esrollto S. A., sucessora de Fabri- , •

que de Produtos Chirreques "Flora",
estabelecida em Dubeudorp, na Suiça,
requereu o registro da marca "Flora".
para distinguir artigos compreendidos
ria classe 41, como "aromas alimentí-
cios".

Zapparolli Serena S. A. - Produtos
Químicos, estabelecida em São Paulo.
apresentou oposição, alegando que'
era titular da marca "Floral", para
assinalar produtos da mesma classe
41, como "essências para ingredientes
de alimentos".

Das buscas efetuadas no D.N.P.I.
ainda, verificou-se que existia o re-
gistro anterior da. mesma marca "Fio- .
ra.., para "conservas de peixe'', na
classe 41.

O pedido foi indefeirdo.
Houve recurso pela Requerente .

agora levantando a tese do uso ante-
rior. anexando documentos em que •
pretende provar o uso anterior da .•
marca c ainda que já era proprietá-
ria da marca "Flora", registrada no
D.N.P,I., pare distinguir produtos de
rua indústria, na classe 3, desde 1960.

• o relatório.
A Recorrente em seu arrazoado

procura, evidamente, solucionar a
questão invocando o instituto da im •
pugnaçãa como derradeiro argumente
para conseguir o deferimento de sua
marca "Flora", na classe Si do Có-
digo- vigente.

Esfõrço inútil porque a marca re-
gistranda colide frontalmente com o
Registro 285.081 — "Floral", na classe
41. protegendo "ezséncias aliment1 -
cias", era nome da opoente.

Nego provimento ao recurs•o, pot:
o art. 82 do Código vigente não pode
ser aplicado contra titular de marca a
registrada, como nos presentes auto.;
ocorre.

Sala das Sessões, 13 de dezembro
de 1959 — rimei° de Sottut Mattos,
Presidente — António Carlos Amo-
rim, Relator.

Participaram do julgamento mais os
Srs. Conselheiros Ademar Moura de
Azevedo — Alberto Lelio Moreira —
Aluísio Moreira Didier.



.At.ordam os membros do Conselhoti RecurSos da Propriedade industrial,
r linJ.nimidade de votos., de actirdo
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lEm resumo, a repartição ficou Om
face de dualidade de pedidos de
transferência e resolveu-se pela ano
tação em favor de: Islorberto Pátio
Esta dualidade ocorre nos registros
189.638,	 189.640,	 189.841,	 189.642,
189.643, 189.646, 189.648 e 189.415. E
é a êsses processos que se refere tam-
bém o pedido de cancelamento de
anotação''.

o Relatório.
Isto pôsto.	 -

•

Ora, ésti caminho foi igualmente
adotado pelo atual Código em seu
art. 75. Sendo assim, sou pelo pro-
nrnento do recurso, pois, "Press", é
:ealnaente expressão de uso corrente
rio Brasil.

Observo que o despacho •de fôlhas
it., verso é nulo de pleno direito e
oào pode ser considerado porque o
processo já estava no Conselho e bal-
am para diligência,.

Dou provimento ao recurso.
acordam os membros do Conselho

ac Recursos da propriedade Inclus-
o-hei, por unanimidade . de votos, dar
provimento ao recurso..

Sala das Sessõea, 15 de dezembro de
— Heralclo de Souza/- Mattos,

Presidente — Antonio Carlos Amo-
Relator.

Participaram do julgamento mais os
Srs. Conselheiros: Ademar ,Moura de
Azevedo, Alberto Lelio Moreira e
,eluisio Moreira Didier.

No concordou a requerente com a
enegaçãio, interpondo recurso aos 30

ide dezembro de 1955 (fls. 15 -16) .

Há informação de ter sido o recurso
i?levidamente selado, constando ás fes..
ghns 26 o respeitável despacho do ilus-
'Ire Secretário da Indústria .publicad$
'fp) 1).0 de 26 de outubro de 1966.

+ Voltou a firma requerente às folha
8-	 com iiôvo recurso lendo-se às

II a informação de que <<a
ânci.1 administrativa está finda, caben.ij
o recurso semente ao judiciário».
Todo examinado requeri inclusão do'

Troccsso em pauta.

iR o relatório.
..,'sato posto,

(Voto pela cle.volução do processo ao
.N.PA.

AVISO ÀS RECARTIÇOES
è OBLIOSS

O Deportaruento de imprensa
Nacional avisa às Repartires Pú-
blicas em geral que deverão provi-
deitelar a reforma das asainatnras
dos Órgãos ofielaEs até o dia 90 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registre de asalr,.ttora nota,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação ao otapenbo da
despesa respectiva.

Às fls. 6 verso informação de que
Ca nome «Brasil» uão pode ser exclu,
iivo da requerente, encontrando-se às
'fls. 7-8, oposição da Suerdieck S.A.

charutos e cigarrilhos, relacionando
29s marcas impeditivas em número de

tôdas incluindo a palavra <<Flor».
Ês.firma a opoente que a palavra eBra-
Isil" pretendida para a marca registran-
aia é inadmissível face ao disposto no
:uciscr 5., do. art. 95 do C.P.I.

A requerente ofereceu réplica de-
Âmclo o cabimento do pedido.

Buscas realizadas e manifestação pe-
Ni indeferimento, com despacho para
o requerente prestar esclarecimentos
tjorait oferecidos às fls. 12 c verso.

O parecer da Douta Divisão Jun.
Rica foi contrário, sguindo-se às fls. 14

..yerso o despacho denegatório com base
isti art. 95, n" 5 do C .P • I. , loubli-

clo no D.O. de 7 de novembro de
U955.

AGÓRDÃO, NQ 363

Processo já encerrado na i rts-
tância administrativa .

Devolva-se ao D .N P .1 .

' TM — 235.827 — Recorrente: So-
iedade Anônima Fábrica Leite e AI,

we, Industrial de Fumos — Agente: PÁ-
",•io Melo.

Sou relator, por sorteio, do processo
ca- que S.A. Fábrica Leite & Alves
industrial de Fumos requereu registro
'a marca <<Flor-Brasil», aos 10 de no-
kembro de 1952.

O Código anterior em seu artigo
115 propiciou as transferências do ti-
tulo e mceleuma para Noberto Pátio,
isto é, manteve a figura jurídica do
titulo de estabelecimento nos moldes
do Decreto n 9 28.507, de 29 'de ju-
nho de 1934:

"São as denominações que servem
para distinguir o estabelecimento co-
mercial, industrial ou agrícola ou re-
lativo a qualquer atividade licita",
dada a sua natureza e o fim a que
se destina a propriedade é local, não
se estendendo além do lugar onde se
acha situado o estabelecimento e con-
centrada a sua freguesia. Observo,
porém que é comum, o Município
abranger mais de uma cidade ou vá-
rios distritos e vilas de modo que a
proteção do titulo nesses casos se es-
tenda além do local onde está insta-
lado, pois, a proteção é municipal.
Ora, verifica-se, pelos autos que a Se-
ção Legal, do D.N.P.I., adotou o cri-
tério do Código anterior e sendo as-
sim, as transferências solicitadãs, fo-
ram anotadas. Acontece, que sendo
a lei 'dinâmica, em plena transfor-
mação para atender ao direito a que
se destina e as circunstâncias de cada
caso, não deve ser entendida e apli-
cada apenas pela letra fria, como se
o direito fôsse instituto estático, inertee indiferente as diferenciações cir-
cunstanciais de cada caso. O bri-
lhante parecer do Assistente Jurídico
Dr. Vieira Netto exarado às fls. 48
verso, 49 e 50 aclara, elucida e re-
solve • o caso em questão. Senão ve-
jamos:

"C caso' em exame. porém, apre-
senta dois aspectos especiais que o
retiram do âmbito frio do art. 115:

a) a existência de uma rêde,
em todo o país, de estabelecimen-
tOs distinguidos pelo mesmo tim-
bre "Casas do Linho Puro", o
que fatalmente levará qualquer
comprador, principalmente os re-
vendedores que compram a dis-
tância, a enganos e confusões; e

b) o fato de haver sido a refe-
rida rade adquirida, a alto preço,
de unia companhia, cujo . -chefe
evidente, por meio duvidoso, como
se 'verá, pretende readquirir a
propriedade da denominação alie-
nada.

A lei, no citado art. 1,15 tinha -em
vista — já que a lei não pode ser
eaSulstica — a hipótese normal de um
estabelecimento e, não, de zona eêde
de estabelecimentos, espalhados pelo
território nacional, caso que amplia,
pelo próprio fato material da presença

cesso a6 D.N.P.I., visto ter sido en-
cerrada a instância administrativa.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de
1969. — H eraldo de Souza Mattos —
Presidente. — Ademar Moura de Aze-
vedo — Relator.

Participaram do julgamento
Senhores Conselheiros:

Antônio Carlos Amorim.
Aluisio Moreira Didier.
Alberto Lelio Moreira.

ACORDA° 1n19 364

1 Agente: Ernprêsa Mercúrio de Mar-
' caa e Patentes.

Recorrido: Norbert Jean Ja.cques
Georges Fatio.

Agente: City Patentes e Marcas Li-
mitada.

Faço, como sendo .meu. o relatório
de fls. 47 e 47 verso (R. 189.647) que
é o seguinte: "Têxtil Piratininga So-
ciedade Anônima" recorre do despa-
cho que indeferiu o pedido de can-
celamento de transferência do título
-- Casa do Linho Puro — para Jean
Jacques Georges Fatio.

A disputa entre as partes se, es-
tende a vários processos idênticos,

Informando um grupo dêles, enca-
beçado pelo R. 189.638, o signatário
dêste parecer, assim se manifestou:

"Fatio Fabril S. A. — Indústria-
de Linho" era proprietária dos tí-
tulos de estabelecimento — Casas cio
Linho Puro, registrados para 22 mu-
nicípios espalhados por todo o Brasil.

tsses títulos foram incorporados à
firma "Têxtil Piratininga S
visto quea citada proprietária dêles,
como acionista que já era, subscreveu
a totalidade do aumento do capital
desta última, no valor de Ner$
22 .000. 000.

O documento pelo qual a totali-
dade dos bens da Pátio Fabril foram
incorporados à Têxtil Piratininga é
a ata da assembléia desta, que apro-
vou o aumento do capital, e está a
fls. 10 do registro 188.415. Tal ata
consuma a incorporação dá, "totali-
dade dos elementos corpóreos e in-
corpóreos que constituem o patrimô-
nio das referidas 22 lojas, inclusive as
instalações, o fundo de comércio, o
direito de transferência do contrato
de locação.., o direito à transferên-
cia do nome comercial ou titulo de
estabelecimento "Casas do Linho
Puro" ... e assim tudo o mais que
Material e idealmente constitua ele-
mento integrador daqueles bens".

-tudo consumado, Têxtil Piratininga
Pedi* a transferência de todos os re-
gistros de títulos "Casas do Linho
Fure", incluindo alguns relativos a
municípios não constantes da rela-
ção da ata da assembléia referida.

Por sua vez, a cedente Fatio Fa-
bril formalizou documentos da cessão

cítsal pediu transferência para seu'
nome individual, dg mesmo titulo

outros inunicMos não constantes da

Me (retenha-se date último nome) o

"Casas do Linho Puro", referentes a'

Norberto Jean Jacque,s Georges Fá-

ista, que lhe foi concedido.i

EntãO,. Têxtil Piratininga pediu o
cancelamento dessas transferências,
alegando seu direito às mesmas, pelas
ciretmetincias já citadas.

do timbre comercial prhticamente
todo território nacional, o direito db
proteção do adquirente dessa rêcie do')
estabelecimentos.

Quanto ao ecgundo aspecto, à .cae4 1
se reveste da maior importância 41
até, de certa gravidade,

O instrumento de cessão dos títe,,,e,,'
los de estabelecimento a Têxtil Pir
tininga, atrás citada, transfere a e 1
tudo o que a cedente possuía, até e5`,
próprio nome comercial, que é
transferível. A cessão foi feita peliia
incorporaaão dos bens da ex-titular
firma que os incorporou. Então, t n P:i
mos que, forçosamente, chegar às 54
guintes conclusões:

a) cedendo todos os bens reika.
tivos ao ramo à outra sociedadd
anônima, a allenante renunetrá.
ao referido gênero de comércio el„
evidentemente, a qualquer preteraa;
são de manter, reivindicar ou pleía;
tear os títulos alienados ao funOi
de comércio a êles ligado, laeír,a
corno a estabelecer-se, de mina,
com o mesmo gênero alienado; e

O) com a cessão, está impedid0
de perturbar a posse -do que vem-
deu (arts. 214 e 215 do C. CO-
mereial) .

Carvalho de Mendonça (J. X.) te
esta opinião, aliás pacifica. (Trat.
Dir. Com . Bras. VI 21, parte, pág. 81)

"Não basta pôr o comprador nu
posse da coisa vendida; o vended0.
obriga-se . de pleno direito a garaná
ti-lo ... sob três formas, evitando geei.
esta posse seja falha, incornplein
Inútil ou vã, a saber 1 9 — pelo fat6
pessoal do vendados: 29 	
39 	 Transferida a proa
priedade da coisa vendida, pela tra-
dição, o direito do comprador é usá-la
e gozá-la. O vendedor, portanto, nã,0
pode ofendê-lo por qualquer modo.
turbando ou pretendendo tirar-lhe rf,.
coisa vendida."

E cita Laurente

"Obrigé de proteger PêsehetVilr
contre tout trouble, ii ne peut parÈ,
lui-même le troubler: obligé e.0
1)indennizer em cas d'eviction,
ne peut pas ifii même l'évincer."

Outra opinião do mesmo autor, ob.
citada, pág. 157:

"O contrato de compra e venda
de estabelecimento comercial não
deixa de oferecer algum perigo
para o comprador. Não ci* se
cogite de negócio própria:mente
aleatório, porém o aviamento (es-
olarecimento nosso: aptidão do
estabelecimento para os fins a
que se destina), sobretudo a fre-
guezia, que vale o próprio esta-
1 ,eleciment, pode dispersar-se. De

ato não se transferem ao com-
prador os freguêses, mas a apti-
dão do estabelecimento para ter
clientes. O que o direito reprova
é que o vendedor, por ato próprio,
direto ou indireto egrifel) tente
desviar a freguesia ou efetiva-
mente a desvie, revelando o dôlo
com que procedeu."

O grande mestre prossegue, ainda:
"Uma das garantias devidas

pelo vendedor é fazer boa ao
comprador a coisa vendida e não
inquietá-lo na sua posse e domí-
nio (grifei). Conseguintemente,
ao vendedor não é licito, sem ata
torizaait'o do comprador, fundar
estabelecimento em que lhe possa
rlatirar tôda ou parte da clientela,
sta turbação por parte do ven-

dedor importaria privar o compra-

vendida.
ma  todof cfr. parte, da coisa

Isto, com relação à segunda con-
clusão. Com relação à primeira, (re.
núncio) está prevista no C.P.I., ar-
tigo 151, r. A ata de alienação é
clara e expressa. E, com a venda to-
tal — marcas, títulos, gênero de . ne-
sócio	 evidente fica a rem:meia..

Anotação de transferéncta
regfctro cancelado. Recurso pro-
vido.

Registro- 189.647 — Anexos TM
755.185 — R. -189.644 — R. 188.416
TM 754.449 — R. 189.638 — R. 189.639
TM 755.189 — R 189.640— TM 755.191
R 189.641 — TM 755.183 — R 189.642
TM 755.192 — R 189.643 — TM 755.187
R 189.646 — TM 755.190 — R 189.648
— TM 755.184 — R 123.934.

Recorrente: Têxtil Piratininga S. A.



o despacho do Secretário da Indús-
tria.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Ileraldo de Souza Mal-
tos, Presidente. — Antonio Carlos
AMO21772, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Mou-
ra de Azevedo — Aluisio Moreira
Didier — Alberto Lelio Moreira.

cicia na Guanabara, solicitou registao
do titulo de estabelecimento 'Casa.
Edison" para o Rio de Janeiro nas
classes 17 e 40 cio Código vigente.
Thomas A. Edison Incorporatea, so-
ciedade industrial e comercial norte-
americana, apresentou oposição ba-
seada nos seus registros Edison, clas-
ses 8 e 6 e no patrinimico Thomas
A. Edison.

Nenhum! No máximo, pensará que
o dono da casa, que negocia eom ar-
tigos de escritório, se chama Edison,

Edison qualquer e não um des-
cendente de Thomas A. EdiSon. A
notoridade dos fonógrafos Edison se
diluiu no tempo, se perdeu na poeira
doe anos, logo, o art. 83 do Código
atual é inaplicável amuo em tela.
• Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar

i provimento ao recurso para reformar
despacho do Diretor-Geral don G
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Mora a renúncia, há evidência de
eimulação que torna nula a aparente
transferência do título para Norberto
Fatio. Vê-se logo que a transferên-
cia, feita pela companhia de que é
lider, para seu nome individual, en-
cerra intenção maliciosa. Isto, porém,
apenas serve no setor administrativo
para a compreensão dos motivos que
levaram as partes à esta situação,
Pois o reconhecimento da nulidade é
tarefa da justiça.

Pelo exposto, entendemos que não
deve prevalecer o aspecto meramente
formal que levou o Departamento a
conceder a transferência, mas deve
dar-se precedência ao aspecto legal,
ao problema de proteção ao adquirente
de marcas com o respectivo gênero
de comércio, it precípua da reparti-
ião, que é a defesa da propriedade
industrial legítima."

Ratificando o parecer dêste insigne
tConsultor Jurídico, dou provimento

ao recurso, ora interposto, no sentido
da cancelar-se a anotação de trans-
ferência do registro em celeuma.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para assim o
despacho do Diretor-Geral do DNPI
que negara o pedido de cancelamento
do titulo .

Sala das Sessões, 15 de dezembro
4e 1969 — Heraldo de Souza Mattos
Presidente — Aniopio Carlos Amo-
rim, Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Ademar Moura
de Azevedo — Alberto Leia) Moreira
— Alefslo Moreira Didier,

ACÓRDÃO N 366
Exigência eido cumprzda.
Recurso não provido

TM — 364.758 anexo Tm 493.357
e 493.358. — Recorrente: Vilarrums
Y Segue S.A. — Agente: A Serviçal
S.A. — Recorrido: Nemrod Brasi-
leira Indústria e Comércio Ltda. --
Agente:, Orlando Ylassaro.

Deferiu-se neste processo à marca
Nemrod Brasileira, na classe 18, fa-
ce às buscas negativas, recorrendo
desse despacho Vilarrubia' Y Sague
S.A. estabelecido na Espanha, ale-
gando haver registrado em mios
países a marca Nemrod e deposita-
teclo, no Brasil a ~a marca sob
termos 493.357 493.358, como se
vê posteriores ao tênue cia marca
aqui deferida.

Então juntos ao presente -processo
os supracitados termo, os quais for-
ram arquivados desde 16-3-67, riOrdespacho publicado no D.O . Beça()III, de 5,4.67,

le o relatório.
Isto pôsto,

O pedido foi indeferido e o reque-
rente recorreu.

É o relatório.
Isto pôsto,

Na realidade, neste processo que se
arrasta, sem solução, há anos, pela
quinta vez Fred Figner ,St Cia. Ltda,
solícita registro para o seu titulo de
estabelecimento, adotado pelo funda-
dor da firma tradicional, por certo
em homenagem ao genial Themas A.
Edison, fundando o seu estabeleci_
mento no longíquo ano de 1900, es-
tabelecimento que ainda sobrevive e
constitui uma tradição no comércio
carioca.

O presente processo, constitui, se-gundo se afirma, a 'minta tenta.tiva
dessa firma, embora date de 1950.
Contra tal registro, como aconteceu
nos anteriores, ergue-se o proteste da
firma americana Thomas A. Edison
Incorporated, baseada em. registros
diversos e em clivemos classes.

para conceder o Registro,
do título de estabelecimento.

Votou pelas conclusões o Canse.'
lheiro Aluísio Moreira Didier.

Sala das Sessões, 15 de ilezembrO
de 1969 — Heraldo dc Sonka Mattoso
Presidente --- António Carlos Arnorim,'
Relator..

Participaram do inigamento
os Srs. Conselheiros: Ademar Macro
de Azevedo — Aluisio Moreira Didier
— Alberto Lelio Moreira.

O recurso aqui manifestado foi
com manifesta infração do disposto
em lei, isto é, no artigo 96 do C.P.
I. eis que se trata, na espade, deuma Impugnação.

Para tanto fora indispensável que
o Recorrente fizesse a comprovação
do uso, no Brasil da marca fluo re-
gistrada. Isso não foi feito. Nenhu-
ma prova juntou a recorrente im-
pugnante, como determinado em
lei.

.A recorrente por isso, deixou
cumprir uma exigência nos proces-
sos depositados em virtude da im-
pugnaçáo, incidindo os processos em
arquivamento.

Assim, titio há como e porque dar
provimento ao presente recurso, eis
que carece de amparo legal, pelo
não cumprimento da exigência de
prova de uso anterior da marca no
Brasil.

Voto, pois, nesse sentido. man nen-
do o despacho concessivo do registro.

Acordam os membros do Conse-
lho de Recursos da Propriedade In-
ustrial, por unanimidade de votos,
egar provimento ao recurso que ca-
ece de amparo legal e manter o
espacho concessivo do registro.
Sala das Sessões, 15 de dezembro

e 1969. — Heraldo de Sou,:a Mat-
s, Presidente e Relator.
Participaram do julgamento mais

Srs. Conselheiros: Antonio Oar-
s Amorim	 Adernar Moura de
zevedo — Alberto Lelio Moreira
lulsio Moreira Didier.

ACÓRDÃO N9 366
Processo sem decisão deve• re-

tornar ao D.N.P.I. para que a
mesma seja proferida.

— 167.746 anexo R. 280.897 est. 297.166. — Recorrente: Lindoia-
iso Hotel — Pontes Radioativas Li-
mitada. — Agente: Empresa Mer-
titulo de Marcas e Patentes. — Re-
corrido: Irmãos Carrieri Ltda • —
Agente: A Serviçal Ltda.

A presente lide não pode, ainda,
her resolvida, no Conselho de Re-
cursos da Propriedade Industrial
porque a decisão de fls. 35v: não
deferiu ou indeferiu o pedido, nias
apenas reconsiderou o despacho qeu
mandara regisrtar a marca para o
"efeito de determinar seja reexami-
nado o assunto pela Divisão Jurídi-
ca", considerando "que se torna in-
dispensável esclarecer certos pontos
ersenciais do processo, como por
exemplo, pertencer a propriedade da
fonte ao Estado de São Paulo, en-1
Quanto a marca pertencia ;Los re- ll
que-entes." 	 r

' d

resferimento do pedido e contra o
pacho que mandou ouvir a Divi-

ao Jurídica (fls. 35v.) não . fo for-
ulado qualquer recurso,	 .
Logo, .não há processo sub-censa-

ra, devendo os autos •retorriarem aop. N. P . I. para que seja cumprido o
despacho do Diretor de fls. 35v., in
tine, que manda - ouvir a Divisão du-

dica, devendo, então, a primeira
tenda proferir sua decisão que ai
erá sofrer recurso a este Cense-

o por aqueles que com ela não se
nformarem.	 -
Este é o, meu voto.
Acordam os membros do Conselhe

de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidane de votos,
baixar o processo em i diligencie ao
ralq .P.I. para que se, cumprido...	 ,

A questão do ponto de vista estri-
tamente legal poderia induzir ao in-
deferimento do pedido, se considerás-
semos efetivamente colidentes as mar-cas da opoente com o título registra-
cas da. opoente com o titulo regia-
trend°. Acontece, porém, que a cole.
ciência é uma questão de fato e ao
se aferir dela como questão de fato,não é possível desprezar certas cir-
cunstâncias que justificariam a ate-
nuação do rigor na aplicação da lei.
Realmente, tratando-se como se tra-ta de um . estabelecimento que foi
fundado na Guanabara, há 69' anos
e que naquela época pretendia, con-
correr, com a escolha do nome do ge-
nial inventor norte-americano, para
a sua consagração; sem qualquer in-
tuito inconfessável de concorrer com
a firma norte-americana que, segun,
do se informa semente een 1930 teria
registrado suas marcas no Brasil pa-
rece-nos de justiça,, que se deve
abrandar o critério da apreciação
colidência pois Casa Edison não se
confunde com Edison ou Thomas
Edison, marcas da recorrida que as-
sinalam artigos completamente di_
versos dos reivindicados pela recor-
rente. Acontece que aqui se trata de
uni simples título não aplicável as
mercadorias assinaladas pelas marcas
da opoente, pois, o recorrente não
negocia mais com os artigos inseri-
dos na classe 8, dal, impossível em
plena era :sideral, o consumidor ser
induzido a erro, quanto aos danos de
estabelecimento em questão. O tem-
po da valsa, de Straus, do fonógrafo,
do bonde, do aeroplano, do zepelin,
passou, enfim, o contexto industrial
se transformou, se modificou, em con-
texto eletrônica, e logo, o surgimento
de novas escolas de valôres, novos
conceitos novos paelões de vida. Qual
o consumidor que ao entrar na Casa
Edison se lembrará do conceito co_
mercial da firms.amerieanna

ACÓRDÃO N 9 368 '
Modélo de utilidade deSprovide

de requesito essewlal; novidade,
Recurso provido.

TP — 83.287 — Recorrente -
deistria Química UNA Ltda.

Agente — Crueeiro da Sul Patentes
e Marcas.

Recorrido — Materiais Copia tiVoe
MARSU Ltda.

Agente — A. Montenegro e outro.
De interesse de Materiais Copiatiee

vos Mann Ltda. deferiu-se neste proe
cesso o pedido de patente de modeld
deutilidade para um nóvo tipo de
gelatina em chapas ocm base de ntaw
téria plástica, contra o citado despae
cho recorreu Indústria Química UNA.
Ltda., arguindo anterioridade do ter,
mo 78.257, aduzindo (lido em sessão)e

É o relatório.
Isto posto,
Conforme apontam os pareceres

técnicos de fls. contrários it conces-
são da patente, face as anterioridade
W 78.257 e 72.210, dou provimento ao
recurso para denegá-la, reformando-
se o despacho recorrido.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos- da Propriedade Incluse
tilai, por unanimidade de votos, dal:
provimento ao recurso para denegar
a marca, reformando . o despacho re..
corrido.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza Mattos„
Presidente — Aluísio Moreira Dfdier„
Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: — António Car-
los Amoilm — Adernar Moura tis
Azevedo	 Alberto acido Moreira.

Por outro lado o recurso inter-
posto, e que se encontra nos autos d

fls. 36-41, o foi contra o despe.- to
0110 de	 "Registre-se" (els. 35) o
Dual, I. or é m, passou a não existir por os
ter sido reconsiderado. lo

Assim, nos presentes autos. não A
existe decisão de indeferimento ou A

ACÓRDÃO N 9 390
Marcas não colidentes. Negado

provimento ao recurso.
TM — 251-423.

Recorrente — Domingos Messora •
Filhos Ltda.

Agente — A. Costa & Cia.
Recorrido — Dal Molin a.A. In-

dústria Comércio e Agricultura.
Agente — Empresa Mercúrio

Marcas e Patentes Ltda.	 .-
Deferiu-se, aqui, o registro da

marca Esperança, na classe, 41, para
farinhas de milho, de arrez, fubée
farinhas alimentícias eco geral o
azeite.

Contra essa concesso, ergue-se a
recurso de Domingos Meseora & Fl•
lhos Ltda. ,titular de marcas e ou-
tros sinais referentes a Laticínios
Boa Esperança, de sua propriedade.,

A Recorrente faz prova do uso de
sua marca e titulo.

o relatório.
Isto peato,
Ainda que fôsseiu identicas as

marcas em contraste — e não o são.
pois a registranda é Espe ,ança e a
Registrada Lacticínios Boa Esperan-
ça e Boa Esperança, não ocorre, no
caso presente, a colidem:e erolbida
expressamente pelo legielecior, eis
que .diferem cie sinais em confronto

ACÓRDÃO N9 367
Marca que não é mais notória,

por ter se diduido através dos
tempos não é mais impeditiva de
registro de titulo de estabeleci-
mento.
Recurso provido.	 •

TM. — 190./71 anexos T 40.814 8
67.330.

Recorrente — Fred. Figner ez Cia.
Ltda.

Agente	 Júlio Mello.
Recorrido — homas A. Edson In-.

corpmated.
Fred F-ígner & Cia. Lti,. socie-

dade brasileira, comel'cial, cismes/e.
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>mapa...

read."

na sua aplicação, destinando a arti-
gbs cliversíssimos e oriundos de ia-
alústrias autônomas, diferentes.
az aliás da tradição do nosso Dire-

to Positivo a admissão de registros
ineluídos na mesma classe mas de
aplicação diversa.
"São inúmeros, por isso mesmo, os

p%cedentes . e muito comuns tal
classe 41. A titulo de exemplo fáCI -
d81-11 ser citados vários reoistros ds
Marca Pérola, na classe 41, assina-
lando açúcar, tapioca, azeitonas
manteiga, em nome de titulares di-
reientes.

-Ninguém,. na realidade será indu-
Cdo em êrros com a coexietencia das
duas marcas 'em confronto, por isse
que não são totalmente iguais e as-
sinalam artigos diferentes, oriundoe
de Indústrias diversas entre si.
Acresce — e isso é de suma impor-
tância, que o requerente já é tilda
da Marca Esperança, nessa mesma
classe, Registro 182.672, para assina-
lar farinha ele trigo.

Voto, portanto, pela conlirmaçãe
do despacho, denegando provimento
ae recurso.

Acordam os membros do Conselho
de . Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de eoioa, de-
negar provimento ao recurso. para
confirmar o despacho do D

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Hercildo de Souza Mat1.6,;
— Presidente e Itelator.

Participaram do julgamento mais
oe Srs. Conselheiros: Antônio Cor-
roa Arnorim — Ademar Moura de
Azevedo — Aluísio Moreira Didier —
Alberto Lelio Moreira .

123.906.

ACÓRDÃO .N9 379

Processo	 administrativamente
/indo.

Baixa-se ao
quivamento.

ACÓRDÃO 1N9 371
uatt — 290.549 ;mexo T. 	 141-241.
Recorrente ee Ind. de Chocolates

Esteta S.A.
Agente — • Empresa Mercúrio de

Marcas e Patentes Ltda.
Recorrido — Peças Confiança S.A

— Ind. e Comércio. •
Gonçalves, Santos 8; Cie. Ltda.,

requereu neste processo o registro
de sua marca Toffee ConfJança, na
classe 41, para balas, bombons, ca-
ramelos, doces e semelhantee, conse
guindo, afinal o deferimento do re-
gistro, em grau de reconsideração
conforme o despacho de fis. 37.

De tal despacho, entretarto, recor-
re Indústrias de Chocolate Lacto
S.A., que mais tarde (a fls. 47) de-
siste do recurso -impetrado por do-
cumento autêntico. -

A seguir. 'entretanto, passou o pro-
cesso a ser tumultuado com a junta-
da de novos exemplares, que já não
teriam .importáncia, eis que preva-
lecem, no caso .apenaS aquêles con:sa
tentes do processo à data do defe-
rimento,. em reconsideração, isto é,
os exemplares de fls. 33 e seguintes,
eis que, face à desistência do recur-
so, voltou o processo a statu quo
ante.

Assim só noa cumpre homologar a
desistência acima citada. 'deixando o
processo ao 33.N.P.I. para os devi-
dos fins.

Mordam os membros de Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, ho-
mologar a desistência eolicitada.
baixando o processo ao
para os devidos fins.	 •

Sala das Sessões, 13 rio reezembro
de 1959. — Heraido de Sa.tizu Muitos
— Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais/
os Srs. Conselheiros: Antenio Car-
los Amorim — Ademar Moura de
Azevedo — Alberto Lelio Moreira —
Aluísio Moreira Didier..

Laboratório Catarinense S.A. /ir -
ma brasileira estabelecido em Join-
ville — Santa Catarina pediu regis-
tro ai 21 de janeiro de 198C, para a
classe 3 da marca Lactarin, destina-
do a um preparado farmaautico in-
dicado no. tratamento das á.scaris e
oxiuros.

Indústrias de Chocolate Lacta S.A.,
de São Paula, apresentou oposição,
alegando que a marca que se preten,
de registrar colide com a sua marca
"LACTA" já registrada- pelo número
250.270 em renovação do registro
120.263 na classe e e que é ocarac-
terístico de sua própria denomina-
ção social.

Indústrias de - Chocolate Lacta S.A.
registrado scb o W 222.442, alega que
Lacta é marca notória e de fama na-
cional

As buscas indicaram dois têrmos
arquivados, e a insígnia. Lacta, da
oponente, registro nv 260.270, válido
até 30-3-70, nas classes 3, 41, 42, 43
e 46.

O pedido foi indeferido das ante-
rioridades (no plural) indicadas pela
Seção de Interferência.

De tal despacho recorra a interes-
sada, com as razões de fls. 10 a 15,
revelando a sua turprêsa ante o ::nde-
ferimento pois LACTARIN não se
confunde com a insígnia LACTA, sa-
lientando que com a, 4110111 j PC,

1967) devidamente licenciado, •aleg
mais, alem dos prejuízos que- lhe cau-
saria a manutenção do indeferimene
to — que é público e- notório citie a
emprêsa que possui a insígnia LACTA
nunca produziu produtos farmacêu-
ticos operando em balas, bombons e
chocolates.

Alegou ainda que a proteção que
lhe outorga dita insígnia e estrita-
,mente municipal, não servindo ade-
mais para assinalar artigos, não es-
tando dita emprêsa inscrita no Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia, nem possui pro-
duto 'farmacêutico licenciado.

Após outras considerações, salienta
que LACTAR,IN é um produto far-
macêutico . que serve para lactantes
(crianças).

Assim, a escolha do nome LACTA-
RIN atende ao que determina o pró-
prio Serviço de Fiscalização ida Me-
dicina que obriga, tanto quanto pos-
sível, que-os nomes dados a especia-
lidades farmacêuticas, indiquem a
composição, aplicação origem do pro-
duto.

Tece a recorrente outras conside.
rações informando que se acaso o
Conselho não quiser reformar o des-
pacho, que suste o julgamento da ca-
ducidade parcial que pediu, do regis-
tro considerado impeditivo.

Houve réplica ao recurso.
• r: o relatório.

Como se vê do relatório o despa-
cho do indeferimento se refere por
engano ias anterioridades indicadas
pela Seção de Interferência.

Na realidade, porém, as duas mar-
cas citadas estão arquivadas, confor-
me consta da própria informação.
Subsistia, apenas a insígnia LACTA,
mera insig,nia, que não pede impedir
registro da marca, como temos deci-
dido.. neste Conselho, dado que a in-
sígnia além de não se aplicar a mer-
cadorias, tem a sua proteção limita-
da ao município.

O indeferimento portanto não deve
e não pode subsistir.

A colidência é uma questão de fato
e a. lel visa à proteção ela indústria
e do comerciante 'contra as investi-
das da et:ocorrência desleal. No caso
em foco não há qualquer espécie de
concorrência, mesmo leal.

Voto, portanto, pela concessão do
registro, que uma vez concedido não
afetará nem remotamente a repu-
tação da conhecida marca LACTA,
com a qual, aliás realmente não se
confunde LACTARIN, nome dado a
um produto farmacêutico destinado
aos lactantes e formado Como expres-
são fantasiosa, de acôrdo com o Re-
gulamento da Fiscalizacão da, Medi-
cina e Farmácia, dando, em conse-
qüência, provimento ao recurso, Pará
reformar o despacho de indeferimen-
to.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
taial, por unanimidade de votos, dar
Provimento ao recurso para reformar
o despacho cie indeferimento.

Sala das Sessões„ 15 de dezembro
de 1989 — Heraldo de Souza Metias,
Presidente e Relatar.

Participaram do julgamento mais
03 Srs. Conselheiros: .— Antônio Caie
los Amorint — Ademar Moura de
Azevedo , — Aluísio Moreira Didier —
Alberto Lelio . Moreira.

ACÓRDÃO N.° 373

MI — 2..142 ---s Recorrente.. Dalin.-
ler-Benz .Aktiengesellschaft — Agente:
Custódio de 'Almeida Recorrido: —
D.N.P.I.

Patente cuJi, prorrogação foi re-
querida após 6 meses da sua ex-
piração, 175 sègunclo .tri&nio. não é
de ser prorrogada.

Recurso negado

Isto põsto,

Os argumentos apresentados no re-
curso estão prejudicados, «ab
pois a prorrogação da patente em ques-
tão, não foi solicitada conforme o pa n
rágrafo único do art. 42 do Código
anterior. . Verifica-se, pelos autos, que
esta prorrogação só foi requerida após
6 meses da expiração do 2.° triénio.
Logo, de adirdo com o art. 27, alínea.
3.°, do Código anterior, nada mais há
a fazer e deve ser mantido o despacho
de arquivamento.

Nego provimento ' ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

de Recursos da Rropriedade Industrial,
por unahnidade de votos, negar provi-
mento ao recurso, para manter o des-
pacho de arquivamento.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza Mat.'
tos — Presidente. — Antônio Carlos
Amorim — Relator.

Participaram do julgamento mais og •
Senhores Conselheiros.

Ademar Moura de Azevedo.
Aluisio Moreira Didier.
Alberto Lelio Moreira.

ACÓRDÃO	 374

Recorrido — The Kendall Co.
Agente — Momsen, Leonardos.
Ao presente processo foi anexada

uma petição (fls. 76) 'do apelo diri-
gido ao Ministro a propósito do pro-
cesso de caducidade da marca Curi
tas já decidido, em última instância.
pelo então Secretário da Indústria
(despacho a fls. 74v.) publicado a
20 de abril de 1964, pondo termo,
esfera administrativa ao mesmo pro-
cesso.

No se trata de recurso, Pomo por
equívoco „foi considerado pela Divisão
Jurídica do D.N.P.I., em desacordo
com o3 pareceres por ela. mesma
emitidos, já que finda está a ioa

-tância administrativa.
Assim, não se tratando de recurso

V)endente de solução, o meu voto é
no sentido de baixar o processo ao
1).N.P.I. para ser ali arquivado.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, bai-
xar o processo ao D.N.P.I. para ser
ali arquivado.

Sala das Sessões, 15 de dezembre
de 1969. — Heraldo de Souza Mattos
— Presidente. — Aluísio Mor,31:-a
Didier — Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antônio Car-
los Amorim — Adernar Moura de
Ares:ceio — Alberto Leito Moreira.

Recorrente — Vagam S.A. —
brica de Ataduras, Gases e Alg.
diclnais. .

Agente --- Luiz de Ipanema
mira.	 a

Mo-

—
para asr-i ACÓRDÃO N ç' 372

Insígnia não :imisedie registro
F(ie l	 de marca.
Me-	 Recurso provido.

Tr4 — 730-831 — Recorrente — La-
boratório Catarinense S.A...

Agente — Agência Moderna de
Marcas e Patentes Ltda,

a industrial para -parte di 'anteira ou frente
de auto-caminhão, em 28 de janeiro
de 1957. O pedido de prorrogação da
patente, em celeuma, para o terceiro
Miemo, foi apresentado fora do prazo

l
regulamentar. O Diretor da Divisão
Jurídica em 7-4-64 tornou sem efeito o

jdespacho de prorrogação publicado enz
4-3-64 e arquivou a presente patente.
A Requerente, em 8-5-64, solicitou re.
consideração do despacho alegando que
tal medida era ilegal. O Diretor-Gera!
manteve o despacho de arquivaMento e
a titular recorreu eia 10 de junho de
1966.

É o relatório.

Registro não prorroga-J.).
Recurso provido,

TM — 74.631 — Recorrente: E.rtir
Pôrto, Agente:

Adendo ao Relatório de feàhas 12,
O presente processo, em grau de me

curso, teve o seu julgamento adiado,
pelo antigo Conselho de Recursos, ten-
do em vista o pedido de caducidade da
marca internacional considerada impe-
ditiva.

Consoante esclarece a informação dc
fls. 15v., não consta pedido de pror-
rogação dêsse registro, ficando, destar,
te, saiu objeto, o processo. de caducis
dade.

Conheço, pois, do recurso para lhe
-dar .provimento, para reformar o des.
pacho recorrido, reconhecendo ao res
corrente o direito ao registro solici-
tado.

Acordam os membrás do Conselho
de Recursos de Propriedade Industrial,
por unainaidade de votos, dar provif
mento ao recurso paia reformar o des.
pacho recorrido reconhecendo ao recor-
rente o direito do registro solicitado.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de
1969. — Heraido de Souza Muitos —
eldeniar Moura de Azevedo -- 12c1.1,
tor.

Participaram	 ju1wainento mais cs
Senhores Cong.41:eiros:

LACTARIN se enecnti a a venda há . Dai i:.,•-B.21:11; Aktienge2,elischaft, so- 	 Lelio ivlorelra,dez anos (0 recurso é de aziSsto de' c i ecladi• alemã patenteou -;n1 desenho Aluisio MoreLre Didier,

AntUn:o Car:o3 Amoritn.•
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Acoanso Nv 375

Não havendo colidência na de-
nominação da marca registrada
com a outra já registrada e sendo
os artigos protegidos diferentes é
de se conceder o registro pleitea-
do.

Recurso desprovido.

TM -- 216.300 — Recorrente: In-
dústria de Tintas aPan-Côr Ltda.» —
Agente: Augusto Curvo Leite. — Re-
corrido: — farbwerke Hoechst —
Agtne: Eduardo Dannemann.

Farbwerke Hoechst vont]. Meister
Luciús ti Brüning, firma industrial
alemã, solicitou registro da marca «Ta-
nicor - , na classe 1, para assinalar
«agentes químicos para curtimento". O
pedido foi deferido e Indústria de Tin-
tas Pan-Côr Ltda., firma brasileira,
apresentou recurso baseado no registro
da sua marca Pan-Côr, da classe 17
para "Tintas e Vernizes". A Reque-
rente replicou o recurso. A marca re-
gistrada foi transferida para Canadian
Hoechst Limited, sociedade organizada
sesbre as leis do Canadá.

o relatório.
Isto pôsto,

Os argumentos da recorrente contra-
riam frontalmente a doutrina marcaria
no. que concerne a reprodução de mar-
ca, pois Tanicor assinalando artigos da
classe 1, do Código vigente, não co-
lide com a marca Pan-Côr, pois Pan,
significa totalidade, e Tani, de. Tanino,
substância muito empregada em curti-
mento. Além do mais os artigos dife-
rem bastante, se na marca Pan-Côr,
temos atidas e vernizes», na da re-
corrida encontramos "agentes químicos
para curtimentos". Ora, são gêneros
de negócios diversos. Logo, impossível
Juridicamente amparar a pretensão da
recorrida e requerente do pedido.

Nego provimento ao recurso.
Acordam os membros do Conselho

e Propriedade Industrial, 'por unani-
midade de votos, negar provimento ao
recurso, para manter o despacho do

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. --- Heraldo de Souza Mattos
o-- Presidente. — Antônio Carlos Amo-
rim — Relator.

Participaram do julgamento mais os
Senhores Conselheiros:

Ademar Moura de Azevedo. •
Aluisio Morira Didiel.
Alberto Leio Moreira.

ACÓRDÃO N 9 376 r".
Marcas cobidentw. ,
Recurso negado.

— 343.438.
Recorrente — De Millus Comércio

C Indústria de Roupas S. A.
Agente •-•-• Agência Maderna.
Recorrido — Preludes Medas S. A.
Agente — Empresa Mercúrio.

Do despacho que deferiu, 'ier classe
(Tecidos em geral) a marca Pre-

Me, que j á se itnegrou no nome co..
Marcial da requerente, receere — De
35áLllus Comércio e Indústria de Rou-
pas S. A., alegando a condeneis,
Mon a sua marca Preludio, incluída
à% classe 36, ,a(rtigos dc vestuário).

- O recurso veio apôs a oposição e
ao pedido de reconsideração, não
acolhidcr, pelo então • Diretor G-eral
do D.N.P.I.

Informa-se no processo haver sido
prorrogado. o registro em que De ba-
Neon a recorrente.

Z' g reis Orlo;

Isto pôsto,
•Nego provimento ao recurso. Ain-

da que como simples palavras Pre-
lude e Preludio se confundem com
marca, dada a deversidade de apli-
cação não ocorrerá qualquer uniu_
são, confirmo assim o despacho con-
cessivo do registro.

Acorearn os membros do Canselho
de Recursos da Popriedade Indus-
trial, por maioria de votos negar
provimento ao recurso para confir-
mar o despacho concessivo.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. Heraldo de Souza Mat-
tos, Presidente e Relator.

Participaram do julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Car-
los Amorim — Ademar Moura de
Azece,do Aluísio Moreira Didier —
Alberto Len° Moreira.

ACÓRDÃO N9 377
Registro de marca semelhante

a outra já registrada, não é de
ser aceito se os artigos forem
pertencentes a géneros afins —
Interpretaçâo do 7/9 17 do artigo
80, do atual Código da Proprie-
dade Inziustrial,

Recurso provido.

TM — 515.535.
Recorrente — Cia. Pullsport de

Malharia.
Agente — Reginaldo Mello.
Recorrido — Campomar, Sociedad

Anônima de Hilados Y Tejidos de
Lana.

Agente — Frederico • Snell.
CAMPOMAR, Sociedad a Ancnima

Y Tejidos de Lana, emprêsa ar gen-
tina, requereu o registro da manca
Puli Y Poli Campomar — para
assinalar artigos da classe 22, do
C.P.I. A Companhia Punsport de
Malharia, entidade prasileira, apre-
sentou "oposição", alegando que é
titular da marca Pullsport, registra-
da na propriedade industrial, estan-
do, devidamente prorrogado este re-
gistro, ó qual proteje artigos incluí-
dos na classe 36, o que está confor-
mado pelas informações oficiais
constantes dos autos; alegou, ainda,
a oponente, que as marcas são seme-
lhantes, não só na grafia como tam-
bém na disposição com que ambas
as marcas são apresentadas,, (exibe o
Relator as marcas ao Conselho), e
que apesar de serem ele classes di-
ferentes, possuiam os artigos dessas
clases diversas, tecidos em geral da
clase 22, com os artegos de vestuário
Incluídos na alasse 36, notóriamente
grande afinidade.

O pedido foi deferido pelo diretor
do D.N.P.I., tendo a então opoente
formulado o seu recurso no qual
sustenta a. mesma tese, agora invo-

Presidente.

se de artigo de uma enlaivas, já con-
ceituada na praça, quando, era rea-
lidade, está comprando de outra.

Resta agora analisar o fato de se-
rem produtos de classes diferentes.

,Já sustentei, neste C'onSelho, como
ora reafirmo, que a interpretação
correta do n9 17, do art. 80, do De-
creto_lei n9 254, de 28 de fevereiro
de 1967, atual Código da Proprieda-
de Industria'  no sentido de proibir
registros de 'marcas iguais ou seme-
lhantes, ou que constituam imita-
ções de marcas alheias, se os artigos
forem pertencentas a gênero afins.
Não importa, portanto, se os artigos
forem de classes diferentes, desde
que pertencentes a gêneros afins,
abandonando o Código as classes
como base para o exame dá' coli-
dência de marcas.

É bom esclarecer ao Conselho, que
tanto a doutrina corno a jurispru-
dência dos Tribunais, têm aceito,
de medo geral, esta tese que ora ex-
poso: Na doutrina, Gama cerquei_
ra e Pontas de Miranda, são defen-
sores de tal interpretação (vejam-se:
"Tratado da Propriedade Industrial,
vol. II, tomo II, parte III, páginas
56 e 57 — Gama Cerqueira e "Tra-
tado de Direito Privada", vol. 17,
pag. 114 — Pontes de Miranda), e
na jurisprudênc:a, existem manifes-
taçeõs no mesmo sentido do Tribunal
Federal de Recursos e Supremo Tri-
bunal Federal (vejam-se: Apelação
Cível n9 338 (Diário da Justiça", de
16_2-54, pag. 547 do apenso — Ape-
laçoã Civel n9 3.044, "Diário da Jus-
tiça", de 13 de junho de 1952, pa-
gina 2.635 — Apelação Cível n 9 338,
"abe° da Justiça", de 10-7-63, pá-
gina 2.098 — Recurso Extraordiná-
rio n9 20.942, "Diário da Justiça",
de 21-7_57, página 1.882 e "Diário
da Justiça", de 14-11-63, página ..
1.148). Quero assinalar também que
existe magistral trabalho do advo-
gado Carlos Henrique Froes, prestes
a ser publicado em revista especia-
lizada no gênero o qual serviu para
que eu colhesse vários subsídios para
este meu voto; onde o assunto é tra-
tado com erudição, acerto e em for-
ma brilhante e digna de ser apre..
dado.

"Ex positis", sou para que se re-
forme o despacho do diretor do D.
N.P.I., dando provimento ao recur-
so interpósto.

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, de
acôrdo com o Relator, dar provimen-
to ao Recurso.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Hera/do de Souza Mat-
tos, Presidente. —, Antonio Carlos
Amorim — Relator.

Participaram do julgamento mais'
os Srs. Conse).heiros: Aluisio Morei-
ra Didier — Ademar Moura de Aze-
vedo — Alberto Lelio Moreira.

ACÓRDÃO N9 378
Julgamento convertido em dili-

géncia.

TM 251.908
Recorrente: Têxtil Scavone Scavone

Sociedade Anônima.

Agente: Emprása Mercúrio de Mar-
cas e 'atentes.

rui designado relator por sorteio no
processo de registro da marca mista
"Talismã" na classe 37, requerido aos
8 de outubro de 1953.
• Não houve oposição e a Seção de
Buscas indicou na classe requerida a
existência do registro Talisman sob
ri9 108.038 prorrogação de 91.663, en-
sejando o parecer de fls. 7 pelo in-
deferimento.

Com fundamento no art. 95, n9 17,
do Código, foi denegado o pedido por
despacho publicado no D. O. de 4 de

1 A requerente interpôs recurso tem,J
pestivamente sob fundamento de que
a anterioridade apontada deixou da
ser motivo de oposição por ter sido)
o registro n 9 91.663 que serviu de ima
pedimento, transferido à requerente.
recorrente, segundo declara nas razõesx(
de seu recurso.

Não consta, entretanto, prova diel
alegada transferência sendo certo que:
consta às fls. 11 ter sido o têrmok
91.663 prorrogado pelos tôrrnos
meros 302.606, na classe 36, ts. 30,2-6070
na classe 37.

Contudo a SAiv1.1 informou que (ti:
tos termos existiam sem solução (f(5/‘
lhas 11 verso) c de acôrd.o com o sem
guinte parecer foi mandado aguardar
solução dos referidos têrmos.

Ainda consta informação do argui-.
vamento do tèrmo 302.60d em Moo.
de já ter sido anotada a rforrogaçãa
do registro n9 91.6e.

Devidamente examinado. requer in»'
ctusão do ‘Proessso em pauta.

É o relatório.
VOTO PRELIMINAR

Converto •o julgamento em diligên-
cia, a fim de ser verificado se houve
• alegada transfer;Mcia.

Acordam os membros da Conselho
de Recursos da Promi.edo.de Industrial,
por unanimidade de votos, converter
o julgamento em diligência a fim de
ser verificado se houve a alegs da
transferência.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
ite 1969 — Heraldo de Souza Mattos,
Presidente — Ademar Moura de Are-•
aedo, Relator.

Participaram dó julgamento mais
os Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorim — Aluisio Moreira Didier —
Alberto Lelio Moreira.

ACÓRDÃO N9 370
TP 95.527
Recorrente: Kiabin Irmãos & Cia.-

Agente: Júlio Meio
Recorrido: Irving Caster e Irving

Veldman.
Agente: Moinsen, Leonardos & Cia.
Deferiu-se neste processo privilégiu,

ae invenção para uma caixeta de pa-s
pelão com alga de transporte, surgindo,
dai o recurso juntando até, mais tar.
de, prova da anterioridade interfe-
rente.

Ouvidos os técnicos houve diver-ne
gência entre êles, o que jusitficou
audiência de outro, que transformou,.
o seu parecer em verdadeira exigen-
eia, isto é, propôs a apresentação dee
novos relatórios e reformulação do
pedido.

Dêsse parecer abriu-se vista ao in•os
ceressado para tomar conhecimento
óbviamente concordar ou não com a
sugestão.

Pelo que se registra no processo;'
nada foi proferido sôbre o último des-'e.1pacho.	 rr

!canelo os ensinamentos de Gama
Cerqueira.

t o Relatório, Sr.
Isto pôsto:

forçoso assinalar que a empresa
argentina, ora recorrida, ao lazer
anevar ao seu pedido de registro da
marca "Pull Y Poli — Campeanar",
o cliché mostrou inquestionávelmen-
te, tdda a sua malícia em procurar
confundir ao consumidor adquirente
destes artigos, porque copiou escan-
dalosamente o tipo de letras usado
pela enprésa brasileira que tem a
sua marca "Pullsport" já registrada
na Propriedade Industrial. E mais:
a palavra "CMnpornar" que seria
motivo para bem distinguir as Mar-
eai; foi colocada em tamanho de dl-
fleti percepção, evidenciando, assim,
a finalidade de provocar a oolvinette
entre esta e a já conceituadíssima
Marc", aPullsport".

Assim, concluo que a marca pode_
rá levar o consumidor em êrro, ad-
quirindo o produto, pensando tratar. maio de 1955.

É o relattório.	 .1.
A

AVISO AS REPARTIOES
1' RLIC.",, 8

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às kepartiçõe; re-
biteis em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a tini de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
oa de ~ovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

.....111M••nnimeen•n••
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' Isto pósto,
-Como se vê do relatório, • a regue-

sente praticamente desertou do pro-
ceEso, eis que não atendeu ao cha-
mainento que lhe foi feito para to-
mar conhecimento do último parecer
teeeico.
• _acidiu, assim, o processo, por não
ceniorida uma exigência, no arquiva-
rneeto do pedido que, aliás, na fase
elo -recurso já encontrara um obstá-
anilo a vencer: a opinião contrária de
imi técnico e a restrição de outro.

:e:sim, dada a incidência do pedido
raftção estabelecida no artigo 158,

peiagrafo único do C.P.I. Voto peta
dere ereção do arquivamento automá-
tico do pedido, que diz: Na ausência
de disposição em contrário. O prazo
A edoção de providências determina-
d por este_ Cdigo será de 90 dias.
• leepirado o prazo fixado neste ar-
ti, sem que tenha sido adotado a
pioeidência devida, o processo a êle
relativo será arquivado automatica-
mente.

Acordam os membros do Conselho
de Recureos da Propriedade Indus-
trie' por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, por falta ab-
soiu : e de novidade, negando a pa-
te-eb.

Sela das Sessões, 15 de dezembro
cir 69 — Hercddo de Souza Mattos,
Pr._ Adente e Relato:.

eeerticiparam do julgamento mais
o:, Srs. Conselheiros: Antonio Carlos
Amorim, Ademar Moura de Azevedo,
Alberto Lelio Moreira e Aluisio Mo-
reira Didier.

TM-77.351 anexo TM-370.905.

Recorrente: A. Amaro Pereirae
Cia. •

Agente: Martins Abelheira.

Recorrido: D. Ne Pereira L. Cia.
Ltda.

Agente: Edison Carvalho.

A. Amaro Pereira L. Cia. ada.,
firma brasileira, requer a caducidade
da presente marca Invictus — classe
17 do Código vigente, com fundamen-
to em que o primitiva Titular (Augus-
to da Silva pereira) não era por-
tador das devidas licenças para co-
merciar. flete pedido data de 9 de
março de 1949. A marca. porém foi
transferida e ao transferências aver-
badas, conforme Processo junto ao
Reg. 77.520 em anexo, por despacho
de 29 de junho de 1950. • Primeira-
mente foi transferida a João Junino
Viana, e posteriormente a D. N. Pe-
reira L. Cia. Ltda., atual titular.

A fls. 122 requer a impetrante da
caducidade cancelamento da anotação
das transferências, com apoio no fato
de seu pedido de caducidade ser ante-

rior ao tia anatação, tendo ' sido as
transferências averbadas,' no entanto,
antes do exarhe da caducidade. Os
pedidos de caducidade e de cancela-
mento das transferências foram in-
deferidas e A. Amaro Pereira i.. Cia.
Ltda. recorreu.

E' o relatório.
Isto pôsto,
O arrazoado da recorrente, não nos

parece convincente, uma vez que a
atual titular da marca em questão
provou não só a propriedade, como
também e, Principalmente, o uso re-
gular da sua marca Invictus.

Ora, o uso efetivo, devidamente
comprovado, consagrou definitivamen-
te a propriedade da marca consoante
o regime adotado pelo Código da Pro-
priedade Industrial. Por esta razão,
o Departamento não poderia deixar
de proceder às anotações de transfe-
rências, pois os documentos de fôlhaz
16-18 do Reg. n9 '77.520 estão reves-
tidos de tôdas formalidades legais.
. O cancelamento, só pode- se efetuar,
nos termas do art. 121 do Código,
unia vez provada a falsidade ou ine-
ficácia dos documentos apresentados,
o que nem sequer foi ventilado pela
recorrente.

Nestas condições nego provimento
ao recurso.

Acordam os membros do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1969. — Heraldo de Souza Mattos,
Presidente — Antônio Carlos Amorim,
Relator.

Participaram do julgamento mais
os Senhores Conselhellos:

Ademar Moura de Azevedo.
Alberto Lélio Moreira.
Aluísio Moreira Didier,

Exigência

TP-78.309
Sr. Presidente:

Não consta nos autos de transite
era julgado cio Acórdão da Quarta
Câmara Civil do Tribunal de Justiça
de São Paulo, às fls. 113 na Apeln-
ção Civil n9 91.108, em que é ape-
lante Instituto De Angell do Breei!
Produtos Terapêuticos S. A., interae-
sada na invenção patenteanda e ape
lados J. R. Geigy S. A.

A apresentação dessa prova se 12n
afigura necessária ao deslinde
questão. Dessa forma, requeiro a V.
Sa., seja baixado o procesSo em di-
ligência, para que os interessados,
juntem a certidão de haver transida.
do em julgado o Acórdão supra men-
cionado.

• Sala das Sessões, 15 de dezembro
de 1989. — Aluísio IV! oreira piou,
Relator.

De acôrdo: publique-se para que o
Interessado junte o que pede o Se-
nhor Relator.

Em 15 de dezembro de 1969. — Ile-
raldo de Soam Mattos, Presidente —
fada dos Santos Barroso. Secret&IO
do C . R P .X.

ACCilaDA0 N° 380

Provada a propriedade e o uso
regular da marca não pode o
D.N.P.I. deixar de anotar a
transferência.

Recurso negado.

o E
ADO DA GUANABA

N° R7 —DE H-R2-67
DECRETO N°1'.077, — DE 8-6-C3

DECRETO Ne 1.095 — DE R2-7-63

LEI N° 1'.692	 19-7-58.

PAVULGAÇA.CD N° ll.e6n.

RUÇO: NCT$ Ilf50

VENIPA t

Na Guanahaza

000o ele vcadass Av. Rodrigues Alveo, 3

AgêncAa nnistirio da Fazenda

ftta-ae=n a pedtdeg peIo Servko de ReembôSse Postd

reisfiie

Na Se& d IN
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MARCAS DEPOSITADAS
Publicação feita dg aeôrdo com O art. 109 e seus parágrafos do Código da Propriedade Industrial

N9 904.274

"ARS INDUSTRIA E
COMERCIO DE LU
RELHOS ELETRWI
C OS

Requerente: ARS Indústria e
Comércio de Aparelhos

Eletrônicos Ltda.
Local: São Paulo

Classe: 33
Título

N9 904.275

"PRODOCES"
- .Ind. Brasileira

N9 904.276

oLIZONATA"

Requerente: Lizonata Construções
Limitada

• Local: São Paulo
Classe: 50

Artigos: Construções

N9 904.277	 -

"3 RODRIGUESw
Ind, Brasileira

Requerente: Bar, Lanches e Pizzaria
3 Rodrigues Ltda.
Local: São Paulo

Classe: 41
Artigos: Lanches de: Aliche, Mor-
tadela, presunto, roz-bife, chouriço,
salame, salsicha, linguiça, copa, paio,

queijo, churrasco

N9 904.278

AREA
Requerente: eaulo Américo

.Sebastiany Refino
Local: São Reato

Classe: 59
Marca de serviços	 • ,

N9 904.278

• DASH
Ind. 13raSilera

Requerente: Confecções Spauwen
Limitada

Local: São Paulo
Artigos: Calças para senhoras e

cavalheiros

N9 904.280	 ,

.TIPORAMA
.Ind. Brasileira

• Reoquerente: Química Industrial
Tiporama Limitada
Local: São Paulo

Classe: 28
Artigos: Revestimentos plásticos de
cilindros, peças e acessórios para fins

industriais

N9 904.281

1TAMBÉ
IND.•BRASILEIRA

4••n•••••nfflen~BP•+••••••••n•
Requerente: Itambé Automóveis

Limitada
Local: São Paulo

Classe: 21
Artigos: Para distinguir automóveis

N9 904.282

1 ,-",i0LYMAÏ1
Requerente: Jolymar Importadora e

Exportadora Ltda.
Local: São Paulo

Classe: 50
Gênero: Para distinguir marca a ser
utilizada pela requerente para distin-
guir serviços correlatos,com sua ati-
vidade, que compreende: importação
e exportação de produtos animais e

vegetais ,por conta própria ou de
terceiros _

N9 904.283

UNION BEAT fr
Requerente: Aurélio Gonçalves Neto

Local: São Paulo
Classe: 92

Artigos: Para distinguir jornais, re-
vistas, livros, álbuns, programas mu-
sicais, • adlofônicos e peças teatrais,
programas para televisão e produções

cinematográficas

N9 904.284

" !WARP OCA I N
iwailatria Brasileira

Requerente: Maria Lourdes de
Brito

Local: São Paula
Classe: 23

Artigos: Tecidos em geral, tecidos de
algodão, de alpaca, de amianto, de
borracha, de cambraia, de cânhamo,
de caroá, de ca.semira, de celulose, de
cetim, de cretone, de elástico, de fla-
nelas, de fustão, de gabardine, de
ganga, de gase, de gorgorão, de guta-
percha, de juta, de lã, de linho, de
malha, de matéria plástica, de ny-
lon, de opala, de papel, de rami, de
rayon, de sécie, de vidro. de viscosa,
aparas de tecidos fular, tecidos im-
permeáveis, linhagem, morim, musse-

une, organdi, percal, percalina, sar-
ja, sarjinha, tafetas, veludo

N9 904.285

ELROTUR-AGNCIA OE TURISMO E TRANSPORTES

TERRESTRES,MAR ÍT IMOS E AÉREOS 4JOA.

o

Requerente: Eurotur — Agência de
Turismo e Transportes Terra

tres, Marítimos e Aéreos
• Limitada

Local: São Paulo
Nome Comercial

N9 904.286

EUROTUR
(.77t. -g:tate:44:u

Requerente: •Eurotur — Agência, de
Turismo e Transportes Terres-

tres, Marítimos e Aéreos
Limitada

Local: São Paulo
Classe: 50

Marca "Eurotur" — Ind. Bras.

N9 904.287

ATLANTICA
.Ind. Brasilelra
Requerente: Atlàntica Comercia/

Importadora e Exportadora
Limitada

Local: São Paulo
Classe: 41 •

Artigos: Frutas natalinas em geral,
azeite, bacalhau, alpiste, ervilhas,
lentilhas, grão de bico, alho, cebola,
palmito, cuminho, erva-doce ameixas,

damasco pimenta e azeitonas

N9 901.288

INVEI-AIMINISTRA
CIO .DE' BENS ItTrE

Requerente: Invex — Administração
de Bens Ltda.

Local: São Paulo
Nome de Enaprésa

N9 904.289

MPRESA
Ind. Brasileira'

Requerente: Transportadora,
Surprésa Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 50

Atividade: Serviços de transportes

N9 904.290

SX0 . FRANCISCO
Ind. .Brasileira

Requerente: Auto Pôsto
São Prancisco Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 47

Artigos: Substâncias e produtos des.
tinados à lubrificação, à combustão,
à iluminação e ao aquecimento a sa-
ber: álcool-motor, graxas, gasolina,
óleos refinados; manufaturados de

petróleo, óleos para lubrificação —da
máquinas e motores

•
N" ,•, 504.291	 'C

adOVA1n11
Ind. Brasileira

Requerente: • Plastificio Padovani LId
rnitada

Local: São Paulo
Ch,sse: 41

Artigos: massas alimentícias

NQ 904.292

Requerente: Carlos Staut Gomes I
Pinto

Local: São Paulo
• Classe: 25

Artigos: Cartazes, decalcomanias, ded
senhos, diplomas, displays, distinti.43

.vos de associações, clubes, etc., esa

sêles. (Podendo variar em côres e di•
tampas, flâmulas, letreiros, painéis,

mensões).
Classe 24

Artigos de pano, feltros para limpeza,
flanelas para limpeza, sacolas. (Pcs.
dendo variar em cores c dimensões)

N9 904.293

EIRASILERA

Requerente: Brasília — Artigos p 1111
Escritório Ltda.

Local: São Paulo
Valse: 17

Artigos: Papel carbono.

NA 904.294

j217À5:11:),2; 

• c.

• .1.f..
INZ2

ND.311ASI1'TIRA.

Requerente: 33rasilia — Artigos pa a
Escritório Ltda.
Local: São Paulo

Classe: 17
Artigos: Papel carbono.

• Requerente: Prodoces —
Indústria e Comércio Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 41

Artigos: Bombons, bolos, balas, bo-
lachas, biscoitos, cremes para bolos,
cremes para doces, chocolates, doces
de leite, doces, drops, doces crista-
lizados, frutas cristalizadas, chan-

-	 tylli, pão doce, panetone, rôscas, Sor-
vetes e rocambole



N9 904.318

SOBRA.LI,

INDUSTRIA BRASILEIRA

Requerente: Sociedade Brasfletra ry
'Lançamentos Ltda.

Local: Rio Grande do Sul
Classe 50

Artigos: Serviços de lançamentos C:3
promoções em geral

N9 904.319

minutam mis 120
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N9 904.295 rôlo de papel, sacos de papel, telão
de mibos, tubos de papel, copos de
papelão, papel crepon, papel absor-

N9 904.307 N9	904.314

12TALIC vente, papel de sêda. "ENCICLOPÉDIA ELLIS
Ind.	 Bras ile ira
Reouerente:	 William Luiz Fila

N9 904.301 'OBJETIVA.
SAL EXPEL . 	•j, . •

Ind.	 -Bras ilei.ra
Local: São Ffaulo

Classe:	 11
A ligos:	 Cabos, pinças para cadi-

pinças 'tipo "Hoffmann" e te-
las de arame com amianto.

(4- ONE .ELEVEN-C O

, DIÊRC I O 9 EIPORTI.
ÇXO E =	 A-.PORT
Ç AO LTDA'

Ind.	 Bras
Requerente: Expel Editorial Expansão

Pedagógica Ltda.
.Local: São Paulo

Classe:	 32	 .
Artkigos:	 Enciclopédias.

Requerente: xnaústria de Componen-
tes Eletrônicos Ellis Sociedade

Anônima
Local:	 São Paulo

Classe 8
Artigos:	 Fly-backs, yoks, enrolarnea.,

tos para fly-baks, seletores de
N9 904.296

1. UTILIDADES DOS Requerente:	 "One Eleven" —	 Co- N9 904.308
canais

N9 904.315TICAS BOITUVA mércio, importação e Exportação Li-
mitada. TIRE : SUA .SORTE"

Requer211'.a: Utilidades Domestacuó
Boituva Ltda.

Local: São Paulo
Nome de Emprêsa. • Indo . Bra.s ileira, PENSILVANIÃ

Local: São Paulo
Classe:	 8

Título de estabelecimento
" UNIPEL

Indo	 Bras	 e 1 ra

Requerente: Artes Gráficas Mauá Li-
mitada.

Local: São Paulo
classe:	 49

Artigos: Jogos e passa tempos.

Requerente: Empório Pensilvania
Limitada

Local:	 São Paulo
Classe 50N° 904.297

ICARAI
Indo	 Bras 11o2za Requerente:	 Unipel	 —	 Unilão

Editorial Pedagógica Ltda.

N9 904.309

TWIST n

Artigos:	 Prestação, de serviços da
emperio

N9	904.316

Requerente:	 Icarai — Indústria	 de
Artefatos Plásticos Ltda.

Classe: 3 2
Local: São Paulo

Artigeís: Almanaques, albuns impres-

Indo	 Pwas ile ira 00 WALLEX
Local: São Paulo

Classe:	 8
Artigos: Bocais e difusores para man-

gueiras e extintores de incêndio.

sos, armários, folhetos impressos, jor-
nais,	 livros,	 músicas,	 programas	 de
televisão, programas de rádio, revis-
tas	 impressas,	 scripts	 de	 televisão,
peças	 teatrais,	 peças, cinematográfi-

cas, revittas.

Requerente: Artes urancas mauá Li-
mitada.

Local: São Paulo
Classe: . 49

Artigos: Jogos e passa-tempos.

Requerente:	 "Wallex" Escritório
Contábil S/C. Ltda.

Local: São Paulo
Classe 50

Artigos:	 Prestação	 de	 serviçoN9 204.298

*Ilido Brasileira

IRequerente : Brasília — Artigos para
Escritórios Ltda.
Local: São Paulo

Classe: ri
Artigos: Papel carbono.

N9 904.299

"MAU"
âequerente: Artes Gráficas Mauã

Limitada.
Local: São Paulo

Classe: 50
Artigos: Prestação de serviços.

N9 904.300

"MAU"
Ind. Bras V. eira

Requerente: Artes Gráficas Maná Li-
mitada.

Local: São Paulo
Classe: 38

Artigos: Agendas em branco, albuns
em branco, papel almaço, bobinas de
papel, blocos de escrever para dese
nhar, brochuras não impressas, ca-
dernos escolares, caixas de papelão,
cartões de visitas, envelopes, folhas
de celulose, fôlhas de papel, Mas
'de papelão, guardanapos de papel,
fôlhas de papelão, mato-borrão, pa-
pel almaço papel, alurainizado, pa-
pel celufane, papel carta, papel de
celulose, papel higiênico papel im-
perveável, pel linha d'água, papel de
desenho, papel para encadernação,
papel para escrever, papel para ira-
pressão, papelão para Qualquer fim,

- N9 904.303

•" JUNDI-WO 00

Requerente: Dias & Dias, S/C.
Local: São Paulo

Classe: 50
Artigos: Construções e prestação_ de

serviços.

N° 904.304

TWEENY "
Ind„ Brasileiro

Requerente: Tweeny do Brasil — In-
dústria e Comércio Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 6

Artigos: Arietes, aros de máquinas,
bases de máquinas, barras de máqui-
nas, betoneiras, bielas, blocos para
partes de máquinas, bombas, a pistão,
bombas hidráulicas, braçadeiras de
máquinas, dínamos, esmeriS de má-
quinas fresa,s, macacos, máquinas en-
canadoras, máquinas enroladoras, má-
quinas impresoras, máquinas refina-
doras, máquinas torneadoras meca-

nismo de máquinas.

N9 904.305

-
°MEN PUSTICee

, INDUSTRIA E CO.
ZERCIO "

Requerente: Douglas Eden rerrari
Local: São Paulo

Classe: 28
Título

N9 904.306

n BROGOTA."
ind.' Brasileira

No 904.310

n âUIDADO COM O
n4WR n
Ind. Brasileir

Requerente: Artes Gráfiéas Mauá Li-
mitada.

Local: São Paulo
Classe: 49

,:‘7trigos: Jogos e passa tempo:

N9 904.311

Requerente9 Artes Gráficas Maá, Li-
mitada.

Local: São Paulo
Classe: 49

Artigos: Jogos e pacca tempo-

N9 904.312

IAGUS

Requerente: Iagus Arquitetura e cons-
truções Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 50

Artigos: Arquiteturas e construções.

2919 904,313

Ind .; BraSi1ei.r45
Requerente: Douglas Eden Ferrar!

Local: São Paulo
Classe 28

Arágos: Açucareiros, bacias, baldes,
bomboniers, bules, cabides, centro de
mesa, cestos, compoteiras, confeitei-
ras, copos, espachadores de água,
espremedores, estojos, fruteiras, gar-

rafas, funis, jarras, licoreiros,
mantegueirás

Requerente: Indústria de Calcados
Brogotá Ltda.

'Local: São Paula
Classe: 36 -

Artigos: Calçados.

1W LOTO PANO
Indo Bras

N9 904.317

Indo Bra,s- . e ira.

Requerente: Poliagro — Saciedc,d3
Agro-Comercial e Industrial-

Limitada
Local: São Paulo

Classe 41
Artigos da classe

Requerente: Paraná Pecuária Indik,
tria e Comércio Sociedade

Anônima •
Local Paraná

Classe 41
Artigos: Para assinalar e distingui;
genèricamente os artigos da classe, L.5
Oaer : Substâncias alimentícias o
seus preparados. Ingredientes t1,3

alimentos. Essências alimentícias



Ns. 904.327-328

t.idt.':;strfa BraSileir_,_

N9 904.33 4

YPCRANGA
RESUDCIA
Indústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Preparar:ao química	 saitia
corrosiva; preparação química in-
termediária nivelante; aguarras Pa-
ra indústria; amainas; cora ri ta s
químicos;	 dilueates químicos; eis-
solventes quimicos e emolientes r.3.21-	 aça
micos; pós químicos; redutorea quí-
micos; removedores químicos; sarau-
tos químicos; thinnor exceto eas
classes 16, 17 e	 48;	 catalisadores

químicos
Classe 1

N" 904.335

V.?-1, RA Ni GA

ÍtIM fAri CF
IndústrIa .Brasileira"

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos .: Preparação química and-
corrosiva; preparação química ira
terrnediária nivelante; aguarrás pa.
ra indústria;	 anilina ,:; corante
qturalcos;	 calcantes químicos; cas.
solventes químicos e emolientes qui--
micos; pós químicos; refratares qui•
micos; renaovcderes auirnicos; sacan-
a:is químicas; thinnor anceto das
classes 16, 17 e	 48;	 catalisadores

químicos
Classe 1

Na 904.336

ENTE

Indústria Brasileira

Quarta-feira 21
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N9 904.320

-Má:Miá -de PaNtarjw;
l ettggG-Ggefirio Mflr:

&quarenta: Laboratório de Patologia
Clinic — Sociedade Civil

Luci: Pararia
Nome de empresa

Ns. 904.321-323

• .,ectilEfteL7

Requerente: Armando Perise
Padoim

Lacei: Rio Grande do Sul
Ciasses 1, 4 e 8

Classe 1
artigcs: Para assinalar e disangula
fpcnèricasacate os artigos da classe,
a saber: Subsaancias e preparações
saatanieas usadas nas indústrias, na
abtaaae.firs e nas análises químicas.
ía-abstanclas e preparações anímicas

C.liti-corrosivas e anti-oxidantes
Classe 4

Artasos: Fera assinalar e distinguir
aaraticarnente cs artigos da clasaea a
ralear: seastancias de origcto
vegetal ou mineral, era bruto ou par-
eaainicnta preparadas e nao incluídas

em outras classcs
Cla,sse 8

Artigos: Para assinalar e distinguir
genéricairiente os artigos da classe, a
saber: Instrumentos de precisão, ins-
trumentos científicos, aparelhos de
toso comum, instrumentos e aparelhos
didáticas, rao:dçs de t.arla espécie,
acassóries c.ecanselhos elétriaos) in-

	

clusive	 1vv.ias, lâmpadas,
Jlos e soauetes); aparelhos fotográfi-
cos, milqubass falantes, discos grava-

dos e filmes revelaos
Cla,SzS li, 31 e 15

Classe 11
Fara, assinalar e .aisting,uir

genaricrans.nte os artigos Cas classe, a
cata?: Ferramentas de tôda eopécie
(aaaato autuar) vertes de inaauinas),
aarragens e entalaria em geral. Pe-
asa:arca ala-asas de qualtazer metal

auanda não de catras caasseas
Classe 15

aartiaos: rara assinalas' e aist:nauir
arni.ricanicale es castigas Ca, classa

salisr: a:raça:sias de carars-a.ca (ger-
acasala, fairmac, lcuça Vidaaaa c ou-
tras), raava uo caseiro. adanio,
asaaaleas e Industrieis,
asaaitaaas uao i a:aluía:a c outaas

elzsges
• Classe 31

aSat:aca: Vara assinalar e aistingair
tas-Á:ricamente es arlaaas Co classe.
IS sabaa: '1ndr.s, lonas, c:areies de
tramanissau de tóda, espécie, ces-dols-
Iba. e "0:Yoc.nts. Lactes-1d ele vetar:c:ao

e mangueira
Caasses 32 e 50

Classe 32
Aitigos: Para assinalar e distinguir
genarierniente os artigos da classe, a

t alhar: aornstis, revistas e publicaçôcs
on gera:. aabuns e programas ra-

eliorciaicesa. Peças teatrais e
cinarnateaaráfiers

Classe 50
'Athicladcs: Pintaras do residanclas e

edifícios (Serviços de)
•

N? a0a .324
wa	 o

1:4ettara. • àe CZ:je)
indústria Brasileira

Real:sia- p ie: Geraldo Mello Dravila.
Lassa: Rio Grande do Sul

Classa 42
&rija...8: Rim asainalar D
flenèr:cani.:42 os artigos sas cicase, a
Catai: fl blasta alcoaliaas s

	

ca,	 incluiaas na classe 3

N9 904.325

NESUL
Requerente: Investsul Corretora de

Titulas e Valôres Mobiliarios
.	 Limitaria

Local: Rio Grande do Sul
Classe 50	 -

Atividades: Corretagens de títulos e
valôres mobiliários (serviços de)

aa9 904.326

Ca''uTZL7 rd • Êg:

--'1NdOC) C Uã

USNRÉO,}2--•'

Requerente: Investsu/ Corretora de
Títulos e Valeiras Mobiliários

Limitada
Local: Rio Grande do Sul

Classe 33
Titulo

Requerente: Remar S. A. Comércio
e Indústria

Local: Paraná
Classes 1; .2 e 3

Classe 1
Artigos: Para assinalar e distinguir
genèricamente os artigos da classe, a
saber: Substancias e preparações quí-
micas usadas nas indústrias, na foto-
grafia e análises químicas. Substân-
cias e preparações químicas anti-

corrosivas e anti-oxidantes
Classe 2

Artigos: Para assinalar e distinguir
genèricamente os artigos da classe,
a saber: Substancias e preparações
químicas usadas na agricultura, na
horticultura, na veterinária e para

fins sanitários
Classe 3

Artigos: Para assinalar e distinguir
gentricamenta os artigos da classe, a
saber: Substâncias químicas, produtos
e preparados para serem usados na

medicina ou na farmácia
Classes 4, 10, 32 e 48

Classe 4
Artigos: Para assinalar e distinguir
genèricamenta os artigos da classe, a
saber: Substâncias ele origem animal,
vegetal, ou maneara, em bruto ou

parcialmente preparadas e não
incluída sem outras classes

Classe 10
Artigos: Para assinalar e distinguir
aonaricatrae.nte, os artigos da &ase, a
saber: Instrumentos, máquinas, apa-
relhos e petrechos para a medicina,
a cirurgia e a higiene, 'exceto os in-
cluídas na classe 34; máquinas, apa-
rara° se instalações hospitalares, de

expurgo e fins análogos, Exceto)
móveis da classe 40

Classe 32
Artigos: Para assinalar e distinguir
genèricamente os artigos da alasse,
a saber: Jornais, revistas e publica-
ções em geral. Álbuns e programas

radiofônicos. Peças teatrais e
cinematográficas

Classe 48
Artigos: Para assinalar e distinguir
genèricamente es artigos da classe, a
saber: Perfumarias, cosméticos, den-
tifrícios, sabonetes e preparados para
o cabelo. Artigos de toucador e esc&

vas para os dentes, unhas,
cabelo e roupa

N9 904.329

Requerente: acamar soeieaade
Anônima Comércio e

Indústria
Local:* Paraná

Classes 1, 2, 3 4, 10, 32 C 4G
Titulo

NV 904.330

COME

Indústra Beasi¡eim
Requerente: Indústria, Comércio e

Navegaçao Inconave Ltda.
Local: Paraná.

Classe 41
Artigos: Mel

N" 904.331

VPRÀ\ GA

AMB311EX—E

Indústria	 rasileira

Requerente: Tintas Ypiranga
Sociedade Anônima
Local: Guanabara

Classe 1
'Artigos: Preaaraçao química anil-]

corrosivas; preparação química inter-
mediária nivelante; aguarrás para
indústria; anilirias; tarantas eadmi-
cos; diluentes quanicos; dissolventes
químicos; emolientes químicos; pós
químicos; redutores químicos; remo-
vedores químicos; secantes químicos;
thinner exceto das classes 16, 17 e

48; catalisadores químicos

Ie s 904.332

YFiRMGA

\AVACÕR

Indústria Brasigeíra

Requerente: Tintas Ypiranga
Sociedade Anônima
Local: Guanabara

Classe 1
Artigos: Przaaração einanitt. anti-
corrosiva; preparação química inter-
mediária nívelante; aguarrás para
indústria; anillnars; caranets quími-
cos; 'afluentes químicos; dissolventes
químicos; emolientes químicos; pós
químicos; redutores trir7nIcos; remo-
vedores químicos; secantes químicas;
thinnar enceto das classes 16, 17 e

48; catalisadores agaraiees

Pla 934.333

YP

MAM
Indúsfria reslicired

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Laical: Guanabara

Artigos: Preparação química anti-
corrosiva; preparação	 quirnica, in-
termediária nivelante; aguarrás pa-
ra Indústria; ani/Inas; cor a ri te s
químicos; diluentes químicos; dia-
solventes químicos e emolientes quí-
micos; pós químicos; redutores quí-
micos; removedores químicos; secam-
tos químicos; thinnor exceto elas
classes	 .17 e	 48;	 catalisadores

químicos
Classe 1

Requerente: Tintas Ypiranga S, A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas para construção;
tintas para paradas, muros portas,
janelas e gradis; massas para pare-
des; líquidos ou preparações usa-
dos em construçaez, para tratamen-
to e decoração do superficiesó Can-
ner exceto das classes 1, 17 e 48

Classe:	 15

N" 904.:337

YF RANGA
VIVACÔR

IndúStria Brasileira

VP[W_--MGA

A TA ra

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas para construçao:
tintas para paredes, muras portas,
janelas e gradis; massas para pare-
eles; líquidos ou preparações usa°
dos em construções, para tratamen-
to e decoração de supefícies; thine
ner exceto das classes 1, 17 c 4e

Clacg: 16



N9 904.340

• '(PIRANGA

NUANCE
tndústria Brasileira

n te: Tintas Ypiranga 8. A.
Local: Guanabara

-,.tios: Tintas pada constaução;
g/ui:as para paredes, muros porcas,
'janelas e gradis; massas para pare-
des; :iquidos ou preparações usa-
dos em constriições, para tratamen-

* ta e decoração de supeficies; thin-
alar exceto das classes 1, 17 e 48

Classe: 13

N9 904.341

\ÍP1RANGA

AMBIENTE
Indústria Brasileira

3 24 ou a rta-fei ra 21 •
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N° 904.361

YPIRANGA

MATIZ
YPIRANGA

VIVACÔÉZ

'(PIRA GA

AMBIENTE
Indústria Brasileird

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas para construção;
tintas para paredes, muros portas,
janelas e gradis; massas para pare-
des; líquidos ou preparações usa-
dos em construções. para tratamen-
to e decoração de supeficies; thin-
ner exceto das classes 1, 17 e' 48

Classe:	 16'

1\1 9 904.339

YPRANGA

RESIDÊNCIA
kndústria Brasileira

Indústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas em geral, exceto das
classes 16 . e 17: vernizes em geral,
exceto para lustrar e de toucador;
esmaltes em geral, exceto odont eló-
gico e de toucador; óleos para pin-
tura; ;resinas preparadas e solventes

Classe 28

inciústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypira.nga 8. A.
Local: Guanabara

Artigos: Massas para vedação e ma-
terial de vedação em gera/.

Classe: 31

N '904.34 7

YPIRANGA

VIVACÔR
tndústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Massas para vedação e ma-
terial de vedação em geral.

Classe: 31

INDIJS	 44.
BRASILEIRA

Requerente: Berta Confecções
Local: são Paulo

Classe: 36
Aplicação: Para distinguir: Avant •
tais, blusas, blusões, boinas, bota
babdouros, casacos, coletes, capas,
chatas, cachecols, chapéus, calça*
compridas femininas ,calças com-
pridas feminininas, calças, calças et-
portivas, cintas, combinações, cor-
pinhos, calções, calças de senhoras,
camisas, camisetas, camisolas, cimos&
ceroulas, calção de crianças, cela"
rinhos, cueiros, calção de crianças,
colarinhos, cueiros, casacão, do domt-
nós, echarpes, fraldas, gravatas.
gorros, jaquetas, luvas, ligras, len-
ços leques, mantõs, meias, maallota,
mantas mandrão, malhas, paletó&
palas, penhoar, puloverea, ponche&
paletós, penhoar, puloveres ,ponches,
pelerinas, polainas, pijamas, pu-
nhos, saldas de banhos, robe de
chambre, choras, sobretudos, suete$.
tocuas e vestidos para senhora%

N9 904.343

VPIRANGA
MATIZ

Indústria Brasile\ira

Artigos: Tintas para construção;
Local: Guanabara

Artigos: Tintas para c onstruçã,o;
tintas para paredes, muros portas,
janelas e gradis; massas para pare-
des; líquidos ou preparações usa-
dos em construções, para tratamen-
to e decoração de supefícies; thin-
ner exceto das classes 1, 17 e 48

Classe:	 16

Reg u re n te : Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas em geral, exceto das
classes 16 p 17; vernizes em , geral,
exceto para lustrar e de toucador;
esmaltes em geral, exceto odontt46-
;Oco e de toucador; óleos para Tin-
tura; ;resinas preparadas 'e 801ventes

Clasie 23

Requerente: Tintas Ypiranga 8. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas em geral, exceto. das
classes 16 e 17; vernizes em gorai,
exceto para lustrar e de toucador;
esmaltes em geral, exceto odonto10-
gico e de toucadpr ; óleos para pin-
tura; • ;resinas preparadas e solventes

Classe 28

/0 904.344

(PIRA !GA
RESI ÊNCIA
indústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypirange, 5. A.
Local: Guanabara

Artigos: Tintas em geral, exceto das
classes 16 e 17; vernizes em geral,
exceto para instrar e de toucador;
esmaltes em geral, exceto odontolô-
gico e de toucador; óleos para pin-
tura; ;resinas preparadas e solventes

Classe 28

N? 904.348

VAR G

U' NCE
Indústria Brasileira

Artigos: Tintas em geral, exceto das
classes 16 e 17; vernizes em geral,
exceto para lustrar e de toucador;
esmaltes em geral, exceto odontoló-'
gico e de toucador: óleos para pin-
tura; ;resinas preparadas e solventes

Classe 28

N9 904.348

'(PIRANGA

MATIZ
indústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypiranga 8. A,
Local: Guanabara

Artigos: Massas para vedação e ma -
terial de vedação em geral.

• Classe: 3/

10 904.349

ANGA

ES!	 CIA
Indústria Brasileira

Requerente: Tintas Ypiranga S. A.
Local: Guanabara

-Artigos: Massas para vedação e ma-
terial de vedação em geral .

Classe: 31

No 904.350

-YPIRANGA

NUA CE
Indústria Brasiielra

Requçrente: Tintas Ypiranga S. A
Local: Guanabara

Artigos: Massas' para vedação e ma-
terial de. vedação em geral.

Classe: 31

Ikr, 904.332

Ee
-IND STRIA 

BRASIL& 1

Requerente: Berta ConfeMes Ltda.
Local: São Paulo

Aplicação: Para distinguir: Aven-
tais, blusas, blusões, boinas, 	 Dotas,
babdouros, casacos, coletes, calma,
chatas, cachecols, chapéus, calas
cornpridas femininas ,calças com-
pridas feminininas, calças, calças es-
portivas, cintas, combinações, cos.
pinhos, calções, calças de senhoras,
camisas, camisetas, camisolas, cuecas
ceroulas, calção de crianças, cola-
rinhos, cueiros, calção de arianos,
colarinhos, cueiros, casacão do domi-
nós, echarpea, fraldas, gravatas,
gorros, jaquetas, luvas, tigres, len-
ços leques, mantera, metas, maillota,
mantas mandrão, malhas, pe,lebea,
palas, penhoar, puloveres, ponchca,
paletós, penhoar, puloveres ,ponches,
peelrinag, polainas, pijamas,	 pu-
nhos, saldas de banhas, roba
chambre, chorts, sobretudos, suetexil,
tocuas e veatidos para senhoras

N9 904.353

.1n19

Requerente: flerta Confecaões attda
Local: São Paulo

Classe 36
Aplicação: Para distinguir: Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros, casacos, colêtes, capas, cila-
les, cachecols, chapéus, calças com-
pridas femininas. calças. calcas es-
portivas, cintas, combinações, corpi-
nhos, calções, calças de senhoras, ca-



INDUS TRIA
AS I LEIRA

Igs 904.353

TRI it
BRAS 1LE

N9 904.358

ReqUeren i.e: E. Merck AkktiengeSells-
chaft

Local : Com sede em Darnistadt,
República Federal Alemã

Classe 3
Artigos: Um preparado farmacêuticos

•	
N9 904.363

INDIISTR
BUS 'LEI Rh

Quarta-feira 21
	

DIARIO OFICIAL (SeçÃo III)
	

Janeiro de 1970 325

reisas, camisetas, camisolas, cuecas,
ceroulas, calção de crianças, colari-
nhos, esteires, casacão, dominós,
echarpes, fraldas, gravatas, gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantôs, meias mailSots, mantas,
:Mandria°, malhas, paletós, palas, pe-
ilhoas, pulôveres, poncnes, pelerinas,
pijamas, punhos, 'saldas de banhos.
éobe de chambre, shorts, sobretudos,
susteres, suspensórios, soutiens, tail-
leurs, toucas, e vestidos para senho-

ras. ás

N9 904.354

P.equerente: Resta Confecções Ltda.
Local: -São Paulo

Classe 36
Aplicação: Para distinguir: Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros, casacos, coiétes, capas, cha-
les cachecols, chapéus, calças com-
pridas femininas, calças, calças es-
portivas, cintas, combinações, corpi-
nhos, calções, calças de senhoras,. ca-
misas, camisetas

'
 camisolas, cuecas,

ceroulas, calção de crianças, colari-
nho, cueiros, casacão, dominós,
echarpes, • fraldas, gravatas, gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantõs, melas, maillots, mantas,
mandrião, malhas, paletós, palas, pe-
nhoar, pulôveres, ponches, pelerinas,
pijamas, punhos, saldas de banhos,
robe de chambre, shorts, soaretudos
elleteres, suspensórios, soutiens, tails
loura, toucas, e vestidos para senho-

ras.

ncquertntc: 13s rta Confecções Ltda .
6Local : São Paulo

Classe 36
Aplicação: Para distinguir : Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros, casacos, colêtes, capas, cha-
les, cachecols, chapéus, calças com-
pridas femininas, calças, calças es-
portivas, cinta-. combinações, corpi-
nhos, calcões, calças de senhoras, ca-
:misas, camisetas, camisolas, cuecas,
ceroulas, calção de crianças, colari-
nhos, cueiros, casacão, dornina,
acha rpes, fraldas, gravatas, gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantõs. meias maillots, mantas,
mandrias:), malhas, paletós, palas, pe-
nhoar, pulôveres. ponches, pelerinas,
pijamas, punhos, saldas de banhos,
robe de chsmbre. Shorts, sobretudos,
?meteres, suspensõrios. soutiens, tail-
/eurs, toucas, e vestidos para senho-

ras. _

N9 04.358

• NOÉL

WIRIÀ BRAMIRA

:soei
i J1 ;1 s. da	 •

Local: cuanabara

Classe 36
Artigos: Calçados para homens, se-

nhoras e crianças. r

N ç' 904.356

Requerente : Besta Confecções Ltda.
Local : São Paulo

. Classe 36
Aplicação: Para distinguir : Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros, casacos, colétes, capas, cha-
les, çachecols, chapéus. calças com-
pridas femininas, calças, calças es-
portivas, cintas, combinações, corpi-
nhos, calções, calças de senhoras, ca-
misas, camisetas, camisolas, cuecas,
ceroulas, calção de crianças, colari-
nhos, cueiros. casacão, dominós,
echarpes, fraldas, gravatas, 'gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantôs, meias maillots, mantas,
mandrião, malhas, paletós, palas, pe-
nhoar, pulôveres, ponches, pelerinas,
pijamas, punhos, .saídas de banhos,
robe 'de chambre, shorts, sobretudos,
susteres, suspensórios, soutiens, tail-
leurs, toucas, e vestidos para senho-

ras.

N9 904 . 357

4$lanou TR lã
BRAS': LE IRA

Requerente : Besta Confecções Ltda
Local : São Paulo

Classe 36
Aplicação: Para distinguir: Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros, cr sacos, colêtes, capas, cha-
les, cachecols, chapéus, calças com-
pridas femininas, calças, calças es-
portivas, cintas, combinações, oorpi-
nhos, calções, calças de senhoras, ca-
misas, camisetas, camisolas, cuecas,
ceroulas, calção de crianças, colari-
nhos, cueiros, casacão, dominós,
echarpes, fraldas, gravatas, gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantos, meias ma illots, mantas,
mandrião, malhas, paletós, palas, pe-
nhoar, pulôveres, ponches, pelerinas,
pijamas, punhos, saídas de banhos,
robe de chambre, shorts, sobretudos,
susteres, suspensórios, soutiens, tail-
leurs, toucas, e vestidos para senho-

ras.

IREI&
Requerente: Besta Confecções Ltda.

Local: São Paulo
Classe Rd

Aplicação: Pára distinguir: Aventais,
blusas, blusões, boinas, botas, baba-
douros. casacos, colétes, capas, chá-
les, eachecols, chapéus, calças com-
pridas femininas, calças, calças es-

04À031 Wigtmõest cupi-

EUCAFR;

ORM)
INDÚS1RIA BRASILEIRA

Requerente : Valtex Comércio e
Indústrias Químicas Ltda .

Local : Rio de Janeiro
Classe 48

Artigos: Aguas de beleza, cosméticos,
cremes para pele, desodorantes, ex-
tratos perfumados, papéis perfuma-
dos, perfumes, sabões perfumados, sa-
laonetes não medicinais e talco per-

fumado.

N9 904.361

Requerente: Imobiliária Serrana
Ltda .

Local : Rio de Janeiro
Classe 50

Serviços: Imobiliária, representações
em geral, construções e incorpora-

ções

N9 904.302

Requerente: E. Merok Ahktiengesells-
chaft

Local: Com sede em Darmstadt,
República Federal Alemã

Classe 3
Artigos: Um preparado farmacêutico.

N° 904. 303

Requerente : E. Merck A Iskt isngesellss
chs ft

: Com seCt era Dasmstadt,
República Fedt , •al Alemã

Clssse 3	 •
Artigos : Um incisair a farmaceutico,

------
.	 N° 904.35

/ /3-L'ç's,

Requerente : E . Merck. Akktiengeselk
chaft

Local : Com sede em Darrnstadt,
República Federal Alemã

Classe 3 •
Artigos: Um pseparado farmacêutico.

N9 904.366

Requerente : E. Merck Akktieng'eSells
chaft

Local: Com sede em Darmstadt,
República Federal Alemã

Classe 3
A rtios: Um preparado farmacêutico.,

N° 904.367

nhos, calções, calças de: senhoras, ca-
misas, camisetas, camisslas, 2uecas,
ceroulas, calção de crianças, colari-
n.hos, cueiros, casacão, dominós,
echarpes, fraldas, gravatas, gorros,
jaquetas, luvas, ligas, lenços, leques,
mantôs, melas mailld -, mantas,
mandrião, malhas. paletó: palas, pe-
nhoar, pulóveres, ponche . pderinas,
pijamas, punhos, saldas r:e banhos,

.robe de chambre, shorts, sobretudos,

t

sueteres, suspensórios, soutiens, tail-
;leurs, toucas, e vestidos pa a sentir:-

U.S.
---- --- 	

N° 904.360

NQ 904.364

‘Nk

Local: Com sede em Darrnstadt,
República Federal Alemã	 alasse 41	 1/

/ Artigos: Substâncias alinIesitielass Iss-w j
'	 Classe 8	 1 diert~ik, rissItci/Ils, pote, inárnSmairsi \

ArtigoS: Um preparado Nrrnequtico.- ---.--4.;,-..

Requerente: 14'armiand Industrie,

Requerente :	 - Merck AIM-.;engesells- TssSgsss. Com sede em ltansas City, Es'
ehaf t tado de Miseouri, Estados Unidos dal

América do Norte 
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IV 904.384

13:WIPP,

omota moo
C G C. '4 , M21.211.1

%ft hlhe	 1,3t1:34a,---

Requerente: Agro-Pecuária Bela
Vista, S. A.

Local:" Pará
Classe: 19

Artigos: Para distinguir aves e ovos
em geral, inclusive o bicho da sêda
e animais vivos: Bovinos, caprinos,
biSfaSos, equinos, galináceos, ovinos

e sumos.

N9 904.376

,41)/104SCWIRIA
/3311A 'VISTA

Requerente: Agro-Pecuária Bela
Vista S. A.

, Local: Pará
Nome de Emprêsa

N9 904.377

Requerente: Agro-Pecuária Bela
Vista S. A.

Local: Pará
Classe 19

Artigos: Para di2tinguir: Gado
bovino,

Requerente: Terraforte Construções
-Limitada

Local: Guanabara
Classe: 50

Atlividade: Projetos, incorporações,
cconstruções, reformas, compra e

venda e administração de imóveis.

lijúrneros 904.379-904.382

Requerente: Pedro
Velasquez

Local: Buenos Aires —
Classe: 8

Artigos: Discos fonográficos fitas
magnéticas, fitas ,gaavadas, toca-dis-
cos, aparelhos de registro e- reprocha-
ção; de sons; microfones, alto-falou.
tes, máquinas falantes, portadores ra.
registros magneticos com e sem gr?,-
ração; câmaras de televisão, (Meti-
vos, válculas :At:irônicas, transis;:r.-.
res, válvulas de recepção- para tele-
visão, dispositivos eletrônicos de cc-

Romart

Argentina

DIÁRIO OFICIAL (Seção III) Janeiro de 'h9/0
N9 904.369

LliP 11 —MAG.1ZINE

Requerente: UPI — Magazine Ltda.
Local: São Paulo

Artigos de vestuário, de tôda sorte,
Inclusive de esporte, e para crianças
(fraldas, cueiros), apresenta c seu tí-
tulo de estabelecimento alTPI — Ma-
gazine" a fim de ser registrado de
acôrdo com o art. 97 do Código da
Propriedade Industrial, na classe 36.

N9 . 904.370

1J F:1
UNDUSVUN BRAMEM

Reque.-ente:	 Magazioe Ltda.
Local: São Paulo

Classe 36
Assinalar: Abrigos quando vestuários,
agasalhos, alvas, anáguas, aventais,
baby-doll, barretes, batas, batinas,
bermudas, blusas, blusões, boinas, bo-
laras, bonés, borzeguins, botas, botinas,
cache-cols, cache-nez, calçados, cal-
ças, calcinhas, calções e camisas, in-
clusive para esporte, camisas de fôr-
ça, camisas-pagão, camisetas, cami-
solas, camisolões, canos de botas (per
neiras), capacetes, capas, capotes, ca-
rapuças, cartolas, casacos, casacas,
chapéus, chinelos, chuteiras, cintas,
casquetes, casulas, ceroulas, chales,
cinturõeõs, clergy-man, colarinhos, co-
lêtes, combinações, corpinhos, cuecas,
cueiros, culêtes dolmans, dominós,
echarps, espartilhos, estolas, fanta-
sias, fardamentos, fardas, fraldas,
fraques, galochas, gandolas, gorros,
guarda-pó, gravatas, hábitos, japonas,
jacuêtas, jaquetões, lenços, librés, li-
gas, lingeries, luvas, macacões, mail-
lots, mandriões, manípulos mantas de
uso pessoal, manteaux, mantilhas,
mantos, martas, martinhas, meias,
confecções, modela dores, palas ()on-
chos leves), paletós, pantufas, para-
rnentos, peignoirs, pelerines, peles,
quando vestuário, perneiras. peugas,
pijamas, peitilhos, peitos, polainas,
ponchos, pulôveres,. punhos, quépis,
quimonos, regalos, robes de chambre,
roupas brancas de uso pesSoal, de
baixo, para esporte, feitas, roupões,
salas, sandálias, sapatos, sôbre-péli-
zes, solidéus, shorts, claks, sobretudos,
stainas, soutiens, sueter, sungas, sus-
pensórios, tailleurs, talabartes, tiaras,
toucas túnicas, turbantes, uniformes,
vestidos, véus, visons, da classe 36.

N9 904.371

REVISTA DE =
sznER GIA

Requerente: Dr. Muriel Rossi Carril
Local: São Paulo	 -

Classe 32
Artigos: Para distinguir: uma revista.— _

N9 904.372

PERRA'RI'
ulaRtnti Mraoilgttra

Requerente: Camilo Ferrar! S.A. :—
Indústria e Comércio

Local: São Paulo
Classe 36

artigos: Para distinguir: artigos de
vestuário e roupas feitas em geral:
Agasalhos, aventais, alpercatas, ami-
guas, blusões, botas, botinas, blusões,
boinas babadoures, bonés, capacêtes.
cartolas, carapuças, casacão, colêtes,
capas, abales, cachecols, calçados,
chapéus, cintos, cintas, combinações,
eorpinhos, calças de senhoras e de
-Irlanç 1s, calções, calças, camisas, ca-..

N9 904.373

LANCÉONETENIVARÃ-
Campfnas--E9te,

de SoPaulo

Itequerente : Lanchonete Vivará
Limitada

Local: São Paulo
Classes: 41 — 42 — 43

Título de Estabelecimento

N9 904.374

SEGUI/USAIS

Restaerente: SegurabenS Ltda. —
Administração e Corretagem

de Seguros
Local: São Paulo

Classe: 50
Para distinguir serviços de: Admi-
nistração e Corretagem de Seguros.

N? 904.375

RequeSeute: Terraforte Construções
Limitada

Local: Guanabara
Classe: 4

Artigos: Substâncias de origem ani
mal, vegetal ou mineral, em bruto
ou parcialmente trabalhadas:-
trâo mineral e vegetal, algodo em

-bruto, azeviche, amianto, argilas, ar
bestas em bruto, bawdta, betumes,
borracha, breu, celulose, cânhamo,
caulim, lãs, cascas de vegetais, cêras,
chifres, conchas, coral, corantes, cor
tiços, enxofre, escamas, esponjas, es
topas, extratos, fibras, têxteis e ma-
térias têxteis fibrosas, gomas e colas,
gêsso, gorduras, grafite, guta-per-
cha, juta-linho, madrepérola, hagné
sia, marfim, mica, minérios, mine-
rais, óleos, painas, parafinas, pêlos,
penas, pixe polpas de madeiras, remi,
resíduos, resinas, serragens, turfa,
material para estofameatos e mate-

rial para embalagens.
Classe: 15

Artigos: Artefatos de cerâmica, de
porcelana, de faiança, de barro, de
substâncias refratárias e de louças
vidradas para uso caseiro, adôrno,
fins artísticos e industriais: Bebedou-
ros, "bidets", cadinhos, cântaros,
chapas, cubetos, cubos, filtros, fôr-
mas, frascos, funis, garrafas, globos,
graus, instalações sanitárias, ;ardia
neiras, jarros, lavatórios, latrinas,
mictório, pedestans, pias, placas, por-
ta jarros, lavatórios, reclamas, uri-

nôis, varetas, Vasilhames, vasilhas,.
vasos

Classe 16
Artigos: Material para construção e
adornos: Produtos a base de asfalto,
material isolante contra frio o calor,
isolantes, 'produtos de amianto, espe-
cialmente descansos para janelas e
portas, chapas isolantes, guarnições
de portas e janeilas para construção,
pedras, pedras - artificiais, cimento,
cal, cascalho, pedregulho, asfalto, pi-che, produtos para a conservação de
madeiras casas móveis, casas pré-fa-
bricadas, bem colma seus acessórios e
pertences, tecidas de lingueta, tijo-
los, produtos impermeabilizantes, tu-
bos para concreto, argilas areia, gês-
50, eAuque, placas para pavimenta-
ção, ta l has • estacas peças ordanmen-
tais de cimento ou Osso para ...etos
paredes, lamelas de metal o aiRtleira
para ccustrucão, soleiras, • :-men-
tos, caibras, caixilhos, tacos, parque-

1

 tes, venezianas, janellas, batentes. ve -
nezianas, janelas, colunas, balustres,
ladrilhos, azulejos, mosaicos, farros,
grades, esquadrias, luvas de junção,
chapas para coberturas e papel para
forrar casas, lajeados, blocos de ci-
mento, mármores, vasos e obras de

zinco para construção.
,	 Classe: 40

Artigos: Móveis em geral, de metal,
de vidro, de aço, de madeira, esto-
fados ou não; armários, acolchoados
para móveis, bancos, berços, biom-
bos, cadeiras, carrinhos para chá e
café, conjuntos para dormitórios,
conjuntos para sala de jantar e sala
de visitas, conjuntos para terraços,
conjuntos para armários e gabinetes,
para copa e cozinha, camas, cadeiras
giratórias, colchões de molas„ col-
chões, escrivaninhas, mesas, móveis
para fonógrafos e para rádios, 1)01-

tronas, sofás.

N9 94.383

"ta

eçõo#

Requerente: Terraforte Construçõea
Limitada

Local: Guanabara
Cla.sses: 50 — 4 — — 13 --

40 — Titulo

N9 954.30

k misolas, camisetas, cuecas, ceroulas,
colarinhos, cueiros, casacos, chinelos,

!
echarpes, fantasias, fardas para mili-
tares e colegiais, fraldas, galochas,
gravatas, gorros, jogos de 'ingeria,
jaquetas, leques, luvas, ligas, lenços,
mandrião, mantôs, malas maiôs, man-
tas, 'manilhas, paletós, palas, penhoar
peuga, pulover, perelinas, ponches,
polainas, pijamas, punhos, perneiras,
quimonos; regalos, robe de chambre,
roupão, sobretudos, saias, suspensó-
rios, saídas de banho, sandálias, swea-
ter, tater, toucas, turbantes, ternos,

uniformes, vestidos.

s N9 804.378

Requerente: Goloni redozzi Os Cia,
Local: São Paulo

Artigos : Aguas minerais ou artifi-
ciais, sodas, sifões, águas tônicas,
ginger-ales, refrescos e refrigerantes
gasosos ou não, espumantes ou não,
naturais ou artificiais; xaropes sem
álcool para refrescos, de frutos, de
flôres, de raízes, de sementes, da
plantas ou de essências, sucos ou elo.
tratos naturais ou artificiais, cie fru-

tas e plantas.



Requerente: Medica 5: Accardi-ttcla.
Local: Londrina, -- Paraná

Classe: 43
Artigos: Aguas minerais ou artifi-
ciais, sodas , sifões, águas tónicas,
ginger-ales, refrescos e refrigerantes
gasoso ou não, espumante s ou Pão,
naturais ou artificiais, xaropes sem
alcoo/ para refrescos, de frutas, ele
alõres, de raizes, de sementes, de
plantas ou de essências, sucos ou
extratos naturais ou artificiais, de

fratas e plantas.

N9 904.391

v-ti* ÁtN

•

Sapas Associadas .

Quarta-feira 21
	

Janeíre do 1970 327
	7n1.....n~n~8n1,1~

mando e para comando remoto, dis-
positivos para a transmissão a tele-
visão de originais escritos, películas

cinematográficas.

N9 904.368

Rcquerente: The Lug Ali eompany
Local: Haverfolrd, Pensylvânia,

Estados Unidos
Classe: 6

Artigos: Máquinas e aparelhos para
levantar ou mover pesos, nomeada-
mente: Guindastes, cábreas, gruas,
guinchos, suas partes e acessórios;

roldanas, polias, cabrestantes e
motores.

N 9 904.387

'indústria t%reisileira

Requarente: Henrique Pansonato
Locai: São Paulo

Classe: 42
Artigos: Aguardentes, aniz, aperiti-
vos, bagaceiras, batidas, bebidas al-
coólicas não medicinais, bebidas fer-
mentadas não medicinais, biteer,
brandy, cachaças, cervejas, chopps,
cidras, conhaques, fernets, genebras,
genebritas, gengibirras., gins, gringers
alcoólicas, graspas, hidromel alcoó-
lico, kirsch, kuirunel, licôres, maras-
quinhas, nectares alcoólicos, parati,
pipermint, ponches, quinados, rum,

sucos alcoólicos, vinhos, vodca,
whisky.

Números 904.a89-390

I i nteivs
industria Brasileira

Requerente: The General
Corporation

Local: Suenaga, Kawasaki-Shi,
Kanagawa-Ken, Japáo

Classe: 8
Artigos: Abajourr, abajours de lam-
páão,. acumuladores, actinôrnetros,
amperõmetros, amortecedores de rá-
dio e freqüência, anemômetros , apa-
relhos de televisão, aparelhos diver-
sos usados em veículos, aparelho s de
ar condicionado, aparelhos para ilu-
minação, inclusive os considerados
acessórios de veículos, aparelhos para
núncios mecânicos, aparelhos aque-
cedores e madidores, aparelhos cro-
mograficos, aparelhos registradores e
medidores de distâncias, aparelhes
para purificar águas, aparelhos de
sinais lampejantes, aparelhos regula-
dores de gás, aparelhos de galvano-
plastia, aparelhos didáticos, apare-
lhos cinematográficos , aparelhos au-
tomáticos para acender e regular gás,
aparelhos para separar café, apare-
lhos para aquecer edifícios, apare-
lhos para experimenta r drenos, apa-
relhos para destruir insetos, aparelhos
de ótica, aparelhos pulverizadores,
aparelhos para aquecimento de água,
aparelhos passa recepção, reprodução
osle sons e eonidos, aparelhos automá-
ticos °letra:10s de passar, aparelhos

'para espremer frutas e legumes, apa-
relhos de alta tensão, aparelhos para
torrar cereais, aparelhos de proteção
contra acidentes de operários, apa-
relhos afiadossas de ferramentas, apa-
relhos dietribtlidores de sabão e de
desinfetantes para Instalações sani-
tárias, aparelhos esterilizadores, apa-
relhos gazeificadores, aparelhos para
análises, aparelhos ozonizadores, apa-
relhos pasiteUrizadOres, aparelhos re-
guladores e estabilizadores da pres-
são e do USA de gazes e líquidos,
aparelhos para salvamento e para si-
nalização, aparelhos para esce,:an-
dristas, aparelhos para limpar vidros,
aparelhos para combater formigas e
outras pragae, aparelhos automáticos
acionados pela introdução de moe-
das, aparelhos espargidrões, apare-
lhos e instrumentos de cálculo, apa-
relhos para observações sísmicas, apa-
relhos para esticar • luvas, aparelhos
tearmostatos, aritonôrnetros, aspira-
dores de pa, aerômetros, acendedores
elétricos, alto-falantes, amplificado-
res, antenas, artigos usados com o
fina exclusivo de medição, (tais como
recipentes, inclusive frascos e ma-
madeiras graduadas: batedriaaa asa.

indução (ezaatJ para fins curativos), I
botões de carra:aínhas elétrica, bem- I
bas medidoras, buzinas, bússolas, ba-
terias elétricas, bules elétricos; cai-
xas cie descarga, câmaras frigorífi-
cas e fotográficas, campainhas alétri-
cas, chassis de rádio, chaves elétri-
cas, cinematográficos, cronograios,;
combustores de gás, cidômetros, cris-
tais de rádio, condensadores, comu-
tadores, cortadeiras para fotografias,
chaves de alavancas, chaves automá-
ticaS, capacitores de bloquio, capaci-
toras eletrolíticos, calibradores; dis-
cos para telefones, discos gravados,
diais, despertadores; eletrodos de vi-
dro (acessório de aparelho elétrico),
enceradeiras, estufa:, engenho de as-
sar carne, espelhes óticos, espalIaos
de chave interruptora, esteailizado-
res, extintores de incêndio, .fearos
elétricos de passar e engomar, ferro
de soldar elétrico, filtros e apare
lhos filtrantes, filtros para óleo, fil-
mes revelados, faróis como acassõrios
de veículos, para sinalização e para
iluminação em geralI fôrmas elétri-
cas, fervedores, frigorifico:, fotóme-
tros, fios elétricos, filtros de interieL
renda, fonógrafos; garrafas térnicas,
gasômetros, geladeiras, gloobs para
lâmpadas, globos para lanternas,
glbbos terrestres lira ensino, gra-
vadores, geradores a gasolina; holo-
fotes, hidrômetroa; incubadoras, in-
dicadores de vácuo, instrumentos de
alarme, interruptores, isoladores;
lâmpadas de cristal, lâmpadas incan-
descentes, lâmpadas comuns, lampa-
das-flash, lamparinas, lactômetros,.
lentes, liquificadores, laneernas má-
gicas, limpadores de pára-brisas, lu-
ses para veículos, lunetas;
maçaricos de saldar, caldear e cor-
tar marcadoras de passagens, medi-
dores, microscapios, misturadeiras,
máquinas falantes, mostradorea para
rádio, microfones, a-aerômetros; ní-
veis; óculos, objetivas fotográficas;
pilhas elétricas, pedômetros, pluviô-
metros, pirômetros, pistolas de pin-
tar, plugs, pinos de tomadas, panelas
de pressão, pick-ups, pára-raios, pro-
pulsores, painéis de carros; quadros
distribuidores de eletricidade, quei-
madores de óleo, quadrantes e sextan-
tes para observação astrolófica; refri-
geradores, rádios, refletores, resota-
tos, relógios de ponto. de pulso, de
bôlso, de parede, despertadores, • con-
tadores e medidores de quantidade e
volume, radiadores, receptores, sega-
dores autmáticos, registros para ca-
por, gás e outros aiquidos, quando nço
considerados partes de máquinas, rea-
tores para luz fluorescente, registra-
dores, resistências elétricas, relays;
sorveteiras, sorveteiras elétricas ca-
seiras, soquetes, sinaleiros, sereias de
alarme, soldadorea elétricos; toca-dis-
cos, tornadas e interruptores elétri-
cos torneiras, tubo acústicos, termô-
metros para observação meteorológi-
pa, telecópios, tacômetros, taxíme-
tros, trenas, transformadores, tele-
fones, tostadeirias, telégafos, transis-
tores, tripés para fotografias, válvu-
las para ~los, válvulas de descar-
ga, válculas - de redução, vacuéme-
troe, válvulas elétricas da vácuo, ven-

tiladores, velas elétricas.
•

Na 904.892

órgãos; pandeiros, clianos; rabecão;
saxofones; • tambores, tamborins, tan•
tans, tímpanos, trompas; violas, vicia

loncelos e violões.

N9 904.412

Requerente: Sebastião Pereira Co.:
inércia e Indústria de Calçados S. As,

Local: Guanabara
Classe: 36

Artigos: Calaados

N9 904.413

-).84,550
SaratarLW PseasOeiadas4

Requerente: Sebastião Pereira Co.:
mércio e Indústria de Calçados S. As

Local: Guanabara
Classe: 36

Titulo de Estabelecimento

N 9 904.414

Requerente: Sosinal 	 Sociedaae
Técnica de Sinalização e Contrõle

Limitada
Local: Guanabara

Classe: 50
Serviços: Técnica de Sinalização 19

Contrôle

N" 904.415/116

SUpertubo Vulcan
- INDÚSTRIA ETRASILECA

Requerente: Vulcan Material Plastleci
Sociedade Anônima
Local: .Guanabara

Classe: 28
Artigos: Tubos flexiveis . de plástico

—
Classe: 16

Artigos: Condutos, coneaões 's tubos
para construcões

N" 904 417 :sta

Tub7o.s' \luicw!
ndt'istria bravielra

Í-04.388

Requerente: Vulcan lÁlltar:n1
Sociedade Ananin-a.
Local: Guanabaaa

Classe: 11
Artigos. Condutos :une;;.ry;',

pare coiaair aeõas
Classe: 28

Artigos: Tubos flealacis ela plástica

Requerente: Pirenze Coméroio e
Indústria Ltda.

Local: RIO Ce Janeiro
Classes: aa, e 23

asa•tigoa: Para diatinguir e assinalar
fios mistos, algodão, rayon e outraa
fibras sintéticas ou naturais, para
tecelagem e malharia. Tecidos de al-
godfio, alpaca, cambraia, ctinhamo,
aproa. casemira, gase, jersey, juta,
Ia, linho, matéria plástica, nylon, or-. glsndi, rayon, sécia e tecidos em geral.

Classes: .36 e 37
Artigos: Para distinguir e assinalar
blusa, blusões, camisas para espor-
te, camisetas, casacos, chinelos, chu-
teiras, cintos, combinações, estolas,
gravatas, lenços, maillots, meias, pu-
Sovares, quinsonos, roupas para es-
porte, saias, sapatos, chorts, slaks,
30Utiens e vestidos. Acolchoados
para: cama, cadeiras e poltronas, co-
bertores, colchas, edredons, fronhas, lança para clinica inianti. baa.-aça rinetes, clarones, concertinas, centraguarni ções para cama e mesa, len- comum e elétrica. barômet lase- 1 aixos, cornetões, cornetas, cornetins,
661a de qualquer tecido, toalhas de rias de acumuladores,birai essasa, aia_ cuícas; fagotes, flautas, flautinsá gui-

banho, mesa e aSsto•	 tolas, bobinas bobinas elétricas de terras; harmônicas, harpas; liras;_
•

Requerente: sane taeneral
Corporation

Local: Suenaga Kawasaki -Shi,
Kanagawa-Ken. Japão

Classe: 9	 •
Artigos: Abafadores de sons, acor-
deohs, altos, arcos de- violino, asso-
vios; buzinas de caçadores, bando-
lins. banjos, baterias( birimbaus,
bonibardinos, bombos, boquilhas; cai-
xas de música, carrilhões de orques-
tra, cavaquinhos, citaras, clarins eia-



Requerentes: Osmar Romano e alam
Alberto Eduardo Lisboa

Local: Guanabara
Classe: 50

Atividade: promoções e propaganda

N9 904.451

aai ri3lteadaf0 alÚCÉDNAG.
DE

hIRETORES E GERENTaa
DE COMPRAS
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DP 904.419/410

ffndústúa Brasileiro ;-
Requerente: Vulcan Material Piás7Sec

Sociedade Anônima .
Local: Guanabara

Classe: 28
Artigos: Material plástico era chapas,

placas, fôlhas ou em lençóis

Classe: 15
Artigos: Calhas de telhados, colunas
para construções, divisões pré-fabri-
cadas para construções, drenos para
construções, luvas para construções,
condutos e conexões para construções

Ni 904.421/422

DP 904.427/443 .

Requerente: Migros	 Genossens-
ohafts Bund
Local: Suíça

Classe: 3
Artigos: Instrumento de precisão,
instrumento científico, aparelhos de
uso comum, instrumentos e aparelhos
didáticos, moldes de tada espécie,
aaassórios da aparelhos elétricos
aparelhos fotográficos, máquinas fa-
lantes, discos graVados e filmes reve-

lados

Classe: 11
Artigos: Ferramentas da tôda espécie,
ferramentas e cutelaria em geral. Pe-
quenos artigos de qualquer metal

quando não de outras classes

Classe: 49
Artigos: Jogos de tôda espécie. Brin-
quedos e passatempos; petrechos e ar-
tigos para fina exclusivamente des-

portivos, exceto .vestuário

1,19 904.444

ra esmerilhar. Sabões (sem perfu-
me) . Sabões (perfumados) . Oda= e
graxas industriais. Lubrificantes.
Fluidos de lubrificação ou de refrige-
ração (para corte mecânico). Ma-

quinas, máquinas ferramentas e mo-
tores. Pedra de moer e rebolos.
Aparelhos e instrumentos cieatifi-
cos e elétricos. Artigos feitos de plás-
tico e plásticos usados em fabricação.
Poderá variar em côres e dimensões.

N9 904.449

BONDOLANE

Requerente: Shell International
Petroleum Company Limited

Local: Inglaterra
Classe: 1

Artigos: para distinguir: solventes
usados na indústria química e, espe-

cificamente na indústria tatttil
N9 904.450

Mar

VaBicendlá
eNDUSTRIA BRASILEIRA

Remierente: Vulcan Matei ial Plástico
Sociedade Anônima
Local: Guanabara

Classe: 28
Art i gos: Material plástico era chapas,

placas. fõlhas ou em lençóis

Classe: 16
Artigos: Calhas de telhados, colunas
para construções, slivisõe.s vire-fabri-
cadas para construções, drenos para
construções, luvas para construções,
condutos e conexões para construções

N9 904.423/425

Requerente: S. A. Fabrica de Teci-
dos Werner •

Local: Estado do Rio de Janeiro
Classe: 23

Artigos: Tecidos em geral

Classe: 24
Artigos: Artefatos de algodão, Calha-
mo, linho, juta, sêda, lã e outras fi-
bras. a sabei': alama:es, atacadores,
latilsas, bordados, borla, braçadeiras,
cadarços capas para móveis, coaao-
res de café, cordões, debruns, elá,sti-
aos, entremeios, entretelas, etiquêta,s
de pano, fostões fitas, fitilhos, fla-
nelas para limpeza, franjas, galões,
ombreiras, palmilhas passamanarias,
pavios, rendas, sacolas, sianinhas,

viezes e sutaches

Classe: 38
Artigos: Artigos de vestuário em ge-
ral, a saber: vestidos, blusas, blusões,
suétar, calças, tiermudasa aborte,
SlackG, camisas, calções, camisolas,
casacos, acharpes, luvas, gorros, ges,.-
Vette. japonas, lenços, angarie, pale-
tas, pijamas, pulôver camisetas, caie-

maillots mantas, meias capas,
noutiens, quimonos, roupa branca de
saa pessoal, roupões, saias e tailleuas.

g04.426

rpnizarente: Zelo Comércio, Repte-
sentaçõea Ltda.

Local: Guanabara
°lassara g — la — 17 — 32 e sa

Vtvge da Rffinteteonerdico

Classe: 19
Artigos: Animais viyos, inclusive
aves, ovos aln geral, inclusive do

bicho-da -sada

Classe: - 23
Artigos: Tecidos em geral

Classe: 24
Artiaos: Artefatos de algodão, cánha,-
mo, linho, juta, sada, la o outras fi-
bras, não incluídas nas demais

classes

Classe: 29
Artigos: Escavas raanuns, espanado-

res e vassouras

Classe: 31
Artigos:" Tendas, lonas, correia.; de
transmissão de tôda espade, cordoa-
lha e barbante. Material de vedação

e mangueira

Classe: 32
Artigos: Jornais, revistas e publica-
ções em geral. Albuns e programas
radiofónicos. Peças teatrais e cine-

matográficas

Classe: 36
Artigos: Artigos de vestuário, de tõ-
da sorte, inclusive de esporte e para

crianças

Classe: 37
Artigos: Roupa de mesa, inclusive

'cobertores. Toalhas de uso pessoal.
pano de prato e análogos

Classe: 38
Artigos: Papel e seus artefatos, li-
vros não impressos, não incluidos nas

classes 16, 44 e 49

Classe: 41
Artigos: Suastancias aiimenticias e
seus preparados, Ingredientes de ali-

mentos. Fasências alimentícias

Classe: 42

Artigos: Refrescos e águas naturais
e artificiais, usadas como bebidas,

• não incluídas na classe 3

Classe: 48
Artigos; Velas, fósforos, sabão co-
muna e detergentes. Amido, anil e
preparações para lavanderia,. Artigo

para zonservar e polir.

Classe: 47
Artigos: Combustíveis, lubrificantes e
substâncias e produtos destinados a

iltuninação e ao aquecimento

Classe: 43
Artigos:	 Perfumarias,	 cosméticos,
dentifrícios, sabonetes e preparados
para o cabelo.- Artigos de toucador e
'escôvas para os dentes, unhas, ca-

belo e roupa

' Requerente: Pedreira Exata S. A.
Local: Guan•abara

Classe: 4
Artigos: Pedras em bruto ou parcial-
mente preparadas e pedras britadas

N9 904.145

\stz'
Requerente: Pedreira Exata S. A.

Local: Guanabara
Classe: 4

Artigos: Pedras em bruto ou parcial-
mente preparadas e pedras britadas

•nn•••n••nn•n••n•

•N9 904.448

Requerente: Dr. Edirnur Nunes da
Silva

Local: Minas Gerais
Classe: 42

Artigo: Aguardente

N9 904.447

MEN1SEC
Remierente: Julius Schmid Inc.

Local: Estados Unidos da América
Classe: 1 e 10

Classe: 1
Artigos: reagentes químicos

Classe: 10
Artigos: aparelhos para testar fluidos

corporais
Na 904.448

MILLGREO
Requerente: The Ciacinnati

Machine Co.
Local: Estados Unidos da América

Classe: 1
Artigos: produtos químicos usados na
indústria e na ciência. Resinas sin-
téticas e artificiais. Plásticos em pó.
líquidos ou pasta para uso industrial.
Substâncias para curtimento. Subs-
tâncias adesivas usadas na indús-
tria. Tintas, vernizes e laqués. Antis
corrosivos e anti-deteriorantes para
madeira. Corantes. nasalas nat a.
Preparados para limpar, psiu..
ver graxa, abrasivos e preparados pa-

2LANU°5
XAdâstria Brasileiro

Requerente: Planu's — Planejamento
e Administração Ltda.

Local: São Paulo
Classe: 18

Artigos: material exclusivamente pa-
ra construção e adõrno de prédio e
estradas, alcatroados para construção.
argila preparada para construções,
areia preparada para construaõr
argamassas para construções, asfal-
to para construções, azulejos para
construções, balaustres de constru•
ções, balcões quando, construções, ba-
tentes para construções, blocos para
construções, blocos para pavimenta-
ção, calhas de tsehados, cimento co-
mum, caibros preparados para cons
truções, caixas de cimento, calxillic
cal para construções, chaminés de
concreto, chapas para construções, c:
lunas para construções, cornijas ck
concreto, cré para construções, divi-
sões pré-fabricadas, drenos para cons
tiuções, edificações pré-moldadas, es-
quadrias, estacas preparadas para
construções, estruturas para constria
ções, estuque, forros, frisos, guichet
gradeS, imitações, de mármore pau.
construções, imperrneabilizadorcs cl,
argamassas, janelas, ladrilhos, laico
tas, lajes, lambris, lamelas, Uxeire
para construções, luvas de aunçõe
para construções, madacame, /nadei •
ra preparada para construção, mar •
lhas, mármores preparados para cons
trações, massas para paredes, mosra
cos, papel para forrar casa, parede
divisórias inclusive para escritório:
parquetes, peças ornamentais de c:
mento ou casso, para tetos e para
des exceto da classe 25, pedregulh,
nreparados para construções, pilas-
sras de concreto, pisos, placas pau
navimentação, pedras preparadas pa
•a construçaes, portas, portões pra,
tsaaras quando construções, produ-
tos betuminosos para, construções

WAN,



NN 904.461.

Indt'trja Brenileirh
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produtos de base asfáltioa, soleiras
para portas, tacos, tanques de ci-
mento, telhas, tijolos, tintas para Pa-
nades, muros portas e janelas, tubos
ge concreto, tubos de uso exclusivo
sol construções, tubos de ventile,çáo
de edifícios, venezianas, vigamentos
preparados para construções, vigas
quando construções, vitrea ou vitreaux

reparadas para construção, vitrinas
10 064.4*

XIANWS
Requesente: Planu's — Planejamento

e Administração Ltda.
Local: São Paulo

Classe: 50
Artigos: administração de compa-
nhias, sociedades e firmas, serviços
burocráticos,. contábil, fiscal, finan-
Oiro, projetos, engenharia de quais-
Auer naturezas e construções civis

em geral

>79 904. 4453

anuesente: Ase0eig4li -- ~dação
lBraelleire, dos Distribuidores de Gás

Liquefeito de Petróleo
Loop: Sio Paulo

Clame: 82
Artigos: revistas

- 149 904.464 -

KIN%
Indiístria 'Brasileira

Requerente: Laticínios Rex Ltda.
Local: Minas Gerais

Classe: 41itrtigas: coalhadas, creme de nata,
eme de leite, iogurt, laticínios, leite,
Se em pó, leite condensado, man-
teiga, margarina, quefir, queijos,

requeijão e 'ricota

N9 904.455

REINO
Indústria Braoileira

Requerente: Laticínios REix Ltda.
Local: IVinas Gerais

Classe: 41
Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, iogurt, laticínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricota

N9 904,456

BOI

Indústria Brasileira
Requerente: Laticínios Rex Ltda.

Local: Minas Gerais
Classe: 41

Artigos: coalhadas, creme de nata.
creme de leite, iogurt, latieínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga. margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricol;a

N9 904.487

REI —	 -
Indastria Brasileira
Requerente: Laticínios Rex Ltda.

Local: Minas Gerais
Classe: 41 •

Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, logurt, laticínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricota

N9 904.458

Indústria Brasileira
Requerente: Laticínios Rex Ltda.

Locai: Minas Gerais
Classe: 41

Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, iogurt, laticínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricota

N9 904.459

O REI

Indlistria Brasileira

Requerepte: Laticínios Rex Ltda.
Local: Minas Gerais

Classe: 41
Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, iogurt, laticínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricota

04.460

N9 904.462

Requerente: Laticínios Rex Ltda.
Local: Minas Gerais

Classe: 41
Artigos: coalhadas, creme tie nata,
creme de leite, iogurt, laticínios, leite,
leite era pó, leite condensado, man-

teiga, ;margarina, quefir, queijos,
requeijão e ricota.

N° 904.463•

.CONSTRUTORA,
_CURITIBA ti*

Requerente: Construtora ' Curitiba
*Limitada

Local: Paraná
Classe: 33

Gênero de negócios: construtora,
engenharia civil

N. 91)4.464

1901:)110JIW
',Indiigrzra7:aasirear

Requerente: Sodilub — sociedade
Distribuidora de Lubrificantes

Limitada
Local: Paraná

Classe: 47
Artigos: graxas lubrificantes e óleos

lubrificantes
N9 904.455

‘MIBROP,RESS1
Indústiià1b4

Requerente: Companhia Industrial
de Lajes

Local: Pernambuco
Classe: 16

Artigos: blocos para construções, bica-
cos para pavimentação, ladrilhos, la-
jeote..s, peças ornamentais de cimen-
to Ou géso, para tetos e paredes, ex-

-ceto da classe 25

	

N9 904.468	

IIDYNITITUAIn
'N.,."--dústriiirBrasirei% e

Requerente: Companhia Isidustrial
de Lajes•

Local: Pernambuco
Classe: 18

Artigos: para assinalar e distinguir
genèricamente os artigos da classe,
a saber: material exclusivamente pa-
ra construção e adorno da prédios,
estradas etc., como cimento, azulejos,

	

ladrilhos, telhas, portas , 	etc.
trnão incluídos em outras classes. Pa-

pel para forrar casa
N9 904.467

Amjsric

s.. 4
Requerente: Prisco FOods

Corporation
Local: West Tenth Street, Wilming-

ton 99 Delaware, E. U. A.
Classe:. ,43

Artigos: refrescos em geral, 'águas
minerais e gasosas

Classe: 42
Artigos: cervejas, ale e porter

N9 904.4438

AGUA BRAVA
Requerente: António Puig S. A.

Local: Barcelona, Espanha
Classe: 46

Artigo: preparados para limpar me-
tais. Barrilhas para lavai. e deter-

gentes em geral
Classe: 47

Artigos: óleos e graxas lubrificantes
Classe: 48

Artigos: Essências, perfumes, extra-
tos, produtos e preparados de per-
fumaria, .de toucador, de beleza, de
cosmética e higiene, shampús e den-
tifrícios, óleos voláteis,	 loções para
ondulação permanente dos cabelos,
tinturas e fixadores para os mesmos,
brilhantinas, rouge e lapis para ma-
quilagem, sabonetes de toda espécie,
inclusive sabões de toucador e de bar•

bear,glieerinas

N9 904.469-475

xíc.

Requérente: Empresa Industrial Gar.
eia S . A .

Local: Santa Catarina
Frase de propaganda para distinguir

artigos na classe 22
Artigos s Érase de propaganda, para

distinguir artigos da classe 23
Artigos: Frase de propaganda para

distinguir artigos na classe 24
Artigos: Frase de propaganda para

distinguir artigos da classe 32
Artigos: Frase de propaganda para

distinguir artigos da classe 34
Artigos: Frase de propaganda para

distinguir artigos na classe 36
Artigos: Frase de propaganda parg

distinguir artigos da classe 37	 •
N9 904.476

r LOCADORA

NACIONAL

Requerente: Locadora Nacional Ltda;
Local: Guanabara

Classe: 33
Artiv. : Titulo de Estabelecimento

• 579 904.477

EDIFICIO
ANITA GARIBALDI

Requerente: Condomínio do Eclificie
Anita Garibaldi

Local: Gualiabara
Classe: 33

Artigos: Título de Estebelecimento
N9 904.479

CORREIO

DE SERVIÇO

Requerente: Niomar I.. 	 :zot71.
Bit tencourt

Local: Genrieb..r.:
-Classe : 32

Artigos: Jorna is c i;ublica(.245:s im 1 i es-.
515

Requerente: Laticínios Rex Ltda.
Local: Minas Gerais

Classe: 41
Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, iogurt, laticínios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, margarina, quefir, queijos,.
requeijão e ricota

Requerente: Laticínios Rex Ltda.
Loeal: Minas Gerais

Classe: 41.
Artigos: coalhadas, creme de nata,
creme de leite, iogurt, laticinios, leite,
leite em pó, leite condensado, man-

teiga, • margarina, quelir, queijos,
requeijão e ricota

RCIA
QUE É hOM UIVA ESTA MARCA
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2 9 904.478 Ns 904.399

Requerente: Sotecna — Sociedade
Técnica de Administração e Cor-

retagem de Seguros Ltda.
Local: Guanabara

Classe: 50
. Artigos: marca de serviço

1 9 904.480

COMES
DA CROANÇA

Requerente: Niornar Moniz Sodré
Bittencourt

Local: Guanabara

Artigos: Histórias impressas,
Casse: 32	

Jornais,
publicações impressas

N9 904.481

SANATÓRIO

SANTA TERESA

Requerente: Sanatórios Brasileiros
S.A.

Local: Guanabara
Classe: 33

Artigos: Titulo de Estabelecimento
N9 904.482 -

SERTANEJO TN 227
Indústria Brasileira

Itequerente: B.F. Goodrich do Brasil
S.A. — Produtos de Borracha

Estabelecido em: São Paulo
Classe: 21 -

Artigos: Para distinguir: pneus, pneu-
máticos, câmaras de ar e rodas mas-

siças
INT9 904.483-484

PISOBOX
índlletria Brasileá.ra

Requerente: Benedito Gandra An-
drade

Estabelecido em: São Paulo
Classe: 11-tt\ ligos: Para distinguir: placa moi-

a em ferro fundido para aplicação
em bois de banheiros.

Classe: 28 •
Artigos: Para distinguir: peaca moi-
jade em material plástico para apli-

cação em bois de banheiros.
N9 904.485-486

BOLAR
Xntble t ri a Brasil-eira

Revuerente: Bolar Diversões Ltri-..
i'si.abelecido em: São Paulo

Casse: 8
Artigos: Para distinguir: aparelho:,
eletrônicos para aclaptaçãO em mesas

Sóeos e comnutadores eletrônicos
Casse: 49

'Artigos: Para distinguir: aparelhos
eecrõnicos para diversões em mesas,

bojas para todos on esportes, baralhos,
cérebro eletrônico. jógos de foot-ball
:rde mesa, Sógos de armar. oeotonetas
'de brinquedo, snookers, tênis de mesa,
-jógos e passatempos educativos de bio-
logia, física, calor, magnetismo, ele-
tricidade, eletrônica, vácuo, geometria

e ótica	 -

BATEBOLA
- Indústria Brasileira

Requerente: Bolar Diversões Ltda.
Estabelecido em: São Paulo

Classe: 8
Artigos:. Para distinguir: aparelhos
eletrônicos para adaptação em mesas
de jógos e computadores eletrônicos

Classe 49
Artigos: Para distinguir: apagelhos ele-
trônicos para diversões em mesas, bolas
pára todos os esportos, baralhos, cére-
bro eletrônico, jogos de toot-ball de
mesa, jogos de armar, motonetas de
brinquedo, -snookers, tênis de giesa, jo-
gos e passatempos edueativos de biolo-
gia, física, calor, magnetismo, eletrici-
dade, eletrônica, vácuo, geometria e

ótica

N9 904.393

Klà
Requerente: The General Corporation

Local: Suenaga, Kasvasaki-Chi,
Kanagaeva-Ken, Japão

Classe: 6
Artigos: Aparelhos geradores, aquece-
dores de alimentação P.I.M., arado
para espalhar neve, máquina de cortar-
frios, bombas de ar para pneumáticos,
bombas para gasolina, de incêndio e
elétricas; betoneiras, brocas elétricas,
burrinhos e insufladores de ar, buchas
quando parte de máquinas; caldeiras a
vapor, carburadores, carimbos de tôrno,
carneiros hidráulicos, cavadeiras P. I.
M., contraidores de tórno P.P.M.,
chumaceiras ou mancais de and-fricção,
coletores de dínamos e motores, com-
pressores, condensadores; espanadores,
espalha neve," eixos quando parte de
máquinas, êmbolos quando parte de
máquinas, engenho de serra, engenho
de cana, engrenagens quando parte de
máquinas, freios quando parte de máqui-
nas; guinchos de fricção, guinchos para
caçambas de arrasto, guinchos' de trans-
porte aéreo, guindastes; limpadores de
cano P.I.M., máquinas de imprimir,
lubrificadores quando parte de máqui-
nas a vapor; máquinas de lavar roupa,
máquinas de costura, máquinas de fu-
rar radial e horizontal, máquinas para
O fabrico e acabamento de, latas e ou-
tros recipientes metálicos, Máquinas bor-
racheiras e máquinas têxteis, máquinas
de tirar cartiga, máquinas de limpar e
afiar facas, molas para máquinas, má-
quinas frigorificas, máquinas de rotue
lar, martelos a vapor, moinhos agríco-
las, motores de combustão interna, elé-
tricos e a gás, motores para bicicletas
e motocicletas; pentes quawks pénte de
maquinas, penteadores de teares, rolos
para estradas, serras mecânicas, serras
hidráulicas, serras de fita, tornos me-
cânicos, tornos de revólver, tornos au-
tomáticos, tornos verticais, turbinas,
tubulações para caldeiras; válvulas de
uso de máquinas indestrieis, velas de
ignição para motores, válvulas e venti-

ladores, quando parte de máquinas

N9 904.394

Requerente: Talleres Coghlan Sociedad
Anarama Argentina Constructora de

IVIácstsitias
Les -1: •7+/11::.1r:_-„ na República Argentina

Classe: 6
Artigos:‘ . Máquinas indushialf, c.;pecial-
mente máquinas para indústrias ,têxteis

Indústria Brasileir'n

Requerente: Destilaria "Valparaiba"
Sociedade Anónima
Local: São Paulo

Classe: 42
Artigos: Aniz, aperitivos, biter, baga-
ceira, batidas. brandi, cervejas, conha-
ques, cidras, fernet, amuados, gengibirra,
graspa, gim kirsch,..kümel, licores, piper-
mini, ponches, quinados, rum, suco de
uva com álcool, vermute, vinhos, vodka

e uísque

Ns 904.396

Ersdúzs-ifi rasileim

Requerente: Destilaria "Valparaiba"
Sociedade Anôninsa
Local: São Paulo

Classe: 42
Artigos: Aguardente, aniz, aperitivos,
biter, bagaceira, batidas, brandi, cerve-
jas, conhaques, cidras, fernet, gamados,
gengibirra, graspa, gin, kirsch, kümel,
licores, pipennint, ponches, quinados,
rum, suco de uva com álcool, vermute,

vinhos, vodka e uísque

N9 904.397

Maditnau

Tvanscendental
Requerente: Sociedade Internacional de

Meditação
Local: Guanabara

Classe: 32
Artigos:" Albuns , impressos, almanaques,
apostilas, calendários, catálagos, crôni-
cas impressas, folhetos impressos, fo-
lhinhas impressa, jornais, livros, peças
cinematográficas, peças teatrais, poesias
Impressas, programas de rádio, progra-
mas de televisão, programas impressos,
prospectos impressos, publicações im-

pressas, revistas impressas

, N9 904.397
Local: Guanabara
. Z.:srasse: 50

Artigos: Serviços: Cursos em geral,
aulas; conferências

N9 904.398

eceteuerente:, A Transportattora
Rodonoret Limitada

Local: Fortaleza
Nome Comercial

PIPERS -
INDÚSTRIA BRASILEIRA

Requerente: Cia. Lopes Sá Industeiel
de Fumos

Local: Guanabara
Classe: 44

Artigo: Cigarros

N9 904.400

DEDETIZE- VOCÊ NER.:0 USANDO

[3.A273.2CM
Requerente: - Inseticidas Raio Comércio

e Indústria Ltda,
Local: Guanabasa

Classe: 2
Frase de Propaganda

N9 901.101

Requerente: Indústria de Produtos Ah-
mentidos Confiança S.A.

Local: São Paillo
Classe: 41

Artigos: Balas de cereja

N9 904.402

SUPUAMIC
WORM NASIIEM

Requerente: Pedro Abrahão Hauser
Local: Guanabara

Classe: 8
Artigos: Relógios'

NQ 904.404

"

Requerente: S.A. Cotonificio Gávea
Local: Guanabara

Classes: 22, 23, 24, 27, 34, 37 e 40
Artigos: TitulO

SOTECNÀ

-	 N9 904:487-488 - N' 904.395 ,
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N° 904.515N" 904.403

tianorama Cu1turaD
eSindicai

cÁlicrente: Alberto Lopes de Oliveira
Local: Guanabara

Classe: 32
Impressos, Revistas, Jornais, Folhetos,
Catálogos, Almanaques, Programas dc

N° 904.410

CICLINALCON

INDÚSTRIA BRASILEIRA

Requerente: Instituto de Medicamentos
e Alergia "Ima" Ltda.

Local: Guanabara
Classe: 3

Ni 904.519

Rcquerrnte • - - Emanuel Meck
Handrl,ge-,41schaft

Local: Derinstadt,	 ública Federa!
da Alemanha

• Cia!au: 3
Artigos: —	 •	 farmacéuticça

N 904.520

['::N.,.y,ccw

rrA
Radio e Televisão

Atividade: 50 — Prestação cie serviços
de divulgação, comunicação c assesso-
aaracato promocional de natureza técni-

Artigos: Produto farmacêutico destinado
ao tratamento das infecções, inflamações

e dores

N" 504.4114.,,, informativa,	 cultural e económica

N" 5'04.405

,	 •
v

WInjZ:TRIA ei-Z8à1R1 .

Uec;a1o . nte: Enepê Associados Repre-
sentações c Comércio Ltda.

Classe: 46
Artigos: Rgial Lavadeira, Detergentes,
8„aponaccos, Produtos para lavar, Po-

lir, etc.

N, 904.406

Ezzto.L...r AceacM=„i

Requerente: — Emanuel 1VÉe-ek ôflene
Handelsgeselischaft

Local: Damstadt, República Federal
Alemã

Classe: 3
Artigo::	 Una preparado Sanaa-

autico

\I" 904.516	 -

Requerente :	 - nochainger
CM:3H

Local; — Ill:aanhci
blica Pedi c,1da a`demar.:.

Cima c. 3
- - 171 . ( prvadoa

94.52E

Lenr:C.CES

Requerente:	 Eoehringer Manneinz

Local: - - Maimhzim-VValdhof, Repila
blica Federal da Meruanha

Arz:( os:	 Pacparados farmacêuticos

IN' 904.522

EkriELA Ni E) fl A
.	 -

LOTLPHCA

F.t.z.a.v). ente: Fel nando Osvaldo Filho
Local: Guanabara

Class: 49
Titulo de Estubelechaento

- - —• - --
IV 904.407•

MURELHA'
iNDuSTRIA BRASKEIRA

R :quarta-1;c: Antonio Linhares
Bittemourt

Local: Guanabara
Classe: 48

Artigos da dasse

N

NEWCREAM

"MIA BRASILEI

Rrciucroatc: Antonio Link:1.P-
Bittencourt

Local: Guanabara
Classe: 48

Artigos da classe

N'' 904.409

GEMFORT H3

INDÚSTRIA BRASILEIRA

egt.crente: Instituto de Medicamentos
e Alergia "Im'a" Ltda.

Local: Guanabara
Classe: 3

Ly tigos: Produto farmacêutico — tónico
vitaminado indicado na gereatria

Requerente: Sebastião Pereira Comér
cio e Indústria de Calçados S.A.

Local Guanabara
Classe: 36

Sinal de propaganda
N" 904.511-S-12

MTUGAMM6
'INDÚSTRIA eRASILEIRA.

Requerente: — Hoechst do Brasil Quí-
mica e Farmacêutica S.A.

Local: São Paulo
Classe: 2

Artigos: — Um preparado farmacêu-
tico empregado na medicina veterinária

N' 504.512

Classe : 3
Artigos:	 - -	 Preparar farmacêutico

empregado na medicina humana

N 904.513

Rec;Licrente : -- • dmanuei Merck Offene
1-fandelsgesellschaeft

Local: -- Daanstadt, 12::pública Fe-
deral Alemã

Classe; 3
Artigos: -- Um preparado farmacêu-

tico anti-hipotensor
N° 904.514

Requerente; Kali-Ghemie Aktiengesel-
Iscahaft

Local:	 HannoVer, República Fa-
dara). da Alemanha

Classe: 3
Artigos: --- Uni prepa ado farmacêu-

tico hemostiptico

Revacrente:	 Emanuel R'...e nLk Offene
Handelsgesellscl-a.fe

Loa;./: Darmstadt, República Fed.:Tal
da Alemanha

Classe:
Artigos:	 Tiu p:ac:uto farmacêutico

N" 904.517

Requerente:'	 Er-ria-nue/ Mack Offenc
Handelsges_llschaft

Local: Darmstadt, República Federal
da Alemanha

Crais_e:
Artigos:	 Um produto farmacêutico

N° 904.518

Requerente: — Emanuel IVIed: bffene
Handelsgesellschaft

Local: Darrnstadt, República Federal
da Alemanha

Classe: 3
Artigos: --. Ura produto farmacêutico

Lcriira
Local: —	 aldhof, Repao

Mica Feder," da Alemanha
•

Artigo:,:	 1\',',....	 ''.: farmacêuticos
Cias.w: 3

904.523

KuLer_?SaN
Requerente: •	 Varhwer:ce Hoechst

AkticagerclIschaft volmals Meister
Luc iu s 

- - • Franl.'.art/Main-liocchst
C'	 : 3

Artigos: -	 Medicam	 produto,
químicos para fins curativos e para 'e
tratamento da saúde, drogas farma•

cauticas

iN cX) 1 . 524

CEREOLYS
Requer,	 Dipl.	 - Ing Bertalanffs,
Local: Unterach ml Attersee, Austrie

Classe: 3
-- Produtos farmacêuticos

904.525-26

Requerente: - Schering Axttenge-
scllschaft

Local: --• Belirn e Bergkamen, Reptil:11.
ca Federal da Alemanha

Classe: 1
:	 Preparados de contraste

para Raie .



ozzutti •

lig )1 JACA IMA

SOBERAL

(111

Classe: 3
hrtigoa: -a Medicamentos, produtos

quimicos para fias medicinais e
higiênicos	 •
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N9 904.526

N9 904.527-29

S rtm IÂe
astquers_ ae: — Companhia Quinitsa

7adustrial cl- Laminados
Local: Guanabara

Classe: 28

	

Vtigos:	 Laminados Plásticos
Ciar	 50

— Serviços de propaganda
e pis'. asidade

Classe: 25
Artigos: -- Incluidea na alasse

N° 904.30

	

Ramaterante:	 Sort-Rite Salass. c:*or-
poratiOn

Local: E.	 . A.
Classe: 6

Artigos: ins'uidos na classe

lal° 904.531

tlequarente: Primo Mazzutai
Filhos

Locai: Santa Catarina
Classe: 41

Artigos: Inaluidos na clasee

1\19 904.532 -

QW5
a.:1 •-tarentaz Orsecon	 Organizações

e Serviços Contábeis Ltda.
Local: Santa. Catarina

Classe: 50
ngo: Organização de serviçaa

serviços contábeis c
auditorias

N° 904.533

Paaa •ssraa.=: Cia. Industrial de Olcos
s '	 getais Maravilha

Santa Catarina
Classe: 41

PaYmos: Incluídos na classe

')04.514

IR sa. a ars a te : Lojas de Variedades
L.rda.

Ta.talsalscida: Ceará
ça.:, l3-14-15 .--

n estaeblecirseataxb

1°(' 904.535

Raquerente: Inca S. A. — Crédito
Imobiliário

Local: Goiáta
Classe: 50

Artigo: financiamento

N' 904.536

'1INCASA",
:avarenta: Itica S. A. — Crédito

Itnobtliário
Local: Goiás

Classe: 50
Artigo: Financiamento imobiliário

N9 904.537

Requerente: Curtume Jacaretinge
Ltda.

Local: Pará
Classes: 35 — 36

Artigos: Classe 35: Couros e pelos
preparados ou não. Artefatos de couros
e peles não incluídos em (nitras classes

Classe 36: Artigos de vestuário, de
tôda espécie, inclusive de esporte

e para crianças

1%19 904.538

lindalattiCz rãsfieir.
Reque.renaa: Laborteame S. A.

Local: Pernambuco
Classe: 3

: Artigos: Para distinguir e assinalar tuno
especialidade farmacêutica indicada no

'tratamento da astenia neuro-muscular e
nas convalescenças, como tônico

nerval°

t‘? 204.54.0.-R1'

DEFIAL

limas — marretas — martelos — ma-
1 çaricos morças — machetes — por-
cas — puxadores — pás — picaretas
— pinos — parafusos — pregos —
plainas — puas — picões --- perfura-
trizes — rebites — roldanas — serras
• serrotes - trincos — calcai.; — ta-
tuados — tesouras — talheres — tena-
zes — torquezas talhadeiras ira-

vadeiras e verrumas, da classe 11
Assinalar: Abrasivos para polir -a es-
cóvas de metal revestidos de borracha
ou plásticos ..ra polir — buchas para
polir — briquetes para polir — bruni-
dores — escovas para polir — safra-
geies para polir — esmeris — esponjas
de aço para polir --. lã de aço para
polir — lã de aço para polir — lixas
em geral .— massas para polir — pa-
lha \de aço para polimento e limpe-
za pano-esmeril --- pastas para lus-
trar — pastas para polir — pós para

luatrar — pós para polir — da
classe 46

N° 904.539

Café Floresta de Berei
Indústria Brasibsiraç'

Requerente: Silveira 1j Corrêa Ltda.
Local: Minas Gerais

Classe: 41
Artigo: Café

N° 904.512

Sobeeal ladústratt e Comeiro50 Udu-
São Paulo

Assinalas': Prestação de servigas rela-
cionados com a fabricação, conservação,
manutenção, distribuição, transporte e
manipulação do ramo metalúrgico; ma-
cante.a, serralheria, tornearia, assistênica
técnica. Importação e exportação. Re-
preoentaçõea, revenda e consignaostea, da

classe 50

N' t 904.543

M° 904.545
•

MINIVDX
INOUSIRIA

Mude.° S. A. — Inakiatato
Eletrônica
São Paulo •

Assinalar: Amplificadores de aum4 tar-
tercomunicadores em geral. da classe

N° 904.546

MA TINE CARDELL

Martaze C.ardall — Coatatetwas
Ltda.	 •

São Paulo
Assinalar; Prestação de sentaçoa Ma,
cionados com a fabricação — mantatosa
ção ‘-a manipulação — distribuição
transportea de artigos e produtos eib,
ramo de cosméticos — produtos quio
micos em geral. Instituto de belesa
exposições de modas — propagando ca
publicidade — importação e ezpoeta-

cgo — da classe 50

N° 904.547

. FUN	 f3RACINV
DE INVESTIMENTO% •

P. B.

Requeretw: Tendo 13racinveat 3. A.
Investimentos, Créditos e eitatswia•

mentos
Local: Minas Gwelts

Classe: 50
Artigos: Prestação do serviços á me,
reinem de valôms e créditos — títulos
.=3 investimentos -- finamciamenasta te

distribuiçao de aituloa

N"904.5'19

P T! NOVA
INDÚSTRIA DRASIRI

Requerente: Fraacisao Cotatu
Moreira

Local: Misaa3 Clcaaas
Classe: -a`2

Artigos; Aguarden	 anizaas	 ago-
rifavas	 bagaceira	 biteca	 cervo-'

,jas — conhaques -- f2rnee	 geneko
— gia - ktimel	 licõres	 quinados

rum -a vitaLtra e avhisliss

Requeren t s : Vulcoi - Vulcanização
Itabira • Comércio a Indústria Ltda.

Local: Rio de janeiro

Clasae: 50
Artigos: serviços de recautchutagem —
de borracheiro — de baterias e recupc-

,	 ração de pneumático,

ftaatigos:

UNICA

UNHA"GT"

it4005?IA GRA S MIMA,

ilti g 138Y111A DRA301,tIA

Sobeml indústria e Conaéras
Ltda.

Saao Paulo
Assinalar: Arruelas — areataa — ala-
vancars	 aros — arames — almofari-
zes — alicates — amoladores de ferra-
mentas — bisagras — baldes— brocas
— borboletas — bigornas — buchas —
cremou:is -- correntes — chaves — ca-
nivetes - -	 _as — chanfradores —
dobradiças escapulas elicOs es-
côvas de aço — espandtdor para tubos
— fechaduras — fechos — ferrolhos —
formões	 ratradores — ferramentas de 	 C,on facções
cortar — facões — gonzos — grampos	 São
para comias — grosas — linguetas --- Assaaaar: Roupas

Única
Paulo
feitas. da classe

PREÇO DO NÚMERO DE ;SIOU NÇO NPS.

Confecções única Ltda.
São Paulo

Assinalar: Roupas feitas, da classe 36

Sirp laVAIA 911*ASIL,EIR4h

N° 904.544

Ltda.

36


